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Consórcios Intermunicipais

Cim itauninhas - ConsórCio PúbliCo Vale do itauninhas es

PEÇAS CONTÁBEIS CIM ITAUNINHAS/ES - 2015
Publicação Nº 90371
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Cim Polinorte - ConsórCio PúbliCo da região Polinorte do es

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2016
Publicação Nº 90230

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Consórcio Público da Região Polinorte - CIM POLINORTE, torna público que nos autos do Processo Administrativo nº 
081/2016 e nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93, ratifica à Dispensa de Licitação em favor da empresa 
QUALITUR QUALIDADE VIAGENS E TURISMO LTDA, com fundamentação legal no Art. 24, inciso V, da citada lei, objeti-
vando prestação de serviços de consulta, reserva, emissão, transferência, marcação/remarcação, cancelamento, endosso 
e confirmações de passagens aéreas em âmbito nacional, com disponibilidade de marcação via web, para atender o CIM 
Polinorte, no valor global estimado de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais) para o período até 31/12/2017.

Aracruz, 28/06/2017

Eduardo Marozzi Zanotti

Presidente do CIM POLINORTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2017
Publicação Nº 90275

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Consórcio Público da Região Polinorte - CIM POLINORTE, torna público que nos autos do Processo Administrativo nº 
046/2017 e nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93, ratifica a Dispensa de Licitação em favor da empresa 
Marcos Gasparini Selvatici EPP, com fundamentação legal nos Arts. 23, § 8º e 24, inciso II, da citada lei, objetivando a 
contratação de empresa especializada em serviços de desinstalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição 
de peças e instalação dos aparelhos de ar condicionado splits para adequação e funcionamento do CIM Polinorte, no valor 
estimado de R$ 1.980,00 (Hum mil novecentos e oitenta reais).

Aracruz, 28 de junho de 2017

Eduardo Marozzi Zanotti

Presidente do CIM POLINORTE
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Afonso Cláudio

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008-
2017 - PP Nº 028-2017

Publicação Nº 90235

Extrato Ata de Registro de Preços Nº 008/2017

Proc. Nº 005574/2017

Pregão Presencial Nº 28/2017

Órgão Gestor: : Município de Afonso Cláudio/ES, por meio 
do Fundo Municipal de Saúde - CNPJ nº 13.966.711/0001-
67.

Empresa: Ronilton Miqueias de Oliveira 07716873709 - 
CNPJ nº 26.399.635/0001-05

Objeto: prestação de serviços de instalação, higienização 
e recarga de gás de aparelhos de ar condicionado, referen-
te aos lotes 01 a 03 que compõem o certame licitatório em 
epígrafe, no valor total de R$ 55.200,25 (cinquenta e cinco 
mil duzentos reais e vinte e cinco centavos).

Validade: 12 meses, ou seja, de 28/06/2017 a 28/06/2018.

Afonso Cláudio/ES, em 28 de junho de 2017.

Elilda Maria Bissoli

Pregoeira/Presidente da CPL

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094, 
095, 096 E 097-2017

Publicação Nº 90215

Extrato Ata de Registro de Preços

Processo Nº 3499/2017

Pregão Presencial Nº 26/2017

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio/ES.

Objeto: aquisição de material esportivo (bolas, medalhas, 
troféus e outros), em atendimento à Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer.

Validade: 12 meses, ou seja, de 23/06/2017 a 23/06/2018.

ATA Nº 094/2017 - ALAIDE SPORTS LTDA - ME, CNPJ Nº 
02.422.119/0001-88, lotes 01, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 31, 33 e 34, no valor 
total de R$ 69.357,40 (sessenta e nove mil trezentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta centavos);

ATA Nº 095/2017 - ALESSANDRA NUNES LORDS - ME, 
CNPJ Nº 03.865.570/0001-32, lotes 02, 04, 14, 16, 23, 
24, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 35 e 36, no valor total de R$ 
22.269,00 (vinte e dois mil duzentos e sessenta e nove 
reais);

ATA Nº 096/2017 - DINHA CALÇADOS E ARTIGOS ES-
PORTIVOS EIRELI - ME, CNPJ Nº 27.391.093/0001-89, lo-
tes 03, 37 e 40, no valor total de R$ 48.777,00 (quarenta 
e oito mil setecentos e setenta e sete reais) e,

ATA Nº 097/2017 - R.R.R COMERCIO E INDUS-
TRIA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME, CNPJ Nº 
11.403.990/0001-25, lotes 25, 38 e 39, no valor total de 
R$ 43.482,00 (quarenta e três mil quatrocentos e oitenta 
e dois reais).

Afonso Cláudio/ES, em 28 de junho de 2017.

Elilda Maria Bissoli

Pregoeira/Presidente da CPL

LEI Nº 2.209/17
Publicação Nº 90239

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.209/2017

RATIFICA A DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLÉIA DO CIM 
PEDRA AZUL QUE AUTORIZA O INGRESSO DE NOVO 
MUNICÍPIO CONSORCIADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito 
Santo, EDÉLIO FRANCISCO GUEDES, no uso de suas prer-
rogativas legais.

Art. 1º - Fica ratificada a deliberação da Assembléia Geral 
do Consórcio Público da Região Sudoeste Serrana – CIM 
Pedra Azul, ocorrida em 27 de outubro de 2015, na qual 
decidiu por unanimidade pelo ingresso do Município de 
Muniz Freire no referido Consórcio, com isenção de paga-
mento da cota de ingresso, tendo sido apresentada a Lei 
nº 2.442/2016, do Município de Muniz Freire, a qual aten-
de a legislação pertinente, e ainda, eleva a abrangência 
de atuação do Consórcio Público em questão ao respecti-
vo Município, inclusive no tocante aos direitos, deveres e 
obrigações constantes no Contrato de Consórcio Público.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Afonso Cláudio-ES, 15 de junho de 2017.

EDÉLIO FRANCISCO GUEDES

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 2.210/17
Publicação Nº 90246

LEI Nº 2.210/2017

ALTERA DISPOSITIVOS E O ANEXO I DA LEI MUNICI-
PAL Nº. 2.165/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito 
Santo, EDÉLIO FRANCISCO GUEDES, no uso de suas prer-
rogativas legais.

RESOLVE:

Art. 1º - O Art. 1º da Lei nº 2.165, de 22 de junho de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - ...

a) Estabelecimentos – Destinados à elaboração de pro-
dutos artesanais de origem animal com importância eco-
nômica, independentemente de limites de produção:

a.1) Embutidos, defumados e salgados;
a.2) Peixes, moluscos, anfíbios e crustáceos;
a.3) Produtos apícolas;
a.4) Laticínios:
a.4.1) Leite;
a.4.2) Queijos;
a.4.3) Demais (manteiga, requeijão, etc);
a.5) Ovos.

Art. 2º - ...

I- Carne suína, bovina, caprina e ovina inspecionadas pelo 
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE);
II- Carne de animais de pequeno porte: aves, coelhos e 
outros, inspecionado pelo S.I.F. ou S.I.E;
III- Leite;
IV- Ovos;
V- Produtos apícolas (comestíveis);
VI- Peixes e crustáceos.”

Art. 2º - O anexo I da Lei Municipal nº 2.165/2016 fica 
alterado na forma do Anexo I, desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Afonso Cláudio-ES, 15 de junho de 2017.

EDÉLIO FRANCISCO GUEDES

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

RELAÇÃO E CÓDIGOS PARA REGISTRO DE PRODU-
TOS DE ORIGEM ANIMAL

Descrição do produto Código

01 – DERIVADOS DE LEITE: LETRA A:

Leite “in natura” A-101

Queijo frescal A-102

Queijo mussarela A-103

Ricota A-104

Queijo de cabra A-105

Iogurte e fermentados A-106

Manteiga A-107

Requeijão cremoso A-108

Requeijão em barra A-109

Doce de leite em barra A-110

Doce de leite pastoso A-111

Queijo massa filada A-112

02 – DERIVADOS DE MEL DE ABELHA LETRA B:

Mel e derivados B-200

03 – DERIVADOS DE CARNE: LETRA C:

Defumados (porco/boi) C-300

Embutidos (porco/boi) C-301

Salgados C-302

Outros C-303

04- DERIVADOS DE AVES: LETRA D:

Frango “in natura” D-400

Frango defumado D-401

Frango desossado D-402

Cortes D-403

Miúdos D-404

Ovos D-405

Embutidos D-406

05 – PEIXES, MOLUSCOS, ANFÍBIOS E CRUSTÁ-
CEOS: LETRA E

Peixes (aqüicultura) E-500

Moluscos E-501

Anfíbios E-502

Crustáceos E-503

OBS.: Produtos derivados, não constantes nesta lista, se-
rão acrescentados, obedecendo à mesma seqüência de có-
digos de classificação.
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RESOLUÇÃO/CMAS Nº 007/2017
Publicação Nº 90211

RESOLUÇÃO/CMAS Nº 007/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DE AFONSO CLÁUDIO – CMAS, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 1.392/95, de 
25/09/1995 c/c o art. 22, §1º, da Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 e, em consonância às deliberações da 
Plenária na Reunião Extraordinária, realizada no dia 21 de 
junho de 2017,

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamen-
to do Governo Federal aos Serviços e Ações pactuados no 
SUAS WEB e registrado sob a Ata nº 234, que se faz par-
te integrante desta Resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Afonso Cláudio-ES, 22 de junho de 2017.

LUCIANA PLASTER BARRETO

Presidente do Conselho Municipal  
de Assistência Social

TERMO ADITIVO Nº 001 - CONTRATO Nº 006-2017 E 
TERMO ADITIVO Nº 001 - CONTRATO Nº 007-2017 E 
TERMO ADITIVO 001 - CONTRATO Nº 008-2016

Publicação Nº 90267

Termo Aditivo

Nº 001

Contrato

Nº 006/2017

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Afonso Cláu-
dio/ES – CNPJ nº13.966.711/0001-67

Contratado: Jorge Pianzoli & Irmão Ltda – CNPJ nº 
01.874.385/0001-89

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1.1 – Supressão no valor de R$4.450,00 (quatro mil, qua-
trocentos e cinquenta reais), correspondendo aproximada-
mente a 1,83% (um vírgula oitenta e três por cento) sobre 
o valor global do contrato nº 006/2017.

1.1.1 – Os valores dis itens constantes ficarão assim de-
finidos:

Gasolina Comum – R$ 3,79 (três reais e setenta e nove 
centavos)

Óleo Diesel S10 – R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos)

Óleo Diesel S500 – R$ 3,12 (três reais e doze centavos)

Cláusula Segunda - Das Disposições Gerais:

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-
trato original que não foram alteradas pelo presente Ter-
mo.

Assinatura: 02 de junho de 2017.

Afonso Cláudio/ES, 28 de junho de 2017

Fundo Municipal de Saúde

Luciano Bernardes Borlote

Gestor/ Secretário Municipal de Saúde

Contratante

Jorge Pianzoli & Irmão Ltda

Alvino Pianzoli Filho

Contratada

Termo Aditivo

Nº 001

Contrato

Nº 007/2017

Contratante: Município de Afonso Cláudio/ES – CNPJ 
nº27.165.562/0001-41

Contratado: Jorge Pianzoli & Irmão Ltda – CNPJ nº 
01.874.385/0001-89

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1.1 – Supressão no valor de R$25.449,00 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais), corresponden-
do aproximadamente a 2,23% (dois vírgula vinte e três 
por cento) sobre o valor global do contrato nº 007/2017.

1.1.1 – Os valores dis itens constantes ficarão assim de-
finidos:

Gasolina Comum – R$ 3,79 (três reais e setenta e nove 
centavos)

Óleo Diesel S10 – R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos)

Óleo Diesel S500 – R$ 3,12 (três reais e doze centavos)

Cláusula Segunda - Das Disposições Gerais:

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-
trato original que não foram alteradas pelo presente Ter-
mo.

Assinatura: 02 de junho de 2017.

Afonso Cláudio/ES, 28 de junho de 2017

Município de Afonso Cláudio

Edélio Francisco Guedes

Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Pianzoli & Irmão Ltda

Alvino Pianzoli Filho

Contratada
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Termo Aditivo

Nº 001

Contrato

Nº 008/2016

Contratante: Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Afonso Cláudio/ES – CNPJ nº13.966.711/0001-67

Contratado: Laboratório CDA LTDA ME– CNPJ nº 
12.525.717/0001-36

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1.1 - Prorrogação da vigência do contrato supra mencio-
nado pelo período de 60 (sessenta) dias, contados a par-
tir de 01/07/2017, com vencimento previsto para o dia 
30/08/2017, no valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais).

Cláusula Segunda - Das Disposições Gerais:

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-
trato original que não foram alteradas pelo presente Ter-
mo.

Assinatura: 28 de junho de 2017.

Afonso Cláudio/ES, 28 de junho de 2017

Fundo Municipal de Saúde

Luciano Bernardes Borlote

Gestor/ Secretário Municipal de Saúde

Contratante

Laboratório CDA LTDA ME

Fábio Ahnert

Contratada

TERMO ADITIVO Nº 001 - CONTRATO Nº 009-2016, 
TERMO ADITIVO Nº 004 - CONTRATO Nº 009-2013 E 
TERMO ADITIVO Nº 001 - CONTRATO Nº 007-2016

Publicação Nº 90220

Termo Aditivo

Nº 001

Contrato

Nº 009/2016

Contratante: Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Afonso Cláudio/ES – CNPJ nº13.966.711/0001-67

Contratado: João Augusto Aschauer Peter – CPF nº 
969.778.337-34

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1.1 - Prorrogação da vigência do contrato supra mencio-
nado pelo período de 12 (doze) meses, contados a par-
tir de 03/07/2017, com vencimento previsto para o dia 
02/07/2018, no valor global de R$ 34.200,00 (trinta e 
quatro mil e duzentos reais), sendo o valor mensal de R$ 
2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais).

Cláusula Segunda - Das Disposições Gerais:

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-

trato original que não foram alteradas pelo presente Ter-
mo.

Assinatura: 28 de junho de 2017.

Afonso Cláudio/ES, 28 de junho de 2017

Fundo Municipal de Saúde

Luciano Bernardes Borlote

Gestor/ Secretário Municipal de Saúde

Contratante

João Augusto Aschauer Peter

Contratado

Termo Aditivo

Nº 004

Contrato

Nº 009/2013

Contratante: Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Afonso Cláudio/ES – CNPJ nº13.966.711/0001-67

Contratado: Odonto Técnica El Shadai Ltda ME – CNPJ nº 
08.896.251./0001-08

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1.1 - Prorrogação da vigência do contrato supra mencio-
nado pelo período de 06 (seis) meses, contados a par-
tir de 22/06/2017, com vencimento previsto para o dia 
22/12/2017, no valor global de R$ 14.510,16 (quatorze 
mil, quinhentos e dez reais e dezesseis centavos), sendo 
o valor mensal de R$ 2.418,36 (dois mil, quatrocentos e 
dezoito reais e trinta e seis centavos).

Cláusula Segunda - Das Disposições Gerais:

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-
trato original que não foram alteradas pelo presente Ter-
mo.

Assinatura: 20 de junho de 2017.

Afonso Cláudio/ES, 28 de junho de 2017

Fundo Municipal de Saúde

Luciano Bernardes Borlote

Gestor/ Secretário Municipal de Saúde

Contratante

Odonto Tecnica El Shadai Ltda ME

Tiago Sanches de Almeida

Contratada
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Termo Aditivo

Nº 001

Contrato

Nº 007/2016

Contratante: Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Afonso Cláudio/ES – CNPJ nº13.966.711/0001-67

Contratado: Laboratório Freitas Silva Ltda ME– CNPJ nº 
36.390.649/0001-03

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1.1 - Prorrogação da vigência do contrato supra mencio-
nado pelo período de 60 (sessenta) dias, contados a par-
tir de 01/07/2017, com vencimento previsto para o dia 
30/08/2017, no valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais).

Cláusula Segunda - Das Disposições Gerais:

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-
trato original que não foram alteradas pelo presente Ter-
mo.

Assinatura: 28 de junho de 2017.

Afonso Cláudio/ES, 28 de junho de 2017

Fundo Municipal de Saúde

Luciano Bernardes Borlote

Gestor/ Secretário Municipal de Saúde

Contratante

Laboratório Freitas Silva Ltda ME

Regina Lucia Almeida de Freitas

Contratada

TERMO ADITIVO Nº 003 - CONTRATO Nº 014-2016
Publicação Nº 90217

Termo Aditivo

Nº 003

Contrato

Nº 014/2016

Contratante: Município de Afonso Cláudio/ES, CNPJ Nº 
27.165.562/0001-41

Contratado: Doc Info Serviços Eireli ME, CNPJ Nº 
18.619.427/0001-38

Cláusula Primeira - Do Objeto:

1.1 - Majoração do valor em R$ 5.040,00 (cinco mil e 
quarenta reais), o que corresponde a 6,25% do valor do 
Contrato, sendo o valor mensal de R$ 1.260,00 (um mil 
duzentos e sessenta reais).

Cláusula Segunda - Das Disposições Gerais:

2.1 - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Con-
trato original que não foram alteradas pelo presente Ter-
mo.

Afonso Cláudio/ES, 28 de junho de 2017

Município de Afonso Cláudio/ES

Edélio Francisco Guedes

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Doc Info Serviços Eireli ME

Daniela M. Venturin Daniel

CONTRATADA
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Água Doce do Norte

Prefeitura

CANCELAMENTO DO PP 023/2017
Publicação Nº 90210

AVISO DE CANCELAMENTO LICITAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 023/2017. Menor Preço por Item 
Processos nº 1995/2017-SMS

A Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte, ES, através 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 
Municipal nº 001/2017, com fulcro na Lei 10520/2002, 
Lei8.666/93, LC 123/2006 e Decreto Municipal nº 
115/2005, e alterações, torna público para conhecimen-
to dos interessados O CANCELAMENTO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 023/2017, que se realizaria as 08:00h dia 
06.07.2017, na sala da CPL, na Av Sebastião Coelho 
Souza, 570, Centro, Água Doce do Norte, ES, o Pregão 
Presencial. nº 023/2017, menor preço por item, para a 
aquisição de materiais de procedimentos médicos 
ambulatoriais, para consumo, no ambito deste Mu-
nicipio, para atender as demandas das Unidades Bá-
sicas de Saúde, o referido cancelamento se justifica em 
virtude de haver ocorrido erro de publicação do referido 
objeto. Informações no endereço acima e tel. 27 3759-
1122, E-mail: pmadn@uol.com.br, licitacao@aguadocedo-
norte.es.gov.br, setor de licitações, de 2ª a 6ª de 07:30 as 
11:30h, das 13:00 as 17:00h.

Agua Doce Norte,ES,28.06.2017.

Adinan Novais de Paula

Pregoeiro Municipal

HOMOLOGAÇÃO PP 0152017
Publicação Nº 90233

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
015/2017

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ saber a Comissão Permanente de Licitação que 
julgou e ELE,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Julgamento do Procedimento Licitatório 
Modalidade Pregão Presencial, tendo como vencedoras as 
empresas GERSON VIEIRA DE SOUZA & CIA Ltda EPP 
– CNPJ 39.396.791/0001-56.

Água Doce Norte,ES,26.05.2017.

Paulo Marcio Leite Ribeiro

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PP 0172017
Publicação Nº 90268

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
017/2017
O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ saber a Comissão Permanente de Licitação que 
julgou e ELE,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Julgamento do Procedimento Licitató-
rio Modalidade Pregão Presencial, de acordo com o Pa-
recer Jurídico, tendo como vencedoras a empresa EDNA 
APARECIDA TORENZANI SPRANDIO – ME – CNPJ 
23.290.208/0001-24.

Água Doce Norte,ES,28.04.2017.

Paulo Marcio Leite Ribeiro

Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO PP 0222017
Publicação Nº 90209

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2017. Menor Preço por Item. 
Processos nº 1995/2017-SMS. (Cota 25% dos Itens 
destinados a Micro Empresa – Artigo 48, III, Lei 
Complementar 123/2006)

A Prefeitura Municipal de Água Doce do Norte, ES, através 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 
Municipal nº 001/2017, com fulcro na Lei 10520/2002, 
Lei8.666/93, LC 123/2006 e Decreto Municipal nº 
115/2005 e nº 105/2015, e alterações, torna público para 
conhecimento dos interessados que a alteração da de de 
realização do Pregão Presencial nº 022/2017, a qual se 
realizará as 08:00h dia 13.07.2017, na sala da CPL, na Av 
Sebastião Coelho Souza, 570, Centro, Água Doce do Nor-
te, ES, o Pregão Presencial. nº 022/2017, menor preço por 
item, para a aquisição de materiais de procedimentos 
médicos ambulatoriais, para consumo, no ambito 
deste Municipio, para atender as demandas das Uni-
dades Básicas de Saúde, especificações estão no edital. 
A republicação ocorre para cumprimento do Artigo 21, I, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, 21.06.1993. Informações e 
aquisição, no endereço acima e tel. 27 3759-1122, E-mail: 
pmadn@uol.com.br, licitacao@aguadocedonorte.es.gov.
br, setor de licitações, de 2ª a 6ª de 07:30 as 11:30h, das 
13:00 as 17:00h.

Água Doce do Norte, ES, 28 de junho de 2017.

Adinan Novais de Paula

Pregoeiro Municipal

mailto:pmadn@uol.com.br
mailto:licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br
mailto:licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br
mailto:pmadn@uol.com.br
mailto:licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br
mailto:licitacao@aguadocedonorte.es.gov.br
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Alfredo Chaves

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 041.2017
Publicação Nº 90271

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALFREDO CHAVES – ES.

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2017.

PROC. ADM. Nº 3789/2017.

CREDENCIAMENTO: Dia 12/07/2017 das 08:30h as 09:00h.

ABERTURA: Dia 12/07/2017 às 09:00h.

LOCAL DA ABERTURA: Setor de Licitações da PMAC;

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica especializada com veículo tipo caminhão, com gaiola medindo 4,2 
metros de comprimento e 2,20 metros de largura, contendo divisória para no mínimo 06 (seis) animais de grande porte, 
contendo ainda rampa para o acesso dos animais à gaiola e local adequado para o fornecimento de serviços de coleta, 
transporte e abrigo de animais eqüinos e bovinos soltos nos espaços públicos e terrenos baldios. AQUISIÇÃO DO EDITAL: 
A partir do dia 29/06/2017, no Setor de licitações da PMAC ou pelo site: www.alfredochaves.es.gov.br

Silvania Regina Modolo Beninca

Pregoeira

http://www.alfredochaves.es.gov.br
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Alto Rio Novo

Prefeitura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 
001/2017

Publicação Nº 90342

CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, 
nos termos do Título XI do Edital n°.001/2017 (Decre-
to n°. 5276/2017), conforme homologação publicada no 
DOM/ES sob o n°. 89877, Edição n°. 789, págs. 14/15, 
de 26/06/2017, a comparecerem a partir do dia 29 de 
junho de 2017 até 03/07/2017, no horário de 12h00min 
às 18h00min (segunda-feira a quinta-feira) e 07h00min 
às 13h00min (sexta-feira), no Setor de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal de Alto Rio Novo, situada na 
Rua Paulo Martins, n°. 266, Santa Bárbara, Alto Rio Novo 
– ES, para conhecimento acerca da realização dos exames 
necessários e apresentação de documentos para posterior 
contratação para o pleito de 07 (sete) vagas para o cargo 
de médico plantonista, 01 (uma) vaga para o cargo de 
médico, 05 (cinco) vagas para o cargo de enfermeiro, 01 
(uma) vaga para o cargo de farmacêutico e 03 (três) vagas 
para o cargo de odontólogo, solicitadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, seguindo a classificação abaixo:

1. MÉDICO

ORDEM DE 
CLASSIFICA-

ÇÃO
CANDIDATO

01 GABRIELA SOUZA DO NASCIMENTO MAR-
TINS

2. MÉDICO PLANTONISTA

ORDEM DE 
CLASSIFICA-

ÇÃO
CANDIDATO

01 MAYARA MORAIS SIQUEIRA

02 ALVARO SCHINKOETH ZAGO C. MELO

03 LEONARDO COSTA TEIXEIRA

04 GRAZZIELLA BASSETTI BONATTO

05 DAYANE GOMES SANTOS

06 MAURÍCIO ALVES DOS SANTOS FILHO

07 GUILHERME MARTINELLI FONSECA

3. ENFERMEIRO

ORDEM DE 
CLASSIFICA-

ÇÃO
CANDIDATO

01 IGOR FONSECA DOS REIS

02 EDGARD SOUTO SILVA

03 ADRIELLY XAVIER DE AZEVEDO

04 RAYLLA AMORIM CARDOSO DE AZEVEDO

05 ALYNE GONÇALVES SILVA

4. FARMACÊUTICO

ORDEM DE 
CLASSIFICA-

ÇÃO
CANDIDATO

01 RONDINELE PRADO RODRIGUES

5. ODONTÓLOGO

ORDEM DE 
CLASSIFICA-

ÇÃO
CANDIDATO

01 LAIS DAUANNA DE SOUZA REZENDE OLIVEI-
RA

02 RAFAELA GONÇALVES VASCONCELOS

03 EUTALIA ALVES MANSO

Nos termos do item 14 do Edital n°. 001/2017 (Decreto 
n°. 5.276/2017), o candidato deverá apresentar os se-
guintes documentos:

I - fotocópia autenticada em cartório do Registro Geral 
(C.I) com número, órgão expedidor e data de expedição 
do mesmo, exceto, no caso em que a mesma tenha sido 
apresentada no ato da inscrição (inciso I, alínea “a” do 
item 6);

II - fotocópia autenticada em cartório CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social) onde conste fotografia, nú-
mero/série, data da expedição da mesma, filiação, local 
de nascimento e página de contrato do primeiro emprego, 
mesmo que não tenha registro;

III - fotocópia autenticada de documento comprobatório 
de inscrição do PIS/PASEP, e em caso de não possuí-lo, 
apresentar extrato da Caixa Econômica Federal e do Banco 
do Brasil, comprovando a não inscrição nos referidos Pro-
gramas, juntamente com declaração constante no anexo 
VII do presente Edital;

IV - comprovante de conta bancária (Banestes);

V - exame aptidão física e mental, adequada ao exercício 
da função;

VI - certidão em original Negativa expedida pelo cartório 
de distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca de 
residência do candidato no Estado do Espírito Santo ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 
05 (cinco) anos (disponível no site: www.tjes.jus.br);

VII - certidão Negativa da Justiça Federal (disponível no 
site: www.jfes.jus.br).

VIII - certidão negativa de débito com o Município de Alto 
Rio Novo/ES;

IX – certidão em original de regularidade emitida pelo 

http://www.tjes.jus.br
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Conselho de Classe para os cargos de Médico, Médico Plan-
tonista, Enfermeiro, Farmacêutico, Odontólogo, Fisiotera-
peuta e Psicólogo, caso a apresentada quando da inscrição 
estiver com sua validade expirada;

X - certidão em original de Quitação Eleitoral emitida pelo 
Tribunal Superior Eleitoral (disponível no sítio: www.tse.
jus.br);

XI - comprovante de situação cadastral do CPF emitido 
pelo site da Receita Federal (disponível no sítio: www.re-
ceita.fazenda.gov.br);

XII - fotocópia autenticada em cartório do Cartão de Va-
cinas para os dependentes (menores de 05 anos de idade) 
e/ou Declaração de matrícula Escolar (filhos maiores de 5 
anos até 14 anos);

XIII - declaração com firma reconhecida em cartório de 
que não possui outro cargo público, a não serem as acu-
mulações previstas no artigo 37, inciso XVI, da Constitui-
ção Federal/88;

XIV - declaração com firma reconhecida em cartório de 
que não percebe proventos de aposentadoria que caracte-
rizem acumulação ilícita de cargos, na forma do artigo 37, 
inciso XVI, da Constituição Federal/88;

XV - declaração (com firma reconhecida em cartório) de 
disponibilidade e compatibilidade diária de horários para o 
serviço público;

XVI - fotocópia autenticada em cartório da Certidão de 
Nascimento, ou se for casado, cópia da Certidão de Casa-
mento, ou se for separado/divorciado cópia da Certidão de 
Casamento com a averbação da separação/divórcio, ou se 
for viúvo cópia da Certidão de Óbito do Cônjuge anexada à 
Certidão de Casamento, ou ainda, no caso de união está-
vel, apresentar a competente declaração, anexando cópia 
do R.G. do cônjuge;

XVII - fotocópia autenticada em cartório do comprovante 
de residência (água, energia elétrica ou telefone fixo).

O não comparecimento do candidato implicará em desis-
tência da vaga, caso chegue até sua colocação, nos ter-
mos do item 12.3 e 12.4 do Processo Seletivo Simplificado 
(Edital n°. 001/2017), destinado à contratação temporária 
por excepcional interesse público, podendo assim ser con-
vocado o próximo classificado.

O candidato convocado, que não comparecer para a rea-
lização do exame de aptidão física e mental, adequada 
ao exercício do cargo, perderá o direito a celebração do 
contrato, de acordo com o item 12.4 do Processo Seletivo 
Simplificado (Edital n°. 001/2017).

O candidato deverá comparecer ao exame munido da fo-
tocópia do cartão de vacina em dia. Caso o candidato não 
apresente o cartão de vacina em dia, o mesmo será en-
caminhado para o Posto de Saúde mais próximo para ser 
vacinado. (itens 22.1 e 22.1.1).

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2017.

LUIZ AMÉRICO BOREL

Prefeito Municipal

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL - Nº 014/2017
Publicação Nº 90354

RESULTADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001993/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017

RESULTADO: Fora considerada vencedora do Pregão Pre-
sencial nº 014/2017, que trata da contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de transporte 
de alunos da Rede Estadual de Ensino neste Município, du-
rante aproximadamente 108 (cento e oito) dias letivos no 
ano de 2017 e 57 (cinquenta e sete) dias letivos do ano de 
2018, conforme calendário escolar da rede, de acordo com 
os roteiros e veículos especificados no Termo de Referên-
cia (Anexo I do edital) pois, atendeu todas as exigências 
editalícias, a seguinte empresa:

a) VIAÇÃO SÃO LUIZ LTDA EPP – lotes – 01, 02, 03 
e 04, perfazendo o valor total global de R$ 676.210,00 
(seiscentos e setenta e seis mil duzentos e dez 
reais).

Alto Rio Novo – ES, 28 de Junho de 2017.

VALÉRIA CRISTIANI BUZZATO

Pregoeira Oficial

http://www.tse.jus.br
http://www.tse.jus.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
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Anchieta

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 90240

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

Processo Nº 8786/2017

O Prefeito Municipal de Anchieta, estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais normas aplicáveis, torna público à Homologação do Processo Seletivo Edital nº 005/2017, destinado 
a Contratação Temporária de profissionais para atendimento as necessidades de excepcional interesse público para os 
cargos: Auxiliar Administrativo 17 vagas publicadas/preenchidas, Auxiliar de Serviços Operacionais 05 vagas publicadas/
preenchidas, Auxiliar de Segurança 16 vagas publicadas/preenchidas e Agente de serviços Básicos 81 vagas publica-
das/preenchidas. Homologação em conformidade com a Lei Municipal e o Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº. 
005/2017.

Anchieta/ES 03 de julho de 2017.

Fabrício Petri

Prefeito Municipal
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Aracruz

Prefeitura

DECRETO N° 32912
Publicação Nº 90333

DECRETO Nº 32.912, DE 26/06/2017.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL NA ÁREA DE 
SAÚDE POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
TENDO EM VISTA O DISPOSTO NAS LEIS Nº. 2.994, DE 
15/02/2007 E SUAS ALTERAÇÕES, LEIS N.º 3.922, DE 
18/06/2015 E N.º 3.935, DE 02/07/2015 E RESULTADO 
FINAL HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 32.790, 
DE 29/05/2017.

DECRETA:

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos - Secreta-
ria de Administração e Recursos Humanos do Município de 

Aracruz, autorizada a proceder a contratação por tempo 
determinado da Senhora ROSALVA DUARTE CARNEIRO DE 
JESUS, no período de 03/07/2017 a 02/07/2018, no car-
go Auxiliar de Serviços Gerais, carga horária 40h, salário 
R$ 862,78, Colocação 56ª, com exercício na Secretaria de 
Saúde – SEMSA, conforme classificação obtida no Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 002/2017, conforme Me-
morando nº 1193/2017-GRH.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 26 de Junho de 2017.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal

LUIS CLAUDIO GOMES SOUTO

Secretário de Saúde

DECRETO N° 32917
Publicação Nº 90335

DECRETO Nº 32.917, DE 26/06/2017.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL NA ÁREA DE SAÚDE POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO 
EM VISTA O DISPOSTO NAS LEIS Nº. 2.994, DE 15/02/2007 E SUAS ALTERAÇÕES, E RESULTADO FINAL HOMOLOGADO 
ATRAVÉS DO DECRETO Nº 32.573, DE 31/03/2017.

DECRETA:

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos - Secretaria de Administração e Recursos Humanos do Município de Aracruz, 
autorizada a proceder a contratação por tempo determinado dos Senhores constantes do Quadro de Contratação anexo, 
no período, nas funções, carga horária e respectivos salários, com exercício na Secretaria de Saúde – SEMSA, conforme 
classificação obtida no Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2017, conforme Memorando GRH nº 1201/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 26 de Junho de 2017.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal

LUIZ CLAUDIO GOMES SOUTO

Secretário de Saúde
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QUADRO PARA CONTRATAÇÃO

COLOCAÇÃO NOME CARGO PERÍODO CARGA 
HORÁRIA SALÁRIO

1ª Gabriella Matos Pereira Médico Clínico Geral – Ambulatorial 29/06/2017 a 
28/06/2018 20h R$ 1.897,08

5ª Thiago Fornazier do 
Nascimento

Médico Clín.Geral- Pronto Atend. 
(seg. A sex.)

27/06/2017 a 
26/06/2018 12h R$ 5.724,93

LEI N° 4120
Publicação Nº 90337

LEI Nº 4.120, DE 28/06/2017

AUTORIZA O REPASSE DE VALORES PARA O SECRETARIADO DOS IMIGRANTES FRIULANOS DE ARACRUZ

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para 
o SECRETARIADO DOS IMIGRANTES FRIULANOS DE ARACRUZ, a fim de apoiar a realização da VII ITÁLIA UNITA 
– “Aracruz, berço da imigração italiana do Brasil. Venham conhecer essa história”, evento este que ocorrerá nos 
dias 07, 08 e 09 de julho de 2017.

Art. 2º O repasse de que trata o artigo 1º desta lei deve ocorrer em observância à legislação pertinente, ficando a referida 
instituição responsável pela prestação de contas ao Município dos recursos utilizados.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

686 - Código Reduzido

12.01.00 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

23.695.0020.2.0063 - Promoção Turística e Cultural

3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

1.000.000 - Recursos Próprios - (Recursos do Tesouro)

Total ..................................................... R$ 35.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Aracruz, 28 de Junho de 2017.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal
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RGF 1 QUADRIMESTRE
Publicação Nº 90300

 

Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Aracruz - ES (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 27142702000166
Exercício: 2017
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 28/06/2017 10:24:29 Página  de 1 14

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal
Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Últimos 12 Meses
DESPESAS LIQUIDADAS (a) DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 187.385.572,18 19.806,84

Pessoal Ativo 161.696.692,93 19.806,84
Pessoal Inativo e Pensionistas 25.688.879,25
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 28.876.727,29 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 3.123.294,96
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 39.569,15
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 80.994,31
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 25.632.868,87

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 158.508.844,89 19.806,84

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 332.146.776,57
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 332.146.776,57
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (IIIa + IIIb) 158.528.651,73 47,73
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 179.359.259,35 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 170.391.296,38 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 161.423.333,42 48,60

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Aracruz - ES (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 27142702000166
Exercício: 2017
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 28/06/2017 10:24:29 Página  de 3 14

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
Prefeitura Municipal de Aracruz - ES (Poder Executivo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 27142702000166
Exercício: 2017
Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 28/06/2017 10:24:29 Página  de 5 14

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.4 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 03 | Tabela 3.0 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Operações de Crédito - -
Mobiliária 0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Empréstimos 0,00 0,00
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
Operações de Crédito Previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 0,00 0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Apuração do Cumprimento dos Limites
Apuração do Cumprimento dos Limites

VALOR % SOBRE A RCL
Apuração do Cumprimento dos Limites - -

Receita Corrente Líquida - RCL 332.146.776,57
Operações Vedadas (II) 0,00 0,00
Total Considerado para Fins da Apuração do Cumprimento do Limite (III) = (Ia + II)
Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito Internas e Externas 53.143.484,25
Limite de Alerta(inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 47.829.135,83 14,40
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária
Limite Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária 23.250.274,36

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada
Valor Realizado no Período

VALOR REALIZADO
No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Outras Operações Que Integram a Dívida Consolidada - -
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

RGF-Anexo 04 | Tabela 4.0 - Demonstrativo das Operações de Crédito - Estados, DF e Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre
Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -
Receita Corrente Líquida 332.146.776,57
Receita Corrente Líquida Ajustada 332.146.776,57

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
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Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 158.528.651,73 47,73
Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 179.359.259,35 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 170.391.296,38 51,30

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada
Comparativo do Saldo da Dívida
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 398.576.131,88

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores
Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Garantias de Valores - - -
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária
Previsão Orçamentária

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores -
VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário
Previsão Orçamentária
Previsão Orçamentária

Reserva Orçamentária do RPPS -
VALOR

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS
Aportes de Recursos
Aportes Realizados

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS -
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário
Período de Referência

PERÍODO DE REFERÊNCIA
2017 2016

Bens e Direitos do RPPS - -
Caixa e Equivalentes de Caixa 170.231,00 3.835.479,47
Investimentos e Aplicações 168.775.031,28 141.211.824,34
Outros Bens e Direitos
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS
Aportes de Recursos
Aportes Realizados

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor -
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Dívida Fiscal Líquida
Saldo
Saldo

Em 31/Dez/2016 (a) No Bimestre Anterior (b) No Bimestre (c)
Dívida Fiscal Líquida - - -

Dívida Consolidada (I) 41.147.924,55 40.545.401,29 39.644.040,57
DEDUÇÕES (II) 61.981.189,54 78.439.441,39 85.791.737,73

Disponibilidade de Caixa 61.498.001,37 78.439.441,39 85.791.737,73
Disponibilidade de Caixa Bruta 64.094.335,98 79.199.341,75 86.544.510,71
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.596.334,61 759.900,36 752.772,98

Demais Haveres Financeiros 483.188,17 0,00 0,00
Dívida Consolidada Líquida (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00
Receita de Privatizações (IV)
Passivos Reconhecidos (V)
Dívida Fiscal Líquida (VI) = (III + IV - V) 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Resultado Nominal
Período de Referência
Período de Referência

No Bimestre (VIc - VIb) Até o Bimestre (VIc - VIa)
Resultado Nominal - -

VALOR 0,00 0,00

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

Meta de Resultado Nominal fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o Exercício de Referência -17.280.309,30

RREO-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo do Resultado Nominal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016
Receitas Primárias - - -

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 365.631.348,36 110.788.774,61 113.054.272,34
Receitas Tributárias 75.545.850,00 22.264.753,35 25.941.987,95

IPTU 3.945.850,00 15.095,09 3.318.254,80
ISS 60.300.000,00 19.333.630,37 21.076.712,12
ITBI 2.500.000,00 809.071,42 538.176,95
IRRF 6.600.000,00 1.810.002,54 780.105,71
Outras Receitas Tributárias 2.200.000,00 296.953,93 228.738,37

Receitas de Contribuições 35.335.000,00 10.514.860,88 11.924.515,53
Receitas Previdenciárias 27.335.000,00 7.077.137,90 2.431.272,25
Outras Receitas de Contribuições 8.000.000,00 3.437.722,98 9.493.243,28

Receita Patrimonial Líquida 793.150,00 15.500,09 62.149,41
Receita Patrimonial 21.257.882,10 11.339.547,71 16.079.239,82
(-) Aplicações Financeiras 20.464.732,10 11.324.047,62 16.017.090,41

Transferências Correntes 226.539.255,09 70.599.183,84 67.244.811,39
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Receitas Primárias
Receitas Realizadas

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre / 2017 Até o Bimestre / 2016
Cota-Parte do FPM 26.400.000,00 10.186.128,15 9.225.198,54
Cota-Parte do ICMS 72.000.000,00 21.955.172,25 21.636.125,88
Cota-Parte do IPVA 4.400.000,00 1.633.896,10 1.895.697,90
Convênios Corrente 2.300.000,00 734.508,18 661.550,05
Outras Transferências Correntes 121.439.255,09 36.089.479,16 33.826.239,02

Demais Receitas Correntes 27.418.093,27 7.394.476,45 7.880.808,06
Dívida Ativa 1.332.302,36 640.766,45 734.019,71
Diversas Receitas Correntes 26.085.790,91 6.753.710,00 7.146.788,35

RECEITAS DE CAPITAL (II) 10.616.458,14 538.796,03 0,00
Operações de Crédito (III) 2.200.000,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV)
Alienação de Bens (V) 361.000,00 528.600,26 0,00
Transferências de Capital 8.055.458,14 10.195,77 0,00

Convênios Capital 2.664.310,96 10.195,77 0,00
Outras Transferências de Capital 5.391.147,18 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 8.055.458,14 10.195,77 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 373.686.806,50 110.798.970,38 113.054.272,34
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Discriminação da Meta Fiscal
Valor Realizado no Período

Valor Corrente
Discriminação da Meta Fiscal -

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -5.847.798,08

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo do Resultado Primário - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Impactos das Contratações de PPP
Especificação de PPP

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre
Impactos das Contratações de PPP - - -

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
Provisões de PPP
Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
Obrigações Contratuais
Garantias Concedidas
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RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas

Notas Explicativas
Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Período

Até o Bimestre
Balanço Orçamentário -

RECEITAS
Previsão Inicial 396.712.538,60
Previsão Atualizada 396.712.538,60
Receitas Realizadas 122.651.618,26
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 6.913.757,18

DESPESAS
Dotação Inicial 396.712.538,60
Créditos Adicionais 7.499.157,18
Dotação Atualizada 404.211.695,78
Despesas Empenhadas 244.163.609,86
Despesas Liquidadas 94.454.644,73
Despesas Pagas 82.209.800,35
Superávit Orçamentário 28.196.973,53

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas por Função/Subfunção
Período

Até o Bimestre
Despesas por Função/Subfunção -

Despesas Empenhadas 244.163.609,86
Despesas Liquidadas 94.454.644,73

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Receita Corrente Líquida - RCL
Valores

30/04/2017
Receita Corrente Líquida - RCL -

Receita Corrente Líquida 332.146.776,57

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência
Período

Até o Bimestre
Receitas e Despesas dos Regimes de Previdência -

Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 17.067.364,85
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 8.768.095,91
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 8.299.268,94

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Resultados Nominal e Primário
Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário

Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da
LDO (a)

Resultado Apurado até o
Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultados Nominal e Primário - - -
Resultado Nominal -17.280.309,30 0,00 0,00
Resultado Primário -5.847.798,08 17.907.704,53 -306,23

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Restos a Pagar por Poder e Ministério Público - - - -

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.654.193,33 0,00 1.895.484,60 758.708,73
Poder Executivo 2.654.193,33 0,00 1.895.484,60 758.708,73
Poder Legislativo
Poder Judiciário
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público
Estágios dos Restos a Pagar

Inscrição Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar
Ministério Público
Defensoria Pública

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 10.328.982,73 121.555,77 6.740.662,65 3.466.764,31
Poder Executivo 10.293.294,55 121.555,77 6.704.974,47 3.466.764,31
Poder Legislativo 35.688,18 0,00 35.688,18 0,00
Poder Judiciário
Ministério Público
Defensoria Pública

TOTAL 12.983.176,06 121.555,77 8.636.147,25 4.225.473,04

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas com Ações Típicas de MDE
Apuração das Despesas com Ensino

Valor Apurado Até o Bimestre
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações Típicas de MDE - - -

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 21.336.484,71 25,00 31,78

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino
Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental 16.179.544,09 60,00 95,47

Complementação da União ao FUNDEB

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital - -

Receitas de Operações de Crédito
Despesa de Capital Líquida

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência
Exercício de Apuração

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência - - - -

Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I)
Despesas Previdenciárias (II)
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos - -

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Apuração das Despesas com Saúde

Valor Apurado Até o Bimestre
Limite Constitucional Anual Percentual Aplicado até o Bimestre Saúde

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até o Bimestre
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde - - -

Despesas com Ações e Serviços Oúblicos de Saúde Executadas com Recursos de
Impostos 13.944.006,29 15,00 20,76

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP
Valor Realizado no Período

Valor Apurado no Exercício Corrente
Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP -

Total das Despesas/RCL (%)

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Valores

30/04/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Castelo

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO CONTRATO 459/2016
Publicação Nº 90219

ADITIVO CONTRATUAL

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 459/2016 DE ENGENHEIRO CIVIL, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE 
CASTELO E O SR. ANDRÉ SASSO FILHO.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o n° 
27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente po-
lítico, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas Sober-
bas, s/n, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Sr. ANDRÉ SASSO 
FILHO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n°. 118.465.257-05, portador da Cédula de Identidade nº 2.171.383 SPTC/ES, residente e 
domiciliado na Rua Avenida João Bley, nº 140, Bairro Centro, Cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.360-000, dora-
vante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, conforme 
Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 006954/2017 oriundo da Secretaria Municipal de Obras.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

014001.0412200012.154 31900400000 0641 1000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA -

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil, quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavo), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO  90/2016
Publicação Nº 90251

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 90/2016 DE OPERADOR DE HIGIENE, ASSEIO E LIMPEZA, QUE ENTRE SI FA-
ZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E NILZA MARTINS

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o n° 
27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente po-
lítico, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas Sober-
bas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª. NILZA MARTINS, 
brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF Nº. 045.641.377-43, portadora da Cédula de Identidade sob o n°. 3.460.874/
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SPTC-ES, residente e domiciliado na rua Machado de Assis, nº 13, bairro Santo Andrezinho, Município de Castelo, Estado do Espírito 
Santo, CEP: 29.360-000,doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000 - Recursos ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 525,47 (quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos), 
com as devidas complementações salariais, pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descon-
tos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 124/2016
Publicação Nº 90258

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 124/2016 DE ASSISTENTE SOCIAL, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE 
CASTELO E ELISMARA LAUVRS

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas 
Soberbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª ELISMARA 
LAUVRS, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob o n°. 093.394.077-76, portador da Cédula de Identidade nº. 3.398.539 SPTC/ES, 
residente e domiciliado na Rua Paulina Simonato, nº 84, Bairro Agostinho Simonato, Cidade de Cachoeiro de Itapemirm, Estado do 
Espírito Santo, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas al-
terações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:
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Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010824300342.095 31900400000 0437 3399 – Demais Rec. Dest. a Assist. Social

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 145/2016
Publicação Nº 90253

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 145/2016 DE ASSISTENTE SOCIAL, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE 
CASTELO E TAMIRES VICENTIN MAZOCO.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas 
Soberbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª TAMIRES 
VICENTIN MAZOCO, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob o n° 117.745.557-94, portador da Cédula de Identidade nº 2.186.133 
- SPTC/ES, residente e domiciliado na Localidade de Limoeiro, Zona Rural de Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.360-000, do-
ravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000- Recursos ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO 146/2016
Publicação Nº 90245

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO CONTRATO 146/2016 DE ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SOCIAL, QUE ENTRE SI 
FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E LÚCIA MARIA DE FREITAS TRAVAGLIA.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o n° 
27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente po-
lítico, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas Sober-
bas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª. LÚCIA MARIA DE 
FREITAS TRAVAGLIA, inscrita no CPF sob o nº. 003.711.447-60, situada na Rua Vereador Elias Mussi, nº 132, Bairro São Miguel, 
cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP: 29.360-000,doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 
termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000- Recursos ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 857,34 (oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos), 
pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 153/2016
Publicação Nº 90257

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO CONTRATO 153/2016 DE ASSISTENTE SOCIAL, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTE-
LO E MARIANA SCOLFORO LOUZADA.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o n° 
27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente políti-
co, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas Soberbas, 
S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª MARIANA SCOLFORO 
LOUZADA, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob o n°. 106.774.797-43, portador da Cédula de Identidade nº. 2.141.597 - SPTC/
ES, residente e domiciliado na Rua Pedro Magnago, nº 470, Bairro Aracuí, Cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.360-
000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

010100010824400342.097 31900400000 0503 3399 – Demais Rec. Dest. a Assist. Social

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 176/2016
Publicação Nº 90256

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 176/2016 DE PSICÓLOGO, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E 
ALINE PERIM GUIMARÃES PIRES.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas So-
berbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Srª ALINE PERIM 
GUIMARÃES PIRES, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o n°. 086.002.627-20, portador da Cédula de Identidade nº 1400055 
SSPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Darly Cassimiro da Silva, nº 10, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Cidade de Castelo, Esta-
do do Espírito Santo, CEP. 29.360-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

010100010824400342.097 31900400000 0503 3399 – Demais Rec. Dest. a Assist. Social

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 179/2016
Publicação Nº 90243

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 179/2016 DE ASSISTENTE SOCIAL, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE 
CASTELO E FERNANDA BUENO.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas 
Soberbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª. FERNANDA 
BUENO, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob o n°. 094.324.407-29, portador da Cédula de Identidade nº. 1.679.395 - SPTC/ES, 
residente e domiciliado na Rua João Arcanjo Andreão, nº 64, Apt.º. 101, Bairro Vila Barbosa, Cidade de Castelo, Estado do Espírito 
Santo, CEP. 29.360-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000- Recursos ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO 181/2016
Publicação Nº 90247

ADITIVO CONTRATUAL

2° TERMO DE ADITIVO CONTRATO 181/2016 DE ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SOCIAL, QUE ENTRE SI 
FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E IVANETE DE CASSIA LOVATO DIAS.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas 
Soberbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª. IVANETE 
DE CASSIA LOVATO DIAS, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o n°. 089.868.897-30, portadora da Cédula de Identidade 
nº. -861.293ES, residente e domiciliado na Rua Pedro Magnago, nº 355, Aracuí, Cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 
000-29.360, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000- Recursos ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 857,34 (oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos), 
pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 197/2016
Publicação Nº 90249

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 197/2016 DE ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SOCIAL, QUE ENTRE 
SI FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E A SRA. LEANDRA OLIVEIRA DA SILVA.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas So-
berbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª LEANDRA OLI-
VEIRA DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 102.155.097-30, portadora da Cédula de Identidade nº -1.993.470
ES, residente e domiciliada na Rua Machado de Assis, nº. 97, Santo Andrezinho, Cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 
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000-29.360, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000- Recursos ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 857,34 (oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos), 
pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 209/2016
Publicação Nº 90248

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 209/2016 DE ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SOCIAL, QUE ENTRE 
SI FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E A SRA. ROSINELE ROCHA.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas 
Soberbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª ROSINELI 
ROCHA, Brasileiro(a), Solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n°. 085.414.047-65, portador(a) da Cédula de Identidade nº. 1.836.150-
ES, residente e domiciliado(a) na Rua Emilio Nemer, nº 15, Garage, Cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.360-000, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, median-
te as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000- Recursos ordinários
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CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 857,34 (oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos), 
pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 305/2016
Publicação Nº 90255

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 305/2016 DE PSICÓLOGO, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E 
SALUA VAZZOLER LARGURA SALVADOR.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas 
Soberbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª SALUA VA-
ZZOLER LARGURA SALVADOR, Brasileira, Solteira, inscrita no CPF sob o n° 122.745.867-30, portador da Cédula de Identidade 
nº 2.213.916 SSPTC/ES, residente e domiciliada na Rua Manoel Vailant Larriel, nº 45, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Cidade de 
Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.360-000,doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010824400332.084 31900400000 0777 3399 – Demais Rec. Dest. a Assist. Social

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO 367/2016
Publicação Nº 90259

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO CONTRATO 367/2016 DE PSICÓLOGO, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E JU-
LIANA PAIXÃO RIZZO DOS SANTOS.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o n° 
27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente po-
lítico, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas Sober-
bas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª JULIANA PAIXÃO 
RIZZO DOS SANTOS, Brasileira, Casada, inscrita no CPF sob o n° 110.125.827-60, portador da Cédula de Identidade nº 2.055.251 
SSPTC/ES, residente e domiciliada na Av. Allan Cardec, nº 23, Bairro Dr. Luiz Tinoco Fonseca, Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, CEP. 29.313-223,doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010824300342.095 31900400000 0437 3399 – Demais Rec. Dest. a Assist. Social

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 63/2016
Publicação Nº 90254

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 63/2016 DE ASSISTENTE SOCIAL, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE 
CASTELO E LUCINÉIA MARIA DA SILVA.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas So-
berbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª. LUCINÉIA 
MARIA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob nº. 092.260.697-86, portadora da Cédula de Identidade nº. 1.693.492-ES, 
residente e domiciliada na Rua Rod. Família Riquieri, n° 96, Bairro Santo Agostinho, Município de Castelo, Estado do Espírito Santo, 
CEP: 29.360-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010824400332.084 31900400000 0777 3399 – Demais Rec. Dest. a Assist. Social

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 67/2016
Publicação Nº 90244

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO CONTRATO 67/2016 DE ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO SOCIAL, QUE ENTRE SI 
FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E FLORIPES TOLENTINO PINHEIRO FILGUEIRAS

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas 
Soberbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª. FLORIPES 
TOLENTINO PINHEIRO FILGUEIRAS, brasileira, casada, inscrito no CPF sob o n°. 072.408.237-92, portador da Cédula de Iden-
tidade nº. 1.561.617 SSP/ES, residente e domiciliado na Rua Fábio Moares Andrade, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Cidade de 
Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.360-000,,doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000- Recursos ordinários
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CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 O valor mensal do presente contrato é de R$ 857,34 (oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos), 
pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

2º TERMO ADITIVO CONTRATO 69/2016
Publicação Nº 90252

ADITIVO CONTRATUAL

2° TERMO DE ADITIVO CONTRATO 69/2016 DE PSICÓLOGO, QUE ENTRE SI FAZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E JOSÉ 
ANTONIO DELECRODE

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas So-
berbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª. JOSÉ ANTONIO 
DELECRODE, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°. 034.738.547-86, portador da Cédula de Identidade nº. 772.874 SSP/ES, 
residente e domiciliado na Rua Sérgio Afonso Costa, nº 08, Bairro Doutor Luiz Tinoco da Fonseca, Cidade de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, CEP. 29.313-240, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010824400332.084 31900400000 0777 3399 – Demais Rec. Dest. a Assist. Social

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 2.470,41 (dois mil e quatrocentos e setenta reais e quarenta e um 
centavos), pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descontos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo
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2º TERMO ADITIVO CONTRATO 91/2016
Publicação Nº 90250

ADITIVO CONTRATUAL

2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 91/2016 DE OPERADOR DE HIGIENE, ASSEIO E LIMPEZA, QUE ENTRE SI FA-
ZEM, MUNICÍPIO DE CASTELO E SÔNIA DALVA MOREIRA

O MUNICÍPIO DE CASTELO, com sede à Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 103, Centro, Castelo-ES, inscrito no CNPJ sob o 
n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, brasileiro, casado, agente 
político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e domiciliado na Alameda das Vistas So-
berbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado o Srª SÔNIA DALVA 
MOREIRA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n°. 658.481.367-34, residente e domiciliada na Rua Pedro Magnago, nº 509, 
Aracuí, Castelo, Estado do Espírito Santo, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo, nos termos 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 06 (seis) meses, com início em 30 de Junho de 2017, 
conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo nº 004988/2017 e Decreto 13.482 de 
29 de Dezembro de 2016 oriundo do Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte de Recurso

0100010812200362.112 31900400000 0408 1000- Recursos ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor mensal do presente contrato é de R$ 525,47 (quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos), 
com as devidas complementações salariais, pagável até o 10º (décimo) dia útil, subsequente ao vencido, com os descon-
tos e alterações previstos em Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal de Castelo

3º TERMO ADITIVO CONTRATO 37/2016
Publicação Nº 90278

ADITIVO CONTRATUAL

3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2016 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, O 
MUNICÍPIO DE CASTELO E A EMPRESA SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA.

O MUNICÍPIO DE CASTELO, no Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
Nossa Senhora da Penha, nº 103, Bairro Centro, Cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.360-000, inscrito 
no CNPJ sob o n° 27.165.638/0001-39, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PIASSI, 
brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob o n° 159.302.977-20, RG sob o Nº 133.082-SSP/ES, residente e 
domiciliado na Alameda das Vistas Soberbas, S/N, Pouso Alto, nesta cidade de Castelo-ES, doravante denominado CON-
TRATANTE e de outro lado a empresa SUPRISERVICE INFORMÁTICA LTDA, neste ato denominada CONTRATADA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.607.073/0001-34, com sede na Praça San Martin, nº 84, loja 08 a 12, Ed. Alpha Ville Tra-
de Center, Bairro Praia do Canto, Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.055-170, representada neste ato 
pelo sócio Srº. MARCELO VERBO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 
1.571.548 SSP/ES e do CPF nº 053.476.197-67, residente e domiciliado à Rua Nova São Vicente, nº 475, Bairro Porto de 
Santana, Cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.153-057, neste ato representado por seu bastante pro-
curador o Srº FRANCISCO LEITE SERRA DE ALMEIDA, brasileiro, comerciante, residente e domiciliado à Av. Saturnino 



29/06/2017 (Quinta-feira) DOM/ES - Edição N° 792

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 109

de Brito, nº 1.270, Aptº. 403, Bairro Praia do Canto, Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, CEP. 29.055-180, devi-
damente inscrito no CPF nº 998.319.107-53 e Carteira de Identidade nº 828.662 SSP/ES, referente a ATA DE REGISTRO 
nº 012/2015, têm entre si, justos e contratados, a prestação de serviços, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

1.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por 03 (Três) meses, com início em 30 de Junho de 2017 e 
término em 30 de Setembro de 2017, conforme Art. 57 da Lei nº 8666/93, tudo de acordo com o Processo Administrativo 
nº 007615/2017, oriundo do Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da:

Dotação Orçamentária Elem. Despesa Ficha Fonte

0060010412300012.146 33903900000 0094 SEMFI – 10000000 – Recursos Ordinários

0040010412200012.141 33903900000 0062 SEMAD – 10000000 – Recursos Ordinários

0090012781200012.148 33903900000 0339 SEMESP – 10000000 – Recursos Ordinários

0080010412200012.147 33903900000 0275 SEMTURC – 10000000 – Recursos Ordinários

0130010412200012.153 33903900000 0593 SEMINT – 10000000 – Recursos Ordinários

0110012012200012.149 33903900000 0545 SEMAG – 10000000 – Recursos Ordinários

0140010412200012.154 33903900000 0648 SEMOB – 10000000 – Recursos Ordinários

0030010206200012.138 33903900000 0029 PROCURADORIA – 10000000 – Recursos Ordinários

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor total do Contrato é de R$ 13.689,30 (Treze Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove Reais e Trinta Centavos) sendo 
o valor mensal de R$ 4.563,10 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta e Três Reais e Dez Centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato original.

Castelo/ES, 28 de Junho de 2017.

LUIZ CARLOS PIASSI

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PP 018
Publicação Nº 90228

AVISO DE LICITAÇÂO
A Prefeitura Municipal de Castelo-FMS, torna público que, fará realizar o seguinte processo licitatório:
Pregão Presencial Nº 018/17
Objeto: futura aquisição de diversos materiais de expediente para SEMSA, Castelo – ES
Data de abertura: 11/07/17
Horário: 7:30
Fornecimento do edital: Site www.castelo.es.gov.br link Licitações. Informações pelo telefone (28) 3542-8514.

Castelo-ES, 28/06/17

Felipe Siqueira Pires

Pregoeiro

http://www.castelo.es.gov.br/
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CERTIDÃO SEMOB
Publicação Nº 90213

CERTIDÃO

CAETANO ZOBOLI, Secretário Municipal de Obras nomeado na forma da Lei, etc.

CERTIFICA que o Alvará de Licença para Construção de nº 003/2017 requerido por meio do processo administrativo nº 
013961/2016 é nulo de pleno direito, estando em vias de cancelamento por meio de decreto municipal, tendo em vista 
ter sido o mesmo EXPEDIDO EQUIVOCADAMENTE em nome de MARIA JESABEL MELLO DONNA, brasileira, casada, 
empresária, portadora do CPF nº 841.245.987-34, residente na Rua Glorinha Nemer, nº 20, Santo Andrezinho, Município 
de Castelo, Estado do Espírito Santo, sendo certo, portanto, que nenhuma responsabilidade lhe será atribuída por conta 
do citado Alvará.

E por nada mais constar, lavramos a presente Certidão em 17 (dezessete) de março do ano de 2017 (dois mil e 
dezessete).

CAETANO ZOBOLI

Secretário Municipal de Obras

RESULTADO PP 016/2017 FMS
Publicação Nº 90225

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Castelo-FMS, torna público o resultado da seguinte Licitação:

Pregão Presencial nº 016/2017

- MICHELLI COUTINHO REBELLO DE MENEZES BORGES ME no lote 1 no valor total de R$ 39.980,00 (trinta e nove 
mil novecentos e oitenta reais).

Castelo-ES, 28/06/2017.

Felipe Siqueira Pires

Pregoeiro
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Colatina

Prefeitura

EDITAL DE PP N.° 029/2017
Publicação Nº 90263

PREGÃO PRESENCIAL

Nº 029/2017

O Município de Colatina-ES torna público que às 09h30 do dia 13/07/2017, realizará a abertura do Pregão Presencial nº 
029/2017, cujo objeto é a aquisição de manilhas.

Edital pelo site:

“http://www.colatina.es.gov.br”.

LAÍS DE ALMEIDA RODRIGUES

Pregoeira Municipal

http://www.colatina.es.gov.br
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Conceição do Castelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 037-
2017

Publicação Nº 90279

AVISO DE LICITAÇÃO

Item Exclusivo para Microempresa, Empresa de Pe-
queno Porte e Equiparada e Item Destinado a Ampla 
Participação.

O Município de Conceição do Castelo, ES, através de sua 
Pregoeira, TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, 
que realizará a licitação abaixo descrita:

- PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 000037/2017, tipo 
Menor Preço por Item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ANÁLISE DE SOLO, sendo 
a entrega dos envelopes até às 08h30min, do dia 17 de 
julho de 2017, iniciando a abertura às 08h45min do mes-
mo dia. Informações pelo tel. (28) 3547-1101 de 08h00 às 
11h00 e de 13h00 às 16h00, no endereço Av. José Grilo, 
426, Centro ou pelo e-mail licitacao@conceicaodocastelo.es.gov.
br Edital no site www.conceicaodocastelo.es.gov.br

Conceição do Castelo, ES, 28 de junho de 2017.

Ana Elena Dalvi Timoteo

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL 
00030-2017

Publicação Nº 90232

AVISO DE RESULTADO

Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços nº 
000030/2017, Exclusiva para Micreoempresa Em-
presa de Pequeno Porte e Equiparadas.

O Município de Conceição do Castelo, ES, através de sua 
Pregoeira TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, o 
RESULTADO do Pregão Presencial para registro de preços 
nº 000030/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS DESTINADOS A ATENDER A 
BANDA DE MÚSICA E INCENTIVAR A CULTURA DO MUNI-
CÍPIO ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABA-
LHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Aten-
dendo a solicitação protocolizada sob o nº 2.897/2017, 
sendo vencedoras das propostas as empresas: GISLAINE 
DE SOUZA EPP nos itens (item 1) no valor de R$ 3.210,00 
(três mil duzentos e dez reais), (item 2) no valor de R$ 
2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais), (item 3) 
no valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), (item 
4) no valor de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta 

reais), (item 5) no valor de R$ 1.250,00 (um mil duzentos 
e cinquenta reais), (item 6) no valor de R$ 900,00 (nove-
centos reais), (item 7) no valor de R$ 1.150,00 (um mil 
cento e cinquenta reais), (item 8) no valor de R$ 560,00 
(quinhentos e sessenta reais), (item 11) no valor de R$ 
135,00 (cento e trinta e cinco reais), (item 12) no valor de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e (item 13) no valor 
de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) no valor total de 
R$ 23.160,00 (vinte e três mil cento e sessenta reais) e 
LOJAS BOA FE LTDA-ME nos itens (item 9) no valor de 
R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) e (item 10) no valor 
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) no valor total de 
R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). Perfazendo um valor 
global de R$ 23.490,00 (vinte e três mim, quatrocentos 
e noventa reais).

Conceição do Castelo, ES, 28 de junho de 2017.

ANA ELENA DALVI TIMOTEO

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
027/2017

Publicação Nº 90289

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o presente processo, com base no julgamento da 
Pregoeira e de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica 
Municipal que objetiva a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AR-
BITRAGENS DESTINADOS A REALIZAÇÃO DO CAMPEONA-
TO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO, E A COMPETIÇÃO 
NO LIMITEL, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
DO CASTELO, ES, atendendo a solicitação protocolizada 
sob o número 002176/2017. A modalidade do certame foi 
definida no artigo 6º inciso III da Lei nº 8.666/93 e da Lei 
Complementar nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, sendo 
homologado vencedora do certame a empresa: LIGA MU-
NICIPAL CASTELENSE nos itens (item 1/lote 1) no valor 
unitário de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais) 
no valor total de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil setecentos 
e vinte reais) e (item 2/lote 2) no valor unitário e total de 
R$ 1.985,0000 (um mil novecentos e oitenta e cinco reais) 
Perfazendo um Valor Global R$ 29.705,00 (vinte e nove 
mil setecentos e cinco reais)

Conceição do Castelo, ES, 28 de junho de 2017.

Christiano Spadetto

Prefeito

mailto:licitacao@conceicaodocastelo.es.gov.br
mailto:licitacao@conceicaodocastelo.es.gov.br
http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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REDESIGNAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DO PREGÃO 
PRESENCIAL 034/2017

Publicação Nº 90114

REDESIGNAÇÃO DE DATA PREGÃO PRESENCIAL 
034/2017

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 
RECEBIMENTO, ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS DOMICILIARES, CO-
MERCIAIS E DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

O Município de Conceição do Castelo, ES, através de sua 
pregoeira, TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, a RE-
DESIGNAÇÃO na data de abertura do Pregão Presencial 
034/2017, para o dia 13 de julho de 2017, sendo o 
protocolo dos envelopes até as 08hs:30min e abertura as 
08hs:45min do mesmo dia, motivo alterações no edital. 
Inf. tel. (28) 3547-1599 de 08:00 as 11:00 e das 13:00 as 
16:00 ou na Av. José Grilo, nº 426, Centro, Conc. do Cas-
telo, ES, e-mail: licitação@conceicaodocastelo.es.gov.br

Conceição do Castelo, ES, 27 de junho de 2017.

Ana Elena Dalvi Timoteo

Pregoeira

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 027-2017
Publicação Nº 90291

AVISO DE RESULTADO

Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
000027/2017

O Município de Conceição do Castelo, ES, através de sua 
Pregoeira TORNA PÚBLICO a quem possa interessar, o 
RESULTADO do Pregão Presencial (SRP) nº 000027/2017, 
que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBI-
TRAGENS DESTINADOS A REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO 
MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO, E A COMPETIÇÃO NO 
LIMITEL, NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO DO 
CASTELO, ES, atendendo à solicitação protocolizada sob o 
nº 2176/2017, sendo vencedora da proposta a empresa 
LIGA MUNICIPAL CASTELENSE nos itens (item 1/lote 
1) no valor unitário de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e 
cinco reais) no valor total de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil 
setecentos e vinte reais) e (item 2/lote 2) no valor unitário 
e total de R$ 1.985,0000 (um mil novecentos e oitenta e 
cinco reais) Perfazendo um Valor Global R$ 29.705,00 
(vinte e nove mil setecentos e cinco reais).

Conceição do Castelo, ES, 28 de junho de 2017.

ANA ELENA DALVI TIMOTEO

Pregoeira

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 90241

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Em face do contido no art. 26, caput, da Lei nº. 8.666/93, 
acato as razões esposadas no Processo Administrativo nº 
3.507/2017, por dispensa de licitação, com fulcro no Art. 
25, Inciso III do mesmo texto de Lei, pelo que RATI-
FICO e HOMOLOGO a contratação direta por dispensa 
de licitação da empresa MATEUS ROCHA FERREIRA, 
em todos os termos. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM 10 (DEZ) SHOWS MUSICAIS COM SONORIZAÇÃO NAS 
FESTA JUNINAS DAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍ-
PIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO.

VALOR: O valor global do presente é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais).

Publique-se no veículo oficial em até 05 (cinco) dias, con-
tados deste despacho.

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo – 
ES, em 28 de junho de 2017.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal
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Domingos Martins

Prefeitura

DECRETO NORMATIVO  Nº 3011/2017
Publicação Nº 90216

Publicação de Decreto Normativo

3.011 –8/6/2017 - SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA 
NO ORÇAMENTO VIGENTE.

Domingos Martins – ES,

8 de junho de 2017.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 90234

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

Estado do Espírito Santo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 
001/2015

§ WILSON BISPO DOS SANTOS - 4º lugar – Fiscal de 
Obras e Posturas – Decreto de Pessoal nº 646/2017.

§ CARLOS RENATO NUNES FRANCISCO – 5º lugar - Fis-
cal de Obras e Posturas – Decreto de Pessoal nº 647/2017.

Seu exame médico admissional está marcado para o 
dia 18/6/2017, às 9h na Unidade de Saúde. (levar os 
exames - a guia de exames exigidos deverá ser retirada na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos).

Para a POSSE Vossa Senhoria, deverá comparecer na Se-
cretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
até o dia 28 de junho de 2017, das 8h às 11h 00 min e 
13h às 16h com os seguintes documentos:

Documentos Necessários: (cópias autenticadas)

a) Carteira de Identidade; b) CPF; c) 1 (uma) foto 3x4 re-
cente; d) Certidão de Nascimento ou Casamento; e) Cer-
tidão de Nascimento e comprovante de frequência escolar 
dos filhos menores de 14 anos e respectiva caderneta de 
vacinação para os menores de 07 anos; f) Título de Eleitor, 
comprovando a presença na última eleição; g) Certificado 
de Reservista, quando do sexo masculino; h) PIS/PASEP; 
i) Carteira de Trabalho; j) Comprovante de nível de esco-
laridade (histórico escolar) exigido para o cargo, nos ter-
mos do Edital do Concurso Público 001/2015; k) Declara-
ção de bens; l) Declaração que não ocupa ou recebe 
proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
previstos na Constituição Federal, os cargos eleti-

vos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração, conforme determina 
os incisos XVI e XVII e o parágrafo 10, art. 37 da 
Constituição Federal; m) Atestado de Boa Conduta e de 
não possuir antecedentes criminais; n) Comprovante de 
Residência; o) Atestado de aptidão expedido pelo profis-
sional médico designado pelo Poder Executivo Municipal; 
p) declaração de não ter sofrido, quando do exercí-
cio de cargo público ou função, demissão a bem do 
serviço público ou por justa causa, no período de 5 a 
10 anos tendo em vista as circunstâncias atenuantes 
ou agravantes.

Os itens ¨k, l e p serão disponibilizados pela Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos no dia 
da posse.

PREGÃO Nº 50/2017
Publicação Nº 90285

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Domingos Martins torna público 
que fará realizar licitação, especificada a seguir:

PREGÃO Nº 050/2017

Objeto: Contratação de prestação de serviços de trans-
porte Escolar Municipal no trajeto Ponte X Casa de força X 
EMEF Mariano Ferreira de Nazareth.

Data de abertura: 13 de Julho de 2017 – 14:00 horas

INFORMAÇÕES E CÓPIA DO EDITAL: Comissão Permanen-
te de Licitação - Rua Bernardino Monteiro, 85, Centro, Do-
mingos Martins – ES; Tel.(27) 3268-3214, no horário de 
08:00 às 11:00 e de 13:00 às 16:00 horas; site: www.
domingosmartins.es.gov.br.

Domingos Martins – ES, 28 de Junho de 2017.

Rogério Aldemir da Penha

Pregoeiro Municipal
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Câmara muniCiPal

ATO Nº 21, DE 19 DE JUNHO DE 2017
Publicação Nº 90270

ATO Nº 21, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Autoriza a elaboração de contrato com a empresa GRAFI-
SANA CENTRAL DOS IMPRESSOS LTDA ME para prestação 
de serviços de impressão e arte de finalização do informa-
tivo institucional desta Casa de Leis.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS 
MARTINS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XII do art. 39 do Regimento Interno, combinado com o art. 
61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:

Art. 1º Autoriza a elaboração do Contrato nº 16/2017, com 
a empresa GRAFISANA CENTRAL DOS IMPRESSOS LTDA 
ME, para prestação de serviços de impressão e arte de 
finalização do informativo institucional desta Casa de Leis.

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do dispos-
to do presente instrumento correrão à conta da seguinte 
dotação: 010001.0103100012.001 – MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL – 
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica - Ficha 14.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 19 de junho de 2017.

JULIO MARIA CHRIST

Presidente

PORTARIA Nº 113, DE 19 DE JUNHO DE 2017
Publicação Nº 90272

PORTARIA Nº 113, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Designa fiscal para execução de contrato que objetiva ser-
viço de impressão e arte de finalização do informativo ins-
titucional desta Casa de Leis.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS 
MARTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
39, XXIX do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Designar a partir de 15 de maio, as servidoras 
Luciene Regina Trarbach Krohling, titular, e Scheila Ma-
ria Ramos, suplente, para atestar a execução do Contrato 
nº 16/2017, com a empresa GRAFISANA CENTRAL DOS 
IMPRESSOS LTDA ME que objetiva os serviços de impres-
são e arte de finalização do informativo institucional desta 
Casa de Leis durante o exercício de 2017.

§1º - A designação de que trata o presente artigo tem 
a finalidade de acompanhar a execução do Contrato nº 
16/2017 em sua totalidade, o fiscal deverá expedir ates-
tado a respeito da regularidade ou não da realização do 
serviço.

§2º – As funções do Fiscal de Contrato serão exercidas a 
partir de 19 de junho de 2017.

Art. 2º O fiscal procederá à fiscalização obedecendo aos 
ditames legais da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 19 de junho de 
2017.

JULIO MARIA CHRIST

Presidente

RESUMO CONTRATO Nº 16 DE 2017
Publicação Nº 90273

RESUMO DO CONTRATO N° 16/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS 
MARTINS

CONTRATADA: GRAFISANA CENTRAL DOS IMPRESSOS 
LTDA ME

OBJETO: Contrato de prestação de serviços impressão 
e arte finalização do informativo institucional da Câmara 
Municipal de Domingos Martins sob a forma de demanda 
desta Casa de Leis, em até 10.500 (dez mil e quinhentos) 
informativos, sendo 3.500 (três mil e quinhentos) impres-
sos por edição.

VALOR: Global de R$ 3.255,00 (três mil e duzentos e cin-
quenta e cinco reais), em até três edições no exercício de 
2017.

VIGÊNCIA: 19 de junho a 31 de dezembro de 2017.

RECURSOS: 010001.0103100012.001 - Manuten-
ção dos serviços administrativos da Câmara Municipal - 
3.3.90.39.00000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Ficha 14.

Domingos Martins, 26 de junho de 2017.

JULIO MARIA CHRIST

Presidente da CMDM
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Ecoporanga

Câmara muniCiPal

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 019362/2017
Publicação Nº 90310

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, Sr. ROBÉRIO PINHEIRO RODRIGUES, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Após análise das Peças e dos Pareceres Jurídicos que compõem os autos protocolados sob o nº 019362/2017, e em conso-
nância com o inciso IV do artigo 50 da Lei Federal nº 9.784/99, que dispõe sobre a declaração de dispensa por motivação;

Declarar a DISPENSA DE LICITAÇÃO à contratação da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, ins-
crita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, para a disponibilização de seguros de acidentes pessoais em favor dos estagiários 
deste Legislativo, no valor de R$ 61,13 (Sessenta e Um Reais e Treze Centavos), justificando tal procedimento, com funda-
mento no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93 e alterações, visto que a empresa acima qualificada apresentou a proposta 
mais VANTAJOSA para a Administração, conforme consta nos autos.

Ecoporanga/ES, 28 de junho de 2017.

ROBÉRIO PINHEIRO RODRIGUES

Vereador/Presidente
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Guarapari

Prefeitura

ABERTURA PP 040/2017
Publicação Nº 90352

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017 - PROCESSO Nº: 
3949/2017 - ABERTURA: 13/07/2017 às 9:00hs.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK 
E KIT LANCHES, PARA ATENDER EVENTOS REALIZADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. Soli-
citação de edital através do e-mail: copel@guarapari.es.gov.br

LUCIANE NUNES DE SOUZA

Pregoeira

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 029/2017 E 
OUTROS

Publicação Nº 90370

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 029/2017, fir-
mado entre o MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES, e a em-
presa TRARBACH PANSINI LTDA - ME, sendo objeto: 
CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE DE EXAMES LA-
BORATORIAIS, O valor estimado do presente Contrato, 
para o período de vigência é de R$ 2.295.250,63 pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 030/ 
2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES, e 
a empresa MECÂNICA CAUS LTDA ME, sendo objeto: con-
tratação de empresa especializada em serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem à 
frota do Município de Guarapari, incluindo troca de peças 
e acessórios de reposição, bem como serviços inerentes a 
reparos, conservação e recuperação, pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2014, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES e a empresa EGS ELEVA-
DORES LTDA EPP. Processo n° 7844/2017, sendo obje-
to: Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 144/2014, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES e a empresa MT SO-
LUÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. Processo n° 
8468/2017, sendo objeto: Prorrogação do prazo de vigên-
cia por 12 meses.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
PREFEITO MUNICIPAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 160/2015, firmado en-
tre o MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES e a empresa RC 
TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI - ME. Processo n° 
6161/2017, sendo objeto: Acréscimo do valor global para 
R$ 32.061,61.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
PREFEITO MUNICIPAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2014, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES e a empresa JOSÉ FER-
NANDO VENTURINI - ME. Processo n° 7865/2017, sen-
do objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LO-
CAÇÃO Nº 093/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
GUARAPARI/ES e o Senhor FABIO ALEIXO PINA. Pro-
cesso n° 3626/2017, sendo objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência por 12 meses.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 412/2017 E OUTROS
Publicação Nº 90365

DECRETO Nº 412/2017 - Ficam EXONERADOS OS 
OCUPANTES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, conforme quadro abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – SEMED

NOME CARGO ESCOLA

Maria de Lourdes Mantovaneli Diretora EMEIEF “João Ba-
tista Celestino”

Adriana de Assis Corrêa Diretora 
Adjunta

EMEIEF “João Ba-
tista Celestino”

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 17/05/2017.

DECRETO Nº 413/2017 - Ficam NOMEADAS para o 
exercício de cargos de provimento em comissão, conforme 
quadro abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – SEMED

NOME CARGO ESCOLA

Maria de Lourdes 
Mantovaneli Diretora EMEIEF “Tânia Ahouagi 

Amaral Milo”

Adriana de Assis 
Corrêa Diretora EMEIEF “João Batista 

Celestino”

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 17/05/2017.

DECRETO Nº 414/2017 - Fica NOMEADA a senhora LU-
CIANA WANDEKOKEN BERMOND ARPINI, para ocupar 
o cargo de DIRETORA INTERINA – EMEI “VIVIANE 
ARAÚJO DE OLIVEIRA”, da Secretaria Municipal da Edu-
cação – SEMED.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 15/05/2017.

LEI Nº. 4111/2017 E OUTROS
Publicação Nº 90358

LEI Nº. 4111/2017

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 1258/1990, QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, alicer-
çado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município – LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1º - Os arts. 154 e 155, ficam acrescidos dos arts 
155-A e 155-B, e os arts. 176 e 177 da Lei Nº. 1258/1990 
- Código de Postura do Município de Guarapari, passam a 
viger com a seguinte redação:

“Art. 154 – É proibido pichar, desenhar ou escrever em 
muros, fachadas, colunas, paredes, postes, árvores, abri-
gos de paradas de coletivos, placas de sinalização, equi-
pamentos de mobiliário urbano, monumentos ou qualquer 
lugar de uso público e privado, ressalvados os casos per-
mitidos no Código de Posturas da Cidade.

I - Para fins de aplicação desta lei, considera-se ato de pi-
chação riscar, desenhar, escrever, borrar ou por outro meio 
conspurcar edificações públicas ou particulares ou suas 
respectivas fachadas, equipamentos públicos, monumen-
tos ou coisas tombadas e elementos do mobiliário urbano.

II - Ficam excluídos desta lei os grafites realizados com o 
objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado me-
diante manifestação artística, desde que consentida pelo 
proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrenda-
tário do bem privado, desde que também seja autorizado 
pelo Município de Guarapari, através de processo de auto-
rização, e, no caso de bem público, com a autorização do 
órgão competente e a observância das posturas munici-
pais e das normas editadas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pela preservação e conservação do patrimô-
nio histórico e artístico.”

“Art. 155 – As pessoas que forem surpreendidas, pichan-
do imóveis do patrimônio histórico, monumentos, bancos 
de praças, viadutos, casas, prédios, muros, arvores e ou-
tros bens públicos ou particulares, sem autorização, fica-
rão sujeitas a multa de 15 (quinze) UFMG - Unidade Fiscal 
do Município de Guarapari, em caso de reincidência a mul-
ta será aplicada em dobro, independente de indenização 
pelas despesas e custas da restauração.

I - Se o ato for realizado em monumento ou bem tomba-
do, a multa será de 15 (quinze) UFMG – Unidade Fiscal do 
Município de Guarapari, além do ressarcimento das despe-
sas de restauração do bem pichado.

II - Após o vencimento da multa, o débito será inscrito 
em dívida ativa, passível o infrator de registro nos órgãos 
de proteção de créditos e protesto extrajudicial, além de o 
responsável ser demandado para ressarcimento das des-
pesas e custos de reparação do bem pichado.”

“Art. 155 - A - O autor ou autores do ato de pichação 
presos em flagrante delito ou que forem posteriormente 
identificados não poderão ser contratados pela Adminis-
tração Direta e Indireta Municipal para exercer atividade 
remunerada.

Parágrafo Único - Os órgãos da Administração Direta, 
nas áreas das respectivas competências, manterão cadas-
tro atualizado dos infratores apenados nos termos desta 
lei, contendo os números do documento de identidade e 
da inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF do Minis-
tério da Fazenda, data de nascimento, filiação e endereços 
residencial e comercial.”

“Art. 155 - B - O Executivo Municipal poderá celebrar ter-
mos de cooperação com a iniciativa privada, visando ao 
fornecimento de mão de obra, tintas e outros materiais 
necessários à execução dos serviços de reparação de da-
nos por pichações, sem prejuízo de demandar o autor ou 
autores do ato de pichação para ressarcimento dos danos 
de ordem material e moral porventura ocasionados.
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Parágrafo único - O cooperante poderá exibir placa in-
dicativa da cooperação, cujas dimensões serão estabeleci-
das em decreto regulamentar, pelo período máximo de 1 
(um) mês e contendo a seguinte inscrição:

"Espaço público recuperado com o apoio de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx"

“Art. 176 – Não será permitida afixar propaganda, carta-
zes, anúncios, faixas objetos, outdoor, back lights, pai-
néis e similares ou qualquer engenho publicitário ou não, 
em postes de iluminação, arvores, grades, parapeitos, 
pontes, placas de trânsito, hidrante, telefones públicos, 
caixas de correios, de alarme de incêndio e de coleta de 
resíduos, guias de calçamento, passeios e revestimentos 
de logradouros públicos, escadarias de edifícios públicos e 
particulares, estátuas, monumentos, colunas, paredes de 
muro, tapumes, edifícios públicos ou particulares, obras 
públicas, abrigos de paradas de coletivos, placas de sina-
lização, equipamento de mobiliário urbano, bancas de re-
vistas, cabos e fios, nem para suporte, apoio e instalações 
de qualquer natureza ou finalidade ou em quaisquer locais 
não autorizados pelo Poder Executivo Municipal.”

“Art. 177 – Na infração de qualquer artigo desta seção 
será imposta a multa correspondente ao valor de 30 (trin-
ta) a 70 (setenta) vezes a Unidade Fiscal do Município de 
Guarapari – UFMG.

§ 1º - Além da aplicação da multa de que trata este arti-
go será comunicado a autoridade policial competente para 
que proceda de acordo com o que dispõe o Código Civil, 
Código Florestal ou Ambiental e Código Penal.

§ 2º - A multa será aplicada ao responsável pela infração 
ou seu representante legal.

§ 3º - Cada fixação e pichação vedada por esta Lei será 
considerada infração individual e a reincidência no ato ile-
gal acarretará em nova multa.

§ 4º - Além da aplicação da multa de que trata este arti-
go será comunicado a autoridade policial competente para 
que proceda de acordo com o que dispõe a Lei.

Art. 2º - Compete ao Órgão encarregado reformular, apli-
car e uniformizar a política municipal de fiscalização de 
Posturas, Obras, trânsito, transporte coletivo e individual, 
visando a melhoria dos procedimentos de fiscalização ou 
órgão equivalente:

I - Zelar pela aplicação dos dispositivos desta Lei, tomando 
as providências administrativas e judiciais necessárias;

II - Resolver os casos omissos na presente Lei;

III – Propor ao Chefe do Poder Executivo a regulamenta-
ção dos casos omissos, a qual aquiescendo, far-se-á por 
DECRETO.

Art. 3º. Todas as demais formas de publicidade que não 
estejam contempladas por esta Lei terão regulamentação 
própria ou sujeitar-se-ão à análise e autorização conjunta 
a critério do órgão responsável pelo Urbanismo da Cidade 
e do órgão encarregado pelo cumprimento das normas e 
fiscalização do Município.

Art. 4º - Esta lei visa o enfrentamento à poluição visual 
e à degradação paisagística, ao atendimento ao interesse 
público, à ordenação da paisagem da cidade com respei-
to aos seus atributos históricos e culturais, bem como à 
promoção do conforto ambiental e da estética urbana do 
Município, constituindo, o objetivo desta lei dentre outros:

I - o bem-estar estético e ambiental da população;

II - a proteção, preservação e recuperação do patrimô-
nio arqueológico, histórico, cultural, artístico, paisagístico, 
de consagração popular, bem como a valorização do meio 
ambiente urbano;

III - a percepção dos elementos referenciais da paisagem 
e a preservação das características peculiares dos logra-
douros e das edificações públicas e particulares;

IV - o equilíbrio de interesses dos diversos agentes atuan-
tes na cidade para a promoção da melhoria da paisagem 
do Município;

V - reconhecer a prática do grafite como manifestação 
artística e cultural.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapari – ES., 26 de junho de 2017.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL) nº. 054/2017

Autoria do PL nº. 054/2017: PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL

Processo Administrativo Nº. 11.697/2017

LEI Nº. 4112/2017

PROÍBE AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, A VENDA DE TIN-
TA SPRAY PARA MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS, 
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ESTABELECE SANÇÕES AOS PICHADORES, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, alicer-
çado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município – LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica proibida, aos estabelecimentos comerciais 
e pessoas físicas ou jurídicas em geral, a venda de tintas 
acondicionadas em recipientes de pressão (tinta spray) 
para menores de 18 (dezoito) anos de idade, no Município 
de Guarapari – ES, ficando, assim, os estabelecimentos 
obrigados a solicitar a apresentação da identificação do 
comprador no ato da compra e venda do produto.

Parágrafo Único - Entende-se por tinta spray, toda tinta 
acondicionada em recipientes de pressão, cuja composi-
ção contenha: resina acrílica dissolvida em hidrocarboneto 
aromático - pigmentos orgânicos e inorgânicos - gás na-
tural (butano/propano), ou outras substâncias com efeitos 
análogos.

Art. 2º - Para o cumprimento desta lei, os estabelecimen-
tos e pessoas mencionadas no caput do artigo anterior, 
que negociarem "tinta spray", deverão preencher cadas-
tro contendo os seguintes dados do comprador:

I - nome completo;

II - filiação;

III - Carteira de Identidade (R.G.);

IV - Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF/MF);

V - fim a que se destina a tinta.

§ 1º - É obrigatório exigir a apresentação da carteira de 
identidade e extrair nota fiscal ao consumidor, no ato da 
compra e venda do produto.

§ 2º - Mensalmente, os estabelecimentos comerciais, 
deverão repassar cópia do cadastro de compradores 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a Secretaria 
Municipal de Fiscalização - SEMFIS.

§ 3º - Sempre que solicitados pela fiscalização, os 
estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão 
apresentar relação de notas fiscais lançadas com a identi-
ficação do comprador.

Art. 3º - No caso de descumprimento das disposições es-
tabelecidas nos artigos precedentes, o infrator ficará sujei-
to à multa de 15 (quinze) UFMG - Unidade Fiscal do Muni-
cípio de Guarapari, se houver reincidência a multa será de 
45 (quarenta e cinco) UFMG, e se novamente houver rein-
cidência será cancelado o alvará de funcionamento, inde-
pendente da multa prevista neste artigo pela reincidência.

Parágrafo único - Constituem infrações administrativas 
punidas com a multa acima referida o estabelecimento co-
mercial que:

I - comercializar o produto a menor de 18 (dezoito) anos;

II - não apresentar a relação de notas fiscais lançadas com 
a identificação do comprador;

III - não manter cadastro atualizado dos adquirentes do 
produto com nome, endereço, números de Cédula de 
Identidade e de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Mi-
nistério da Fazenda, marca e cor da tinta adquirida.

Art. 4º - As pessoas que comercializam os produtos obje-
tos da presente lei, deverão afixar um cartaz contendo a 
informação das proibições da presente lei, que deverá ser 
afixado em lugar visível ao consumidor.

Art. 5º - O montante obtido com a cobrança das multas 
citadas no art. 3º, será revertida para um fundo municipal 
de Meio Ambiente

Art. 6º - A fiscalização da presente lei, ficará a cargo da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMA e da Se-
cretaria Municipal de Fiscalização – SEMFIS.

Parágrafo Único - O órgão competente da Municipalida-
de promoverá campanha educativa e de divulgação dos 
dispositivos desta lei, nas escolas do Município, táxis, ôni-
bus, rádio e TV e outros meios de comunicação que julgar 
conveniente.

Art. 7º - As despesas com a presente lei, correrão por conta 
das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se 
necessário, tendo como fonte de custeio o fundo municipal 
de Meio Ambiente.

Art. 8º - A presente Lei pela relevância social e ambiental 
dos serviços prestados, fica denominada “PROJETO CI-
DADE LIMPA, CIDADE SAÚDE”.

Art. 9º - A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guarapari – ES., 26 de junho de 2017.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal
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Projeto de Lei (PL) nº. 055/2017

Autoria do PL nº. 055/2017: PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL

Processo Administrativo Nº. 11.697/2017

LEI Nº. 4114/2017

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI Nº 2.560, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito San-
to, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Ple-
nário APROVOU e o Prefeito Municipal de Guarapari SAN-
CIONA a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Ficam criados os cargos e seus quantitativos no 
Anexo II da Lei nº 2.560/2005, passando a viger com a 
seguinte redação:

Cargo Referência Quantita-
tivo

Diretor Contábil CCL-1 1

Chefe de Divisão de Tecnologia da 
Informação CCL-2 1

Chefe de Divisão do Arquivo Geral CCL-2 1

Chefe de Divisão de Compras CCL-2 1

Parágrafo Único - Para o provimento do cargo de Diretor 
Contábil exige-se a escolaridade superior em Contabilidade 
e Registro no CRC - Conselho Regional de Contabilidade.

Art. 2.º - Fica alterado o Anexo I da Lei nº 2.560/2005, o 
qual passa a conter os cargos constantes do Art. 1.º, den-
tro da estrutura organizacional e dos níveis hierárquicos, 
sendo parte integrante da Presente Lei.

Art. 3.º - Fica incluído no Anexo IV da Lei nº 2.560/2005 
as atribuições genéricas dos cargos constantes no Art. 1º, 
parte integrante da Presente Lei.

Art. 4.º - Publica a tabela de vencimentos base mensal 
dos cargos comissionados da Câmara Municipal de Guara-
pari, constantes do Anexo III da Lei nº 2.560/2005, data-
do de 23 de dezembro de 2005, como parte integrante da 
Presente Lei.

Art. 5º - Fica instituída a gratificação de representação 
de 20% (vinte por cento) para os cargos de provimento 
em comissão de Diretor Contábil, Diretor dos Gabinetes e 
Procurador Geral.

Art. 6.º- O parágrafo único do Art. 1.º da Lei 2365/2003 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Fica instituída a gratificação de representação de 35% 
(trinta e cinco por cento) para os cargos de provimento 
em comissão de Diretor Geral e Chefe de Gabinete da Pre-
sidência”.

Art. 7.º - Fica acrescido ao quantitativo dos cargos cons-
tantes do artigo 3º e no anexo II da Lei nº 2.560/2005, 02 
(dois) cargos de Coordenador Legislativo, referência CCL-
2.

Art. 8º - As despesas com a execução desta Lei correrão à 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 9º – Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação. Revogam-se as disposições em contrá-
rio, especialmente o parágrafo único do Art. 1.º da Lei 
2365/2003.

Guarapari/ES, 26 de junho de 2017.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL) nº. 086./2017

Autoria do PL nº. 086/2017: MESA DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

Processo Administrativo Nº. 11.697/2017

Anexo I

ANEXO II

Cargos de Provimento em Comissão

Cargo Referência Quantita-
tivo

Diretor Geral CCL-1 1

Subdiretor Administrativo Finan-
ceiro e Contábil CCL-1 1

Diretor dos Gabinetes CCL-1 1

Diretor Contábil CCL-1 1

Controlador Geral CCL-1 1

Procurador Geral CCL-1 1

Chefe de Departamento CCL-1 2

Subprocurador CCL-2 1

Chefe de Divisão CCL-2 12

Coordenador Legislativo CCL-2 10
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Assessor de Cerimonial CCL-3 2

Chefe do Gabinete da Presidência CCL-4 2

Coordenador Administrativo CCL-7 8

Secretário Sênior CCL-7 3

Assessor de Controle CCL-7 7

Assessor de Relações Comunitá-
rias CCL-7 2

ANEXO III

Tabela de Vencimentos Mensal

Referência Vencimento Mensal

CCL-1 3.900,00

CCL-2 2.400,00

CCL-3 1.600,00

CCL-4 1.300,00

CCL-5 1.150,00

CCL-6 1.100,00

CCL-7 950,00

ANEXO IV

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS DAS ÁREAS QUE COM-
PÕE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E FUNCIONAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

DIRETOR CONTÁBIL:

• Cumprir e fazer cumprir todas as normas e disposições 
legais disciplinadoras da Câmara;

• Remeter à Prefeitura, na época própria, para fins or-
çamentários, a previsão de despesas da Câmara para o 
exercício seguinte;

• Fazer registrar, sintética e analiticamente, em todas as 
suas fases, operações da Câmara, resultantes e indepen-
dentes da execução orçamentária;

• Organizar mensalmente os balancetes do exercício fi-
nanceiro;

• Levantar, na época própria, o balanço geral da Câmara, 
contendo os respectivos quadros demonstrativos;

• Assinar os balanços, balancetes e outros documentos de 
apuração contábil e financeira;

• Visar todos os documentos contábeis;

• Organizar os prazos legais, o balanço geral, bem como 
os balancetes mensais, diários e outros documentos de 
apuração contábil;

• Promover o empenho prévio das despesas da Câmara;

• Acompanhar a execução orçamentária da Câmara, em 
todas as suas fases, conferindo todos os elementos dos 
processos respectivos;

• Controlar as despesas administrativas da Câmara no li-
mite previsto em lei;

• Fornecer elementos, quando solicitado, para a abertura 
de créditos adicionais;

• Promover o exame e conferência dos processos de pa-
gamentos, tomando as providências cabíveis quando se 
verificarem irregularidades;

• Manter o controle dos depósitos e retiradas bancárias, 
conferindo, no mínimo, uma vez por mês, os extratos de 
contas correntes;

• Promover o registro contábil dos bens patrimoniais da 
Câmara;

• Providenciar, em tempo hábil, a Prestação de Contas da 
Câmara Municipal, para remessa ao tribunal de Contas do 
Estado;

• Arquivar todos os documentos contábeis, de acordo com 
o exercício financeiro;

• Elaboração de empenhos do Departamento Pessoal, pa-
gamentos de empenhos, registro de fornecedores;

• Dar apoio técnico, bem como assessorar os Vereadores, 
a fim de dirimir quaisquer dúvidas sobre projetos de Lei e 
de Resolução, que tratam de matéria orçamentária;

• Auxiliar, quando solicitado, às Comissões ou Vereadores, 
nos estudos das questões relativas às prestações de con-
tas do Executivo Municipal;

• Busca e elaboração de relatório referente à fiscalização 
do Poder Executivo, com base nos documentos encami-
nhados pelo Executivo Municipal relativo à sua prestação 
de contas;

• Elaborar e assinar os relatório previstos na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal "Lei Complementar nº 101, de 04 de 
Maio de 2000";

• Controlar verbas recebidas e aplicadas;

• Elaborar planos de contas orçamentárias, financeira e 
patrimonial;

• Examinar empenhos, verificando a disponibilidade orça-
mentária e financeira, classificando a despesa em elemen-
to próprio;

• Elaborar demonstrativos de despesas de custeio, por uni-
dade orçamentária;

• Propor normas internas contábeis;

• Assinar atos e fatos contábeis;

• Organizar dados para a proposta orçamentária;

• Fornecer informações à autoridade superior sobre assun-
tos referentes a finanças, contabilidade e execução orça-
mentária;

• Orientar tecnicamente os auxiliares nos assuntos con-
tábeis;

• Dar pareceres em assuntos de sua especialidade;

• Desempenhar outras atividades afins.
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CHEFE DE DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO:

• Atuar no planejamento estratégico e operacional da Câ-
mara, com vistas a subsidiar a definição das prioridades de 
gestão de tecnologia da informação.

• Propor políticas e diretrizes na área de tecnologia da in-
formação;

• Responsabilizar-se pela gestão e manutenção da política 
de segurança da informação;

• Zelar pela garantia da manutenção dos equipamentos e 
sistemas de informática;

• Identificar, implementar e administrar soluções de infra-
estrutura de TI para o desenvolvimento da Câmara;

• Efetuar o planejamento e a gestão de capacidade dos 
elementos de infraestrutura necessários ao funcionamento 
dos serviços e soluções de TI

• Desempenhar outras atividades afins.

CHEFE DE DIVISÃO DO ARQUIVO GERAL:

• Organizar e manter atualizado o arquivo geral da Câmara 
Municipal;

• Receber, registrar, arquivar permanentemente e desar-
quivar, quando for o caso, autos e documentos, cuidando 
da conservação e organização da massa documental ar-
mazenada no arquivo geral;

• Ter sob sua guarda, em local adequado, os livros e outras 
obras gráficas, pertencentes à Câmara, cuidando de seu 
fichamento, conservação e utilização;

• Responder aos pedidos de juntada de documentos ou de 
simples informações, formulados nos processos legislati-
vos ou administrativos da Câmara, realizando as devidas 
anotações;

• Gerenciar a tabela de temporalidade e a digitalização dos 
documentos da Câmara;

• Desempenhar outras atividades afins.

CHEFE DE DIVISÃO DE COMPRAS:

• Dirigir todos os atos inerentes às compras de equipa-
mentos e serviços da Câmara;

• Dirigir os serviços de levantamento de preços a fim de 
orientar as compras mais vantajosas para a Câmara;

• Supervisionar o processo de escolha e organização da 
compra dos materiais necessários à Câmara;

• Supervisionar a execução dos orçamentos de preços 
para fins de parâmetros nas licitações;

• Assessorar, de forma regular, os servidores responsáveis 
pelo registro de todos os atos que integram a rotina de 
compras de materiais e contratação de serviços;

• Cooperar, quando necessário, com a equipe de licitações, 
promovendo a integração das atividades, primando pelo 
princípio da economicidade, observado o interesse público 
e a conveniência administrativa;

• Desempenhar outras atividades afins.

LEI Nº. 4115/2017

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE GUARAPARI/ES-IPG.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, alicer-
çado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município – LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica autorizado a abertura no Orçamento vigente 
do Município de Guarapari, em favor do Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Município de Guarapari/ES - IPG, 
crédito adicional especial no valor de R$ 19.250.000,00 
(dezenove milhões e duzentos e cinquenta mil reais), para 
atender as despesas com pagamento de aposentadorias e 
pensões do fundo financeiro, relativos aos recursos repas-
sado pelo Tesouro Municipal:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE GUARAPARI/ES-IPG

32 FUNDO FINANCEIRO
32.01 FUNDO FINANCEIRO
28.846.0025.0.023.000 Pagamento de 
Inativos e Pensionista – Fundo Finan-
ceiro

3.1.90.01.00 Aposentadoria RPPS re-
serva remunerada FR1..R$ 15.000,000,00

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS FR1..R$ 4.250.000,00

Art. 2° - Os recursos de que trata o Art. 1º decorrerão 
da redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICIPIO DE GUARAPARI/ES - IPG

32 FUNDO FINANCEIRO
32.01 FUNDO FINANCEIRO
28.846.0025.0.023.000 Pagamento de 
Inativos e Pensionista – Fundo Finan-
ceiro

3.1.90.01.00 Aposentadoria RPPS re-
serva remunerada FR2..R$ 15.000,000,00

3.1.90.03.00 Pensões do RPPS FR2..R$ 4.250.000,00

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Guarapari/ES., 26 de junho de 2017.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal
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Projeto de Lei (PL) nº. 087/2017

Autoria do PL nº. 087/2017: PODER EXECUTIVO MU-
NICIPAL

Processo Administrativo Nº. 11.697/2017

LEI COMPLEMENTAR Nº. 095/2017

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A INSTALA-
ÇÃO PROVISÓRIA DE TAPUMES EM CALÇADAS PARA 
A EXECUÇÃO DE OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, alicer-
çado nas disposições do Art. 88, Inciso V, da Lei Orgânica 
do Município – LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - A vedação vertical provisória com a finalidade de 
isolar a obra e proteger os operários e transeuntes (tapu-
me) deverá estar inteiramente no alinhamento do imóvel, 
sendo tolerada apenas a ocupação de 1/3 (um terço) da 
calçada.

§ 1º - A tolerância que se refere o caput deste artigo so-
mente se aplica caso haja obras ou instalações permitidas 
no alinhamento do imóvel pela lei vigente, sendo vedados 
no logradouro público escritório de campo, depósito e es-
tande de vendas.

§ 2º - A ocupação de um terço do passeio público terá 
validade máxima de 6 (seis) meses.

Art. 2º - Os 2/3 (dois terços) de passeio restantes de-
verão ser mantidos planos, limpos, desobstruídos, e em 
perfeitas condições para a passagem de pedestres, vedada 
sua utilização, mesmo que provisoriamente, para carga e 
descarga, canteiro de obras ou serviços referentes a obra.

Art. 3º - A instalação destinada a promoção de vendas 
(estande) e outras obras não previstas pela legislação são 
proibidas no afastamento frontal, excetuando-se as insta-
lações provisórias enquanto durarem as obras.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o §2º do art. 50, e o art. 52 e seus incisos da Lei 
Complementar nº 093/2017.

Guarapari (ES), 26 de junho de 2017.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

Projeto de Lei Complementar Nº. 004/2017: Poder 
Executivo Municipal

Processo Administrativo Nº. 6254/2017

LEI COMPLEMENTAR Nº. 096/2017

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE DISPOSITIVO CONS-
TANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 036/2012, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, alicer-
çado nas disposições do art. 88, Inciso V, da Lei Orgânica 
do Município - LOM, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica revogado o inciso IX do Art. 2º, da Lei Com-
plementar Nº. 036, de 22 de junho de 2012.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Guarapari – (ES), 26 de junho de 2017.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Municipal

Autoria Projeto de Lei Complementar Nº. 
005/2015: Poder Executivo

Processo Administrativo Nº. 11.697/2017

RESULTADO PE 005/2017
Publicação Nº 90331

RESULTADO DE LICITAÇÃO MUNICÍPIO DE GUARA-
PARI/ES PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2017

PROCESSO Nº: 03179/2017

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Sagraram-se vencedoras as empresas:

Lote (1): HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA com o valor R$ 1.108,50; Lote (2): CO-
MERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 
8.111,00; Lote (3): COSTA CAMARGO COM. DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 944,00; Lote 
(4): LFO FARMACIA EIRELI - ME com o valor R$ 20.500,00; 
Lote (5): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
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com o valor R$ 369,00 ; Lote (6): COSTA CAMARGO COM. 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 
6.250,00; Lote (7): COSTA CAMARGO COM. DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 90.000,00; Lote 
(8): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com 
o valor R$ 6.329,40; Lote (9): empresa HOSPIDROGAS 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o va-
lor R$ 7.200,00; Lote (10): restou deserto; Lote (11): CO-
MERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 
7.920,00; Lote (12): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA com o valor R$ 33.320,00; Lote (13): CO-
MERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 
15.540,00; Lote (14): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA com o valor R$ 26.250,00; Lote (15): res-
tou deserto; Lote (16): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA com o valor R$ 15.950,00; Lote (17): NDS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com o valor R$ 
1.770,00; Lote (18): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA com o valor R$ 4.600,00; Lote (19): MUN-
DIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARM. HOSPIT 
com o valor R$ 78.500,00; Lote (20): restou deserto; Lote 
(21): DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA com o valor R$ 2.990,00; Lote (22): LFO FAR-
MACIA EIRELI - ME com o valor R$ 36.999,00; Lote (23): 
COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor R$ 20.000,00; Lote (24): HOSPIDRO-
GAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com 
o valor R$ 95,00; Lote (25): COMERCIAL CIRURGICA RIO-
CLARENSE LTDA com o valor R$ 4.735,00; Lote (26): 
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor R$ 28.540,00; Lote (27): COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 1.786,50; 
Lote (28): HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 38.900,00; Lote 
(29): HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA com o valor R$ 712,40; Lote (30): DIMASTER 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o va-
lor R$ 27.900,00; Lote (31): COMERCIAL CIRURGICA RIO-
CLARENSE LTDA com o valor R$ 1.786,00; Lote (32): res-
tou deserto; Lote (33): DIMASTER COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 75.448,00; Lote 
(34): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o 
valor R$ 5.985,00; Lote (35): DROGAFONTE LTDA com o 
valor R$ 11.900,00; Lote (36): restou deserto; Lote (37): 
PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE com o valor R$ 2.160,00; Lote (38): DISK MED 
PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com o 
valor R$ 2.880,00; Lote (39): COSTA CAMARGO COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 2.076,00; 
Lote (40): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
com o valor R$ 3.849,90; Lote (41): restou fracassado; 
Lote (42): HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 8.500,00; Lote (43): 
DROGAFONTE LTDA com o valor R$ 15.000,00; Lote (44): 
EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME com o valor R$ 15.390,00; Lote (45): COMERCIAL CI-
RURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 6.384,00; 
Lote (46): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
com o valor R$ 18.184,00; Lote (47): HOSPIDROGAS CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor 
R$ 37.530,00; Lote (48): Restou Deserto; Lote (49): res-
tou deserto; Lote (50): HOSPIDROGAS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 
51.000,00; Lote (51): DROGAFONTE LTDA com o valor R$ 
17.500,00; Lote (52): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA com o valor R$ 7.107,00; Lote (53): HOSPI-
DROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
com o valor R$ 12.300,00; Lote (54): HOSPIDROGAS CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor 
R$ 3.570,00; Lote (55): HOSPIDROGAS COMERCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 8.529,90; 
Lote (56): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
com o valor R$ 2.250,00; Lote (57): CIAMED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA com o valor R$ 
180.000,00; Lote (58): HOSPIDROGAS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 370,00; 
Lote (59): DROGAFONTE LTDA com o valor R$ 40.000,00; 
Lote (60): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
com o valor R$ 78.120,00; Lote (61): DROGAFONTE LTDA 
com o valor R$ 28.000,00; Lote (62): HELIANTO FARMA-
CEUTICA LTDA - EPP com o valor R$ 40.000,00; Lote (63): 
PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A 
SAUDE com o valor R$ 13.925,00; Lote (64): DIMASTER 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o va-
lor R$ 3.789,00; Lote (65): restou deserto; Lote (66): EX-
CLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
com o valor R$ 17.830,00; Lote (67): HOSPIDROGAS CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor 
R$ 11.450,00; Lote (68): DIMASTER COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 6.000,00; 
Lote (69): LFO FARMACIA EIRELI - ME com o valor R$ 
94.700,00; Lote (70): restou deserto; Lote (71): COMER-
CIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 
1.285,00; Lote (72): HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 24.900,00; 
Lote (73): COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA com o valor R$ 72.000,00; Lote (74): COS-
TA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
com o valor R$ 49.000,00; Lote (75): NDS DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA com o valor R$ 966,00; Lote 
(76): LFO FARMACIA EIRELI - ME com o valor R$ 3.750,00; 
Lote (77): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
com o valor R$ 4.779,90; Lote (78): DISK MED PADUA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com o valor R$ 
556,00; Lote (79): HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 290,00; Lote 
(80): DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA com o valor R$ 11.250,00; Lote (81): COSTA 
CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com 
o valor R$ 6.500,00; Lote (82): PRESTOMEDI DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE com o valor R$ 
7.350,00; Lote (83): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA com o valor R$ 23.000,00; Lote (84): CO-
MERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 
2.380,00; Lote (85): restou deserto; Lote (86): HOSPI-
DROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
com o valor R$ 15.800,00; Lote (87): COMERCIAL CIRUR-
GICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 23.925,00; Lote 
(88): NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com 
o valor R$ 85.999,90; Lote (89): DIMASTER COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 
91.960,00; Lote (90): HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 25.999,50; 
Lote (91): DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA com o valor R$ 7.050,00 ; Lote (92): res-
tou Fracassado; Lote (93): HOSPIDROGAS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 
14.949,90; Lote (94): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA com o valor R$ 787,50; Lote (95): DIMASTER 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o va-
lor R$ 4.240,00; Lote (96): COSTA CAMARGO COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 740,00; 
Lote (97): HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 1.200,00; Lote (98): 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor 
R$ 109.485,00; Lote (99): FORMULAS MAGISTRAIS MANI-
PULACOES ESPECIAIS LTDA com o valor R$ 4.200,00; Lo-
tes 100, 101 e 102 restaram desertos; Lote (103): CO-
MERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 
8.605,80; Lote (104): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
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RENSE LTDA com o valor R$ 21.236,00; Lote (105): CO-
MERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 
25.700,00; Lote (106): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA com o valor R$ 13.710,00; Lote (107): MER-
CO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A com o valor de R$ 
120.000,00; Lote (108): DROGAFONTE LTDA com o valor 
R$ 4.250,00; Lote (109): HOSPIDROGAS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$11.959,80; 
Lote (110): DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA com o valor R$ 1.350,00; Lote (111): 
DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA com o valor R$ 1.175,00; Lote (112): COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 22.479,00; 
Lote (113): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
com o valor R$ 122.584,00; Lote (114): COMERCIAL CI-
RURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 9.950,00; 
Lote (115): MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARM. HOSPIT com o valor R$ 6.000,00; Lote (116): HOS-
PIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor R$ 68.476,80; Lote (117): COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 77.100,00; 
Lote (118): MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARM. HOSPIT com o valor R$ 87.250,00; Lote (119): 
COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor R$ 1.000,00; Lote (120): COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 2.010,00; 
Lote (121): COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA com o valor R$ 1.000,00; Lote (122): 
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor R$ 6.000,00; Lote (123): COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 11.085,00; 
Lote (124): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
com o valor R$ 9.785,00; Lote (125): restou deserto; Lote 
(126): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o 
valor R$ 11.586,00; Lote (127): COSTA CAMARGO COM. 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 
27.600,00; Lote (128): HOSPIDROGAS COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 4.450,00; 
Lote (129): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
com o valor R$ 1.185,00; Lote (130): MUNDIFARMA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS FARM. HOSPIT com o valor 
R$15.450,00; Lote (131): COMERCIAL CIRURGICA RIO-
CLARENSE LTDA com o valor R$ 3.405,00; Lote (132): 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor 
R$ 20.986,00; Lote (133): COMERCIAL CIRURGICA RIO-
CLARENSE LTDA com o valor R$ 10.488,00; Lote (134): 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor 
R$ 69.980,00; Lote (135): COMERCIAL CIRURGICA RIO-
CLARENSE LTDA com o valor R$ 4.716,00; Lote (136): 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o va-
lor R$ 7.185,00; Lote (137): COSTA CAMARGO COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 720,00; 
Lote (138): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
com o valor R$ 4.485,00; Lote (139): DISK MED PADUA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com o valor R$ 
3.600,00; Lote (140): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA com o valor R$ 1.285,00; Lote (141): CO-
MERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 
1.365,00; Lote (142): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA com o valor R$ 8.985,00; Lote (143): DRO-
GAFONTE LTDA com o valor R$ 45.000,00; Lote (144): 
HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor R$ 281.400,00; Lote (145): HOSPIDRO-
GAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com 
o valor R$ 10.640,00; Lote (146): HOSPIDROGAS CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor 
R$ 86.990,00; Lote (147): COMERCIAL CIRURGICA RIO-
CLARENSE LTDA com o valor R$ 10.101,00; Lote (148): 
COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA com o valor R$ 3.000,00; Lote (149): COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 8.235,00; 
Lote (150): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
com o valor R$ 12.135,90; Lote (151): DROGAFONTE 
LTDA com o valor R$ 25.910,00; Lote (152) MUNDIFAR-
MA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARM. HOSPIT com 
o valor R$ 11.110,00; Lote (153): COMERCIAL CIRURGI-
CA RIOCLARENSE LTDA com o valor R$ 14.385,60; Lote 
(154): DROGAFONTE LTDA com o valor R$ 8.500,00; Lote 
(155): DROGAFONTE LTDA com o valor R$ 143.750,00; 
Lote (156): DROGAFONTE LTDA com o valor R$ 5.625,00; 
Lote (157): DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA com o valor R$ 5.980,00; Lote (158): 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA com o va-
lor R$ 10.347,00; Lote (159): DROGAFONTE LTDA com 
o valor R$ 22.350,00; Lote (160): COSTA CAMARGO 
COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor R$ 
13.600,00; Lote (161): COMERCIAL CIRURGICA RIOCLA-
RENSE LTDA com o valor R$ 3.255,00; Lote (162): MUN-
DIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARM. HOSPIT 
com o valor R$ 2.655,00; Lote (163): DROGAFONTE LTDA 
com o valor R$ 30.000,00.

Guarapari/ES, 28 de junho de 2017.

Luciane Nunes de Souza

Pregoeira

Câmara muniCiPal

 RESOLUÇÃO Nº. 022/2017
Publicação Nº 90237

RESOLUÇÃO Nº. 022/2017

ALTERA O ART. 1º RESOLUÇÃO Nº 021 DE 26 DE 
ABRIL DE 2017 E DÁ OUTRASA PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Presidente da Mesa Diretora PROMULGA a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º - O art. 1º da Resolução nº 021 de 26 de abril de 
2017 passa a vigorar com a seguintes redação:

“Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial de Investiga-
ção tendo como objetivo apurar possíveis irregularidades 
para apurar possíveis irregularidades no preço do gás de 
cozinha (gás butano), pelo prazo de até 90 dias, prorrogá-
vel por igual período, composta pelos Vereadores Denizart 
Luiz do Nascimento – PSDB, Enis Soares de Carvalho – 
PEN e Marcial Souza Almeida – Solidariedade.”

Art. 2º - A Comissão constituída no caput do artigo pri-
meiro será composta de 01 (um) Presidente, 01 (um) Re-
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lator e um 01 (um) Membro.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.

Guarapari/ES, 28 de junho de 2017.

WENDEL SANT’ANA LIMA

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Requerimento nº. 374/2017

Autor: Vereador Gilmar Pinheiro

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL  N° 001/2017
Publicação Nº 90238

EMENDA A LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL N° 001/2017

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO MU-
NICÍPIO DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO.

Os VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUA-
RAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso das prerrogati-
vas regimentais e constitucionais, faz saber que o Egrégio 
Plenário APROVOU e a Mesa Diretora PROMULGA a se-
guinte:

EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:

Art. 1º - Os artigos da Lei Orgânica do Município de Gua-
rapari, Estado do Espírito Santo, a seguir enumerados pas-
sam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 48 – O subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito, 
dos Secretários e dos Vereadores será aquele fixado pela 
Câmara Municipal em cada legislatura para a subsequente, 
observado o que dispõem a Constituição Federal, a Consti-
tuição Estadual e esta Lei Orgânica.

“§ 1º - o ato de fixação da remuneração mensal a que se 
refere o “caput” deste artigo será votado antes da data da 
eleição municipal, determinando o valor para cada qual.

“[...]

“§ 3º - Revogado

“§ 4º - Revogado

“§ 5º - Revogado

“[...]

“§ 7º - Revogado.

“§ 8º - o subsídio mensal dos Vereadores corresponderá a, 
no máximo, a cinquenta por cento do subsídio mensal dos 
Deputados Estaduais;

“§ 9º - Revogado.

“§ 10 - O total da despesa com a remuneração dos verea-
dores não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por 
cento) da receita do Município.

“[...]”

“Art. 49 - Os Vereadores são invioláveis, civil e penalmen-
te, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.

(continuação da Emenda a LOM nº 001/2017)

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica do Município de 
Guarapari, Estado do Espírito Santo, entra em vigor na 
data de sua publicação.

Guarapari/ES, 28 de junho de 2017.

WENDEL SANT’ANA LIMA

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

SANDRO BIGOSSI 

1º Vice-Presidente

THIAGO PATERLINI MONJARDIM

2º Vice-Presidente

OZIEL PEREIRA DE SOUZA 

1º Secretário

FERNANDA MAZZELLI ALMEIDA MAIO

2ª Secretária
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Ibiraçu

Prefeitura

RESULTADO DO PP 054/2017
Publicação Nº 90226

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017

A Prefeitura Municipal de Ibiraçu, torna público o resultado do PP acima citado. Declara vencedoras as Empresas: Colmaq 
Maq. e Equip. de Escritório LTDA ME ganhou o item: 01. A empresa FGI Com. e Serviços LTDA ME ganhou os itens 02, 03 
e 04.

Angela MªT. Polezeli

Pregoeira



29/06/2017 (Quinta-feira) DOM/ES - Edição N° 792

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 129

Itarana

Prefeitura

PORTARIA N° 15/2017
Publicação Nº 90218

PORTARIA Nº 015/2017

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

O Diretor do SAAE- do Município de Itarana, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso V do art. 84 e nos termos da alínea a do inciso II do 
art. 114, todos da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL 
nº 06/2015 do Sistema de Licitações, Compras e Contra-
tos, a qual dispõe sobre os procedimentos e normas para a 
celebração e acompanhamento da execução de contratos, 
aditivos e instrumentos congêneres no Poder Executivo 
Municipal, e no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO a indicação de Servidor no Termo de 
Referência do processo administrativo nº.022/2017

Resolve:

Art. 1º Nomear como fiscal do empenho nº 022/2017 
adiante identificado o(a) Servidor(a) indicado(a) no Ter-
mo de Referência integrante do processo 022/2017 o(a) 
servidor(a) Contratado (a) Paulo Sérgio Pereira, matrícula 
nº003483.

DADOS DA NOTA

Processo nº: 022/2017

Data: 23/06/2017

Contratado: LUCINETE MOURA DE LIMA

CNPJ: 19.811.267/0001-97

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA TUBULAÇÃO 
DE FERRO, PLATAFORMA E CORRIMÃOS DO ELEVATÓRIO 
DA ETE – ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE – SERVIÇO AUTÔ-
NOMO DE ÁGUA E ESGOTO – DO MUNICIPIO DE ITARANA.

Valor da Compra: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos 
reais)

Art. 2º Ao Fiscal do Contrato ora nomeado, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encar-
go, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 
8.666/93 e na Instrução Normativa SCL nº 06/2015, sem 
prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade;

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetua-
dos, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do 
contrato não seja ultrapassado;

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a contratada, as irregularidades co-
metidas passíveis de penalidade;

VI – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos 
acerca do contrato sob sua responsabilidade;

VII – Autorizar, formalmente, quando do término da vi-
gência do contrato, a liberação da garantia contratual em 
favor da contratada;

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de 
contratação;

IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da 
Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à 
unidade competente para pagamento;

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e 
quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual.

Art. 3º Ao(à) Fiscal nomeado(a) deverá ser entregue pelo 
Setor de Compras, imediatamente após a ciência de sua 
nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do Edital 
de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com 
sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus adi-
tamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do ob-
jeto a ser fiscalizado.

Art. 4º Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irres-
trito acesso aos autos do processo administrativo relativo 
ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Itarana/ES,28 de junho de 2017.

AMADO LEANDRO DA SILVA

Diretor do SAAE

CIÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) DESIGNADO(A)

Eu, Paulo Sérgio Pereira, declaro-me ciente da designação 
ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão 
da função.

Assinatura do Fiscal
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PREGÃO ELETRÔNICO N°11/2017
Publicação Nº 90304

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 011/2017

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, dia 12/07/2017 às 08h30min, através do site www.bll.org.br, cujo objeto é a Aquisição de Mate-
riais Permanentes (Mobiliário, Eletrodomésticos, Informática, entre outros) e Equipamentos Médicos Hospitalares. EDITAL 
e anexos através dos seguintes sites: www.itarana.es.gov.br, ou www.bll.org.br. Informações (27) 3720-4916.

Itarana/ES, 28 de junho de 2017

Marcelo Rigo Magnago

Pregoeiro Oficial

http://www.bll.org.br
http://www.itarana.es.gov.br/
http://www.bll.org.br
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Marechal Floriano

Prefeitura

ERRATA DO MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL PROC. 
ADM. Nº. 005003/2017

Publicação Nº 90319

ERRATA DO MANDADO DE CITAÇÃO INICIAL PROC. 
ADM. Nº. 005003/2017

Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, designado pelo Decreto nº. 
9.272/2017, a fim de apurar os fatos denunciados no ex-
pediente de nº. 005003/2017, exarado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e, considerando que a data do respec-
tivo mandado de Citação Inicial fora digitada equivocada-
mente, e considerando a Sumula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, bem como o princípio da autotutela que vigora 
na Administração Pública, vem determinar a publicação de 
ERRATA da data do mandado de citação inicial, conforme 
se verifica.

ONDE SE LÊ:

“Marechal Floriano/ES, 22 de abril de 2017”.

LEIA-SE:

“Marechal Floriano/ES, 23 de junho de 2017”

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 28 de junho de 2017.

FILIPE KIEFER PERES

Presidente

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2017
Publicação Nº 90297

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

ABERTURA: 11/07/2017 às 14 horas.

LOCAL: Sala de Licitações da PMMF – Rua Davide Canal, 
nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES.

INFORMAÇÕES: pelo e-mail licitacao@marechalfloria-
no.es.gov.br e no site www.marechalfloriano.es.gov.br. 
Telefone (27) 3288-1111/1367, de 12:00 às 17:30 hs.

Marechal Floriano/ES, 29 de junho de 2017.

Marilene Jähring

Pregoeira Oficial

RESUMO DOS CONTRATOS DE COMPRAS E ALUGUEL 
MAIO E JUNHO

Publicação Nº 90265

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS DE COMPRAS COM 
EFEITOS RETROATIVOS A DATA DE SUA ASSINATU-
RA:

020/2017 / 26-05-17 / ALTERNATIVO COMERCIO E SER-
VICOS LTDA ME / AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E 
PRODUTOS IMPRESSOS DIVERSOS / R$ 7.551,85 / Fun-
damentação Legal: Pregão Presencial nº PP 012/2017.

021/2017 / 26-05-17 / DIGRAPEL DISTRIBUIDORA 
DE PAPEL E GRÁFICA LTDA EPP / AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL GRAFICO E PRODUTOS IMPRESSOS DIVERSOS / R$ 
4.444,15 / Fundamentação Legal: Pregão Presencial nº PP 
012/2017.

022/2017 / 26-05-17 / DOUGLAS PAQUELI AMBROZIO 
ME / AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E PRODUTOS 
IMPRESSOS DIVERSOS / R$ 4.490,00 / Fundamentação 
Legal: Pregão Presencial nº PP 012/2017.

023/2017 / 26-05-17 / FLAVIO AUGUSTO BAPTISTA ME 
/ AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E PRODUTOS IM-
PRESSOS DIVERSOS / R$ 5.655,00 / Fundamentação Le-
gal: Pregão Presencial nº PP 012/2017.

024/2017 / 26-05-17 / GRAFICA E EDITORA QUATRO I 
LTDA ME / AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E PRODU-
TOS IMPRESSOS DIVERSOS / R$ 15.255,00 / Fundamen-
tação Legal: Pregão Presencial nº PP 012/2017.

025/2017 / 26-05-17 / GRAFICA ROCHA LTDA ME / AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E PRODUTOS IMPRESSOS 
DIVERSOS / R$ 2.765,00 / Fundamentação Legal: Pregão 
Presencial nº PP 012/2017.

026/2017 / 26-05-17 / GRAFICA TRIANGULO LTDA EPP 
/ AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E PRODUTOS IM-
PRESSOS DIVERSOS / R$ 9.509,20 / Fundamentação Le-
gal: Pregão Presencial nº PP 012/2017.

027/2017 / 26-05-17 / RIO MARINHO COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA ME / AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E 
PRODUTOS IMPRESSOS DIVERSOS / R$ 675,70 / Funda-
mentação Legal: Pregão Presencial nº PP 012/2017.

028/2017 / 31-05-17 / PRIME MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR / AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITA-
LAR PARA ATENDER AS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO / R$ 258.138,00 
/ Fundamentação Legal: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 053/2017 – PMESPERA FELIZ/MG.

029/2017 / 05-06-17 / LOVATTI & CIA LTDA EPP / AQUI-
SIÇÃO DE GAS GLP 13KG / R$ 50.634,00 / Fundamenta-
ção Legal: PP 019/2017.

mailto:licitacao@marechalfloriano.es.gov.br
mailto:licitacao@marechalfloriano.es.gov.br
http://www.marechalfloriano.es.gov.br/
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030/2017 / 19-06-17 / FILIPE AUGUSTO DRUMOND 
SOARES ME / AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARA E 
PROTETOR PARA CÂMARA / R$ 56.619,00 / Fundamenta-
ção Legal: PP 016/2017.

031/2017 / 19-06-17 / MEGA PNEUS AUTO CENTER LTDA 
ME / AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARA E PROTETOR 
PARA CÂMARA / R$ 148.090,40 / Fundamentação Legal: 
PP 016/2017.

032/2017 / 19-06-17 / TRACVEL PEÇAS PARA TRATORES 
LTDA ME / AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARA E PRO-
TETOR PARA CÂMARA / R$ 90.420,00 / Fundamentação 
Legal: PP 016/2017.

033/2017 / 19-06-17 / MUNDIAL PNEUS ITABERÁ EIRELI 
- EPP / AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARA E PRO-
TETOR PARA CÂMARA / R$ 116.651,00 / Fundamentação 
Legal: PP 016/2017.

034/2017 / 20-06-17 / MABOL COMERCIAL LTDA ME / 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL / R$ 5.664,00 / Funda-
mentação Legal: PP 013/2017.

035/2017 / 23-06-17 / JM MERCHER COMERCIAL DU REI 
ME / AQUISIÇÃO DE CAFÉ, AÇÚCAR E DEMAIS GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS / R$ 69.176,42 / Fundamentação Legal: 
PP 014/2017.

PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS DE ALUGUEIS COM 
EFEITOS RETROATIVOS A DATA DE SUA ASSINATU-
RA:

025/2017 / 12-05-17 / AMERICA FUTEBOL CLUBE / LO-
CAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL PARA SER UTILIZADO 
PARA O TREINAMENTO DA ESCOLINHA DE FUTEBOL DO 
PROJETO CAMPEÕES DO FUTURO / R$ 12.307,60 / Fun-
damentação Legal: art. 24 X da Lei Federal nº 8.666/93.

026/2017 / 12-06-17 / TATIANE MAZANI KUSTER / LO-
CAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA THIERES 
VELOSO, N° 138, JARBINHAS, MARECHAL FLORIANO, ES-
PÍRITO SANTO PARA FUNCIONAMENTO DA EXTENSÃO DA 
UNIDADE DE FISIOTERAPIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE / R$ 14.400,00 / Fundamentação Legal: art. 24 
X da Lei Federal nº 8.666/93.

Marechal Floriano/ES, 28 de Junho de 2017.

João Carlos Lorenzoni

Prefeito Municipal
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Montanha

Prefeitura

ERRATA FMS 2017
Publicação Nº 90264

AVISO

ERRATA

No aviso de do pregão pulicado no dia 27 junho 2017 onde se lê: aquisição de material de consumo marmitex destinado 
à secretaria de obras leia-se: prestação de serviço destinado a manutenção da frota de veículos do FMS pregão 022/2017 
cujo objeto é prestação de serviço para manutenção da frota de veículos da Secretaria de Saúde deste município. 

Montanha 28 junho de 2017.

Jane Bispo Engelhardt

Pregoeira

PUBLICAÇÃO DE VENCEDOR PREGÃO 020 FMS / 032 PREFEITURA 
Publicação Nº 90303

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO 020/2017

AVISO

A Prefeitura Municipal de Montanha/ES, através FMS, torna público que a empresa: LP Sobrinho Comercial –ME foi a ven-
cedora do Pregão Presencial nº 020/2017 cujo objeto é prestação de serviço dos equipamentos odontológicos destinado 
ao FMS no Município de Montanha.

Montanha, 28 de junho de 2017.

Jane Bispo Engelhardt

Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA

PREGÃO 032/2017

AVISO

A Prefeitura Municipal de Montanha/ES, torna público que as empresas: Alempeq Equipamentos de Escritórios Ltda-Me, 
Brito e Silva Eletro Eletrônicos Ltda-Me, L.S. Materiais e Equipamentos Ltda-Me, N.Nunes Comercio Distribuidor Ltda-Epp 
e R.A. Coltinho Eirelli- Me, foram as vencedoras do Pregão Presencial nº 032/2017 cujo objeto é aquisição de material de 
consumo/ permanente destinado a secretaria de Cultura e desporto deste Município de Montanha.

Montanha, 26 de junho de 2017.

Jane Bispo Engelhardt

Pregoeira
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Mucurici

Prefeitura

AVISO ERRATA TOMADA  DE PREÇOS Nº 03/2017
Publicação Nº 90320

AVISO ERRATA TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017

Onde se lê: Comunicamos o julgamento do Recurso im-
petrado pela empresa PAVINORTE LTDA-EPP, ao qual foi 
dado PARCIAL PROVIMENTO. Fica desde já designada a 
data de 30/06/2017, às 08:00 horas, para abertura das 
propostas.

Leia-se: Comunicamos o julgamento do Recurso impetra-
do pela empresa Pavinorte Premoldados Ltda-EPP, ao qual 
foi dado PARCIAL PROVIMENTO. Fica desde já designada 
a data de 30/06/2017, às 08:00 horas, para abertura das 
propostas de preços da Tomada de Preços nº 03/2017.

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

Osvaldo Fernandes de Oliveira Junior

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N° 
57/2017

Publicação Nº 90321

AVISO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N° 57/ 
2017

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2017.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucurici/ES

CONTRATADA: ARTEFATOS DE CONCRETO SANTA HELE-
NA LTDA-ME

VALOR: R$ 221.548,85 (duzentos e vinte e um mil, qui-
nhentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centa-
vos);

OBJETO: Destina-se à Pavimentação da Rua Professora 
Marta Barbosa e outras no Povoado de Água Boa/Mucuri-
ci/ES.

VIGÊNCIA: De 28/06/2017 à 30/11/2017;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

-040006.1545200121.037 44905100000; de 2017.

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Júnior

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N° 58/ 
2017

Publicação Nº 90322

AVISO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N° 58/ 
2017

TOMADA DE PREÇOS N° 05/2017.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucurici/ES

CONTRATADA: PAVINORTE PREMOLDADOS LTDA-EPP

VALOR: R$ 270.573,70 (duzentos e setenta mil, quinhen-
tos e setenta e três reais e setenta centavos);

OBJETO: Destina-se à Pavimentação de partes das Ruas: 
Beijamim Mendes de Souza, Guaçuí e José Senir no distrito 
de Itabaiana/Mucurici/ES.

VIGÊNCIA: De 28/06/2017 à 30/11/2017;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

-040006.1545200121.037 44905100000; de 2017.

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Júnior

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N° 
59/2017

Publicação Nº 90323

AVISO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N° 59/ 
2017

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2017.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucurici/ES

CONTRATADA: PAVINORTE PREMOLDADOS LTDA-EPP

VALOR: R$ 297.744,18 (duzentos e noventa e sete mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e dezoito centavos);

OBJETO: Destina-se à Pavimentação da Rua Campos Sa-
les no distrito de Itabaiana/Mucurici/ES.

VIGÊNCIA: De 28/06/2017 à 30/11/2017;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

-040006.1545200121.037 44905100000; de 2017.

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Júnior

PREFEITO MUNICIPAL
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LICITAÇÃO Nº  16/2017-TOMADA DE PREÇOS Nº 04/ 
2017

Publicação Nº 90334

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

À
Comissão Permanente de Licitação

Estamos homologando a licitação nº 16/2017-Tomada de 
Preços nº 04/2017, em favor da A.S.H-ARTEFATOS DE 
CONCRETO SANTA HELENA LTDA-ME, vencedora da pre-
sente licitação.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Junior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº  16/2017-TOMADA DE PREÇOS Nº 
04/2017

Publicação Nº 90347

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

À
Comissão Permanente de Licitação

Estamos homologando a licitação nº 16/2017-Tomada de 
Preços nº 04/2017, em favor da A.S.H-ARTEFATOS DE 
CONCRETO SANTA HELENA LTDA-ME, vencedora da pre-
sente licitação.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Junior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº  17/2017- TOMADA DE PREÇOS Nº 
05/2017

Publicação Nº 90336

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

À
Comissão Permanente de Licitação

Estamos homologando a licitação nº 17/2017- Tomada de 
Preços nº 05/2017, em favor da PAVINORTE PREMOLDA-
DOS LTDA-EPP.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Junior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº  17/2017- TOMADA DE PREÇOS Nº 
05/2017

Publicação Nº 90351

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

À

Comissão Permanente de Licitação

Estamos homologando a licitação nº 17/2017- Tomada de 
Preços nº 05/2017, em favor da PAVINORTE PREMOLDA-
DOS LTDA-EPP.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Junior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº  18/2017-TOMADA DE PREÇOS Nº 
06/2017

Publicação Nº 90338

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

À

Comissão Permanente de Licitação

Estamos homologando a licitação nº 18/2017-Tomada de 
Preços nº 06/2017, em favor da PAVINORTE PREMOLDA-
DOS LTDA-EPP, vencedora da presente licitação.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Junior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº  18/2017-TOMADA DE PREÇOS Nº 
06/2017

Publicação Nº 90348

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

À

Comissão Permanente de Licitação

Estamos homologando a licitação nº 18/2017-Tomada de 
Preços nº 06/2017, em favor da PAVINORTE PREMOLDA-
DOS LTDA-EPP, vencedora da presente licitação.

Osvaldo Fernandes de Oliveira Junior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº 16/2017 (TOMADA DE PREÇOS Nº 
04/2017)

Publicação Nº 90349

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Mucurici/ES, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE, adjudicar a licitação nº 16/2017 (Tomada de 
Preços nº 04/2017), em favor da empresa A.S.H-ARTE-
FATOS DE CONCRETO SANTA HELENA LTDA-ME, com 
o objeto de realiza obras de pavimentação das ruas Pro-
fessora Marta Barbosa, Ibicaraí, Sossego e Rua Projetada, 
no povoado de Água Boa, neste município.
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Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

Osvaldo Fernandes de Oliveira Júnior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº 16/2017 (TOMADA DE PREÇOS Nº 
04/2017)

Publicação Nº 90350

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Mucurici/ES, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE, adjudicar a licitação nº 16/2017 (Tomada de 
Preços nº 04/2017), em favor da empresa A.S.H-ARTE-
FATOS DE CONCRETO SANTA HELENA LTDA-ME, com 
o objeto de realiza obras de pavimentação das ruas Pro-
fessora Marta Barbosa, Ibicaraí, Sossego e Rua Projetada, 
no povoado de Água Boa, neste município.

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

Osvaldo Fernandes de Oliveira Júnior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº 17/2017 
Publicação Nº 90339

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Mucurici/ES, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE, adjudicar a licitação nº 17/2017 (Tomada de 
Preços nº 05/2017), em favor da empresa PAVINOR-
TE PREMOLDADOS LTDA-EPP, com o objeto de realiza 
obras de pavimentação de partes das ruas BEIJAMIM MEN-
DES DE SOUZA, GUAÇUI E JOSÉ SENIR, ambas no distrito 
de Itabaiana neste município.

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

Osvaldo Fernandes de Oliveira Júnior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº 18/2017 
Publicação Nº 90318

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Mucurici/ES, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE, adjudicar a licitação nº 18/2017 (Tomada de 
Preços nº 06/2017), em favor da empresa PAVINOR-
TE PREMOLDADOS LTDA-EPP, com o objeto de realiza 
obras de pavimentação da rua Campos Sales no distrito de 
Itabaiana neste município.

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

Osvaldo Fernandes de Oliveira Júnior

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO Nº 18/2017 (TOMADA DE PREÇOS Nº 
06/2017)

Publicação Nº 90345

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Mucurici/ES, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE, adjudicar a licitação nº 18/2017 (Tomada de 
Preços nº 06/2017), em favor da empresa PAVINOR-
TE PREMOLDADOS LTDA-EPP, com o objeto de realiza 
obras de pavimentação da rua Campos Sales no distrito de 
Itabaiana neste município.

Mucurici/ES, 28 de junho de 2017

Osvaldo Fernandes de Oliveira Júnior

PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Kennedy

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 90327

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 014305/2017.

Partes: Município de Presidente Kennedy/ES, e a empresa: MM Produção Artística Musical. A Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, à vista do parecer da Procuradoria Geral, com fulcro no Artigo 25, Inciso III, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, ratifica e torna público, à Contratação de Show Musical com Munhoz e Mariano, como evento da 23ª 
Expokennedy no dia 07 de julho de 2017, deste Município, no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais).

Presidente Kennedy - ES, 28 de junho 2017.

Zenildo da Rosa Porto

Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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Santa Teresa

Prefeitura

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº004/2017
Publicação Nº 90223

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 004/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de engenharia, objetivando o levan-
tamento topográfico em diversas ruas e áreas do Município 
de Santa Teresa, com fins de desenvolver projetos de pa-
vimentação e urbanização nas referidas áreas, em aten-
dimento à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 9h do dia 14/07/2017.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Teresa – Rua Darly 
Nerty Vervloet, 446 – Centro, Santa Teresa – ES.

Contato para informações adicionais:

Tel./Fax: (27) 3259 – 3853/3861

E-mail:licitação@santateresa.es.gov.br

Site: www.santateresa.es.gov.br

Santa Teresa, 28 de junho de 2017

VANIA BARTH

Presidente CPL

AVISO PP 065/2017
Publicação Nº 90224

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°065/2017

EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO PARA ATEN-
DER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA, TURISMO E CULTURA E ES-
PORTE E LAZER.

ABERTURA DA SESSÃO: 9h do dia 12/07/2017.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Teresa – Rua Darly 
Nerty Vervloet, 446 – Centro, Santa Teresa – ES.

Contato para informações adicionais:

Tel./Fax: (27) 3259 – 3853/3861.

o edital poderá ser retirado pelo site do Municipio de San-
ta Teresa.

Site: www.santateresa.es.gov.br

Licitação – Licitação e Pregão- acessar Portal da Transpa-

rência- compras- Editais (documentos)- Entidade: Prefei-
tura ou Fundo Municipal.

E-mail:licitacao@santateresa.es.gov.br

Santa Teresa, 28 de junho de 2017

Iliani Totola knupp

Pregoeira Oficial – PMST

AVISO PP 075/2017
Publicação Nº 90229

AVISO DE LICITAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL N°075/2017

EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS ESPECÍ-
FICOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA PARA O EXERCÍCIO DE 
2017.

ABERTURA DA SESSÃO: 9h do dia 18/07/2017.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Teresa – Rua Darly 
Nerty Vervloet, 446 – Centro, Santa Teresa – ES.

Contato para informações adicionais:

Tel./Fax: (27) 3259 – 3853/3861.

o edital poderá ser retirado pelo site do Municipio de San-
ta Teresa.

Site: www.santateresa.es.gov.br

Licitação – Licitação e Pregão- acessar Portal da Transpa-
rência- compras- Editais (documentos)- Entidade: Prefei-
tura ou Fundo Municipal.

E-mail:licitacao@santateresa.es.gov.br

Santa Teresa, 28 de junho de 2017

Iliani Totola knupp

Pregoeira Oficial – PMST

AVISO PP 077/2017
Publicação Nº 90227

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°077/2017

EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS ÀS 
GAROTAS ÍTALO-TERESENSES, RAINHA E PRINCESAS DA 
UVA E DO VINHO, QUE REPRESENTAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA TERESA/ES EM FEIRAS E EVENTOS, DURANTE O 

http://www.santateresa.es.gov.br/
mailto:licitacao@santateresa.es.gov.br
http://www.santateresa.es.gov.br/
mailto:licitacao@santateresa.es.gov.br
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EXERCÍCIO DE 2017.

ABERTURA DA SESSÃO: 9h do dia 17/07/2017.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Teresa – Rua Darly 
Nerty Vervloet, 446 – Centro, Santa Teresa – ES.

Contato para informações adicionais:

Tel./Fax: (27) 3259 – 3853/3861.

o edital poderá ser retirado pelo site do Municipio de San-
ta Teresa.

Site: www.santateresa.es.gov.br

Licitação – Licitação e Pregão- acessar Portal da Transpa-
rência- compras- Editais (documentos)- Entidade: Prefei-
tura ou Fundo Municipal.

E-mail:licitacao@santateresa.es.gov.br

Santa Teresa, 28 de junho de 2017

Iliani Totola knupp

Pregoeira Oficial – PMST

AVISO PP 078/2017
Publicação Nº 90266

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°078/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR/ COORDENA-
DOR DE KARATÊ PARA MINISTRAR AULAS NO PROJETO 
"EDUCARTE DE KARATÊ" E PROFESSOR/ COORDENADOR 
DE CAPOEIRA PARA MINISTRAR AULAS NO PROJETO "CA-
POEIRA CIADADÃ", VISANDO DAR CONTINUIDADE AS 
ATIVIDADES, NO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA NO EXER-
CÍCIO DE 2017

ABERTURA DA SESSÃO: 9h do dia 11/07/2017.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Santa Teresa – Rua Darly 
Nerty Vervloet, 446 – Centro, Santa Teresa – ES.

Contato para informações adicionais:

Tel./Fax: (27) 3259 – 3853/3861.

o edital poderá ser retirado pelo site do Municipio de San-
ta Teresa.

Site: www.santateresa.es.gov.br

Licitação – Licitação e Pregão- acessar Portal da Transpa-
rência- compras- Editais (documentos)- Entidade: Prefei-
tura ou Fundo Municipal.

E-mail:licitacao@santateresa.es.gov.br

Santa Teresa, 28 de junho de 2017

Iliani Totola knupp

Pregoeira Oficial – PMST

PORTARIA/CGAB N° 226-2017 - FÉRIAS DE JULHO 
DE 2017

Publicação Nº 90290

PORTARIA CGAB Nº 226/2017

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias no período de 03 de julho de 
2017 a 1° de agosto de 2017 aos servidores da Prefeitura 
Municipal de Santa Teresa abaixo relacionados:

Nome do Servidor Período Aquisitivo

Ademilso José Dalcolmo 18.02.2016 a 
17.02.2017

Alexsandra Tomazi Trajane 01.01.2016 a 
31.12.2016

Ana Paula Colombo Guimarães 01.01.2016 a 
31.12.2016

Benito Luxinger 03.02.2016 a 
02.02.2017

Cristiano Nestor Neves 03.09.2015 a 
02.09.2016

Delmirio Tênis 04.08.2015 a 
03.08.2016

Eloara Luppe Gobbi 18.01.2016 a 
17.01.2017

Gilson Calmon 19.06.2016 a 
18.06.2017

Iliani Totola Kanupp 19.11.2015 a 
18.11.2016

Ivanildo Augusto Bellumat 17.06.2016 a 
16.06.2017

Jordelina Pereira Leite 23.03.2016 a 
22.03.2017

José Elias Tonini 03.06.2015 a 
02.06.2016

Josieni Aparecida Ribeiro dos Santos

01.04.2014 a 
31.01.2015 e de 

01.09.2016 a 
29.10.2016

Kenedy Corteletti 03.09.2015 a 
02.09.2016

Luciana Ferreira Correia Blanke

03.09.2011 a 
02.10.2011 e de 

03.10.2015 a 
02.09.2016

Márcia Souza da Cruz Pires 20.02.2016 a 
19.02.2017

Marcos Antônio Iastro 03.09.2015 a 
02.09.2016

Maria Aparecida Rocha Campos 04.02.2016 a 
03.02.2017

Maria Celeste Fonseca Magnago 02.02.2016 a 
01.02.2017

Mirtes Mercedes Novelli 07.02.2016 a 
06.02.2017

Moizés Aparecido de Souza 07.02.2016 a 
06.02.2017

Odair Antônio Scalzer 17.06.2016 a 
16.06.2017

Priscila Maria Pizziolo da Motta 03.09.2015 a 
02.09.2016

Rafael Schneider 13.11.2015 a 
12.11.2016

http://www.santateresa.es.gov.br/
mailto:licitacao@santateresa.es.gov.br
http://www.santateresa.es.gov.br/
mailto:licitacao@santateresa.es.gov.br
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Roque Bras Luchi 03.07.2015 a 
02.07.2016

Rosangela Rufino da Silva Oliveira

09.11.2015 a 
02.02.2016 e de 

01.07.2016 a 
05.04.2017

Rubia Carla Buzzato 14.04.2016 a 
13.04.2017

Sinval Antonio Tofoli 03.09.2015 a 
02.09.2016

Vitor Rossatti 02.06.2016 a 
01.06.2017

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa - ES, em 
28 de junho de 2017.

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO

Prefeito Municipal

PORTARIA/CGAB N° 227-2017 - CONCEDE ADICIO-
NAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Publicação Nº 90292

PORTARIA CGAB Nº 227/2017

CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO O PRE-
FEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto na Lei Municipal nº 1.800/07 de 16/10/2007,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
aos servidores municipais abaixo relacionados:

NOME CARGO VIGÊNCIA %

Ademir Antonio Lauretth Auxiliar de Serviços Gerais 05.11.2014 2,00

Virginia Erler Delfim Assistente Administrativo 31.012017 2,00

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa-ES, em 28 
de junho de 2017.

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO

Prefeito Municipal

PORTARIA/CGAB Nº 222/2017 - DESIGNA FISCAL 
DE CONTRATO

Publicação Nº 90294

PORTARIA/CGAB Nº 222/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DE CON-
TRATO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em espe-
cial o Artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Santa Teresa-ES, e

Considerando a solicitação contida no processo de nº 
5.588/2017, protocolado pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente;

RESOLVE:

Art. 1.º Fica designado o Servidor Ricardo Luiz Cazotto 
para atuar como fiscal do Contrato de Prestação de Servi-
ços, firmado entre esta Municipalidade e a Cooperativa dos 
Agentes Ambientais de Santa Teresa – COOPAAST, para a 
prestação de serviços de recebimento, triagem, compos-
tagem e encaminhamento de resíduos sólidos urbanos da 
Usina de Triagem e Compostagem.

Art. 2.º O Servidor responsável pela fiscalização 
deverá informar à Administração sobre eventuais vícios, 
irregularidades ou baixa qualidade do fornecimento e/ou 
dos serviços prestados pela empresa contratada, propor 
as soluções e as sanções que forem cabíveis para a regu-
larização das faltas e defeitos observados.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 27 de junho de 2017.

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA/CGAB Nº 223/2017 - DESIGNA FISCAL 
DE CONTRATO

Publicação Nº 90295

PORTARIA/CGAB Nº 223/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DE CON-
TRATO DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Es-
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pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em espe-
cial o Artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Santa Teresa-ES, e

Considerando a solicitação contida no processo de nº 
4.530/2017, protocolado pela Secretaria Municipal de Tu-
rismo e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1.º Fica designado o Servidor Luiz Marcelo de Al-
meida Anacleto para atuar como fiscal do Contrato de 
Prestação de Serviços, firmado pela Municipalidade para 
a locação de veículo, destinado ao transporte de atrações 
culturais representativas da municipalidade a diversos mu-
nicípios.

Art. 2.º O Servidor responsável pela fiscalização deverá 
informar à Administração sobre eventuais vícios, irregula-
ridades ou baixa qualidade do fornecimento e/ou dos ser-
viços prestados pela empresa contratada, propor as solu-
ções e as sanções que forem cabíveis para a regularização 
das faltas e defeitos observados.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 27 de junho de 2017.

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA/CGAB Nº 224/2017 - DESIGNA FISCAL 
DE CONTRATO

Publicação Nº 90296

PORTARIA/CGAB Nº 224/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO FISCAL DE CON-
TRATOS DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em espe-
cial o Artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Santa Teresa-ES, e

Considerando a solicitação contida no processo de nº 
6.690/2017, protocolado pela Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Assuntos Estratégicos;

RESOLVE:

Art. 1.º Fica designado o Servidor Pedro Jayme Lani Ju-
nior para atuar como fiscal no Contrato firmado pela Mu-
nicipalidade para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de engenharia, destinado ao 
desenvolvimento de projeto de contenção e drenagem em 
taludes no Bairro Vila Nova.

Art. 2.º O Servidor responsável pela fiscalização 
deverá informar à Administração sobre eventuais vícios, 
irregularidades ou baixa qualidade do fornecimento e/ou 
dos serviços prestados pela empresa contratada, propor 
as soluções e as sanções que forem cabíveis para a regu-
larização das faltas e defeitos observados.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 27 de junho de 2017.

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA/CGAB Nº 225/2017 - DESIGNA FISCAL 
DE CONTRATO

Publicação Nº 90298

PORTARIA/CGAB Nº 225/2017

DESIGNA SERVIDORA PARA ATUAR COMO FISCAL DE 
CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Es-
pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em espe-
cial o Artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Santa Teresa-ES, e

Considerando as solicitações contidas nos processos de nos 
5.996/2017 e 5.997/2017, protocolados pela Medicina do 
Trabalho;

RESOLVE:

Art. 1.º Fica designada a Servidora Carina Luiza Lima 
para atuar como fiscal nos Contratos firmados pela Munici-
palidade para a aquisição de prestação de serviços de exa-
mes complementares, destinados ao Programa de Contro-
le Médico de Saúde Ocupacional.

Art. 2.º A Servidora responsável pela fiscalização 
deverá informar à Administração sobre eventuais vícios, 
irregularidades ou baixa qualidade do fornecimento e/ou 
dos serviços prestados pela empresa contratada, propor 
as soluções e as sanções que forem cabíveis para a regu-
larização das faltas e defeitos observados.
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Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 28 de junho de 2017.

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA/SMSA N° 058-2017 - FÉRIAS JULHO DE 
2017

Publicação Nº 90293

PORTARIA/SMSA/Nº 058/2017

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DA SAÚDE A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Férias no período de 03 de julho de 
2017 a 1° de agosto de 2017 aos servidores da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Teresa abaixo 
relacionados:

Nome do Servidor Período Aquisitivo

Andressa Nunes de Sousa Tenis 03.09.2015 a 02.09.2016

Beatriz Venturini Nicoletti 14.11.2015 a 13.11.2016

Diovan Carlos Salviato 01.08.2015 a 31.07.2016

Edialy Cancian Tetemann 13.10.2015 a 12.10.2016

Edimilson Cordeiro Jardim 06.06.2016 a 05.06.2017

Fabrícia Santos da Conceição 14.11.2015 a 13.11.2016

Gabriel Manso Coser 05.01.2016 a 04.01.2017

Gisele Rosa Felipe 01.01.2016 a 31.12.2016

Jacir Romeu Tomasi 11.02.2016 a 10.02.2017

Jairo Godinho do Carmo 07.02.2016 a 06.02.2017

José Carlos da Silva 19.06.2016 a 18.06.2017

Katia Neumann Tomasi 21.09.2015 a 20.09.2016

Lucimar Gazzolli 03.09.2015 a 02.09.2016

Magna Aparecida Rodrigues 03.09.2015 a 02.09.2016

Marli Peroni dos Santos 07.02.2016 a 06.02.2017

Nara Lúcia Pereira da Cruz Porto 03.09.2015 a 02.09.2016

Sonia Maria Massalai 09.02.2016 a 08.02.2017

Simone Villarins Gomes 03.09.2015 a 02.09.2016

Stefano de Oliveira Broseghini 01.08.2015 a 31.07.2016

Telma Abipe 02.01.2016 a 01.01.2017

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publique-se e cumpra-se.

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Santa Teresa-ES, em 28 de junho de 2017.

ANDRÉIA PASSAMANI BARBOSA CORTELETTI

Secretária Municipal de Saúde

PUBLICAÇÃO CONTRATOS - 28-06-17
Publicação Nº 90214

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
054/2017

CONTRATANTE: Município de Santa Teresa–ES.

CONTRATADO: Centro de Integração Empresa Escola do 
Espírito Santo – CIEE/ES.

OBJETO: Prestação de serviços de empresa especializa-
da em gestão e assessoramento de 10 (dez) estagiários, 
incluso a contratação de seguro obrigatório, acompanha-
mento administrativo e pedagógico, curso de complemen-
tação EAD gratuito para os estudantes da PMST, além de 
toda assessoria ao Programa para atender às necessidades 
de diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal 
de Santa Teresa - ES.

VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos re-
ais).

DOTAÇÃO: 005005.0412200012.001.33903900000 – 
Fonte: 1000.

PROCESSO: 7578/2017.

PRAZO: Terá início na data de sua assinatura com duração 
de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual perí-
odo nos termos da Lei 8.666/93.

Santa Teresa, 20 de junho de 2017.

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO PE 053/2017
Publicação Nº 90236

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TERESA/
ES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O município de Santa Teresa – ES, através de sua Pregoeira 
Oficial, torna público o resultado da licitação:

Pregão Eletrônico nº. 053/2017

Empresas vencedoras:

Lote 01: Serramed Produtos Hospitalares Ltda – ME 
– R$ 11.000,00;

Lote 02: Serramed Produtos Hospitalares Ltda – ME 
– R$ 11.180,00;
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Lote 03: Serramed Produtos Hospitalares Ltda – ME 
– R$ 13.900,00;

Lote 04: Serramed Produtos Hospitalares Ltda – ME 
– R$ 2.850,00;

Lote 05: Cirurgica Biomédica Ltda – ME – R$ 
23.220,00;

Lote 06: Lumen Comércio e Serviços Eireli – EPP – 
R$ 5.798,80;

Lote 07: Serramed Produtos Hospitalares Ltda – ME 
– R$ 790,00;

Lote 08: Serramed Produtos Hospitalares Ltda – ME 
– R$ 975,00;

Lote 09: T.D. & V. Comércio de Produtos Odontológicos 
e Hospitalares Ltda - ME - R$ 9.619,00;

Lote 10: T.D. & V. Comércio de Produtos Odontológicos 
e Hospitalares Ltda - ME - R$15.190,00;

Lote 11: LFO Farmácia Eireli – ME – R$ 4.700,00

Lote 12: LFO Farmácia Eireli – ME – R$ 16.560,00;

Lote 13: LFO Farmácia Eireli – ME – R$ 17.480,00;

Lote 14: LFO Farmácia Eireli – ME – R$ 16.3800,00.

Santa Teresa, 28 de junho de 2017.

Cristiane Souza da Cruz Oliveira

Pregoeira Oficial – PMST

RESULTADO PE 060/2017
Publicação Nº 90222

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TERESA/ES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O município de Santa Teresa – ES, através de sua Pregoeira 
Oficial, torna público o resultado da licitação:

Pregão Eletrônico nº. 060/2017

Empresas vencedoras:

Lote 01: Orrals Importação e Exportação Comercial 
Ltda ME - R$ 23.590,00;

Lote 02: Orrals Importação e Exportação Comercial 
Ltda ME – R$ 31.945,00;

Lote 03: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
25.280,00;

Lote 04: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 28.960,00;

Lote 05: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
12.900,00;

Lote 06: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
1.147,50;

Lote 07: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 70,00;

Lote 08: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 1.040,00;

Lote 09: DL Dental Ltda – EPP – R$ 118,88;

Lote 10: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 1.180,00;

Lote 11: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 129,00;

Lote 12: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
258,40;

Lote 13: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 500,00;

Lote 14: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 1.869,60;

Lote 15: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 2.524,50;

Lote 16: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 935,40;

Lote 17: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
366,17;

Lote 18: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
7.925,40;

Lote 19: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 488,24;

Lote 20: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 1.960,00;

Lote 21: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 311,50;

Lote 22: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 1.070,00;

Lote 23: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 74,00;

Lote 24: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 147,00;

Lote 25: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 304,00;

Lote 26: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 324,00;

Lote 27: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 320,00;

Lote 28: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 44,10;

Lote 29: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 286,00;

Lote 30: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 184,00;
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Lote 31: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 43,80;

Lote 32: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 219,00;

Lote 33: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 426,00;

Lote 34: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 308,00;

Lote 35: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 278,00;

Lote 36: Prhodent Comércio de Produtos Hospitalares 
e Dentários Ltda – EPP – R$ 426,00;

Lote 37: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 1.620,00;

Lote 38: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
1.299,20;

Lote 39: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
1.438,40;

Lote 40: FRACASSADO;

Lote 41: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 3.199,20;

Lote 42: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 98,00;

Lote 43: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
474,90;

Lote 44: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 329,92;

Lote 45: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
59,84;

Lote 46: DL Dental Ltda – EPP – R$ 18.998,00;

Lote 47: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 499,80;

Lote 48: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 507,00;

Lote 49: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 139,95;

Lote 50: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 38,00;

Lote 51: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
33,00;

Lote 52: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 490,80;

Lote 53: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 490,80;

Lote 54: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 492,00;

Lote 55: Elisvandia Matos Donini Eireli – EPP – R$ 
944,80;

Lote 56: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 621,00;

Lote 57: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 310,50;

Lote 58: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 310,50;

Lote 59: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 260,00;

Lote 60: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 424,80;

Lote 61: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 320,20;

Lote 62: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 800,00;

Lote 63: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 107,00;

Lote 64: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 80,00;

Lote 65: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 105,00;

Lote 66: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 469,92;

Lote 67: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 265,00;

Lote 68: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 114,90;

Lote 69: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 405,00;

Lote 70: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 23,00;

Lote 71: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 274,80;

Lote 72: DESERTO;

Lote 73: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 2.054,40;

Lote 74: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 104,80;

Lote 75: FRACASSADO;

Lote 76: DL Dental Ltda – EPP – R$ 5.876,00;

Lote 77: DESERTO;

Lote 78: FRACASSADO;
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Lote 79: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 79,50;

Lote 80: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 205,00;

Lote 81: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 189,50;

Lote 82: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 127,68;

Lote 83: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 255,68;

Lote 84: DESERTO;

Lote 85: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 934,80;

Lote 86: DL Dental Ltda – EPP – R$ 1.168,50;

Lote 87: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 710,00;

Lote 88: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 942,50;

Lote 89: Biofac Indústria, Comércio e Representação 
Ltda – EPP – R$ 29.790,00;

Lote 90: Biofac Indústria, Comércio e Representação 
Ltda – EPP – R$ 29.790,00;

Lote 91: Biofac Indústria, Comércio e Representação 
Ltda – EPP – R$ 11.494,00;

Lote 92: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 2.299,50;

Lote 93: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 2.554,40;

Lote 94: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 3.049,60;

Lote 95: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 7.500,00;

Lote 96: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 236,00;

Lote 97: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 107,00;

Lote 98: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 2.292,00;

Lote 99: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 2.292,00;

Lote 100: DL Dental Ltda – EPP – R$ 649,20;

Lote 101: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 2.050,00;

Lote 102: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 220,00;

Lote 103: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 829,20;

Lote 104: FRACASSADO;

Lote 105: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 12,50;

Lote 106: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 50,95;

Lote 107: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 50,95;

Lote 108: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 101,90;

Lote 109: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 101,90;

Lote 110: DL Dental Ltda – EPP – R$ 83,40;

Lote 111: DL Dental Ltda – EPP – R$ 70,80;

Lote 112: DL Dental Ltda – EPP – R$ 89,32;

Lote 113: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 30,00;

Lote 114: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 30,00;

Lote 115: Dental Universo Eireli – EPP – R$ 42,93;

Lote 116: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 55,20;

Lote 117: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 43,98;

Lote 118: Dental Open – Comércio de Produtos 
Odontológicos Ltda – EPP – R$ 43,98.

Santa Teresa, 28 de junho de 2017.

Cristiane Souza da Cruz Oliveira

Pregoeira Oficial – PMST
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ANEXO V -LRF 1º BIM 2017 - RREO - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 90305

 

1º BIMESTRE DE 2017 - JANEIRO A FEVEREIRO DE 2017

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00
RREO - Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA - ES

SALDO

Em 31/12/2016 No Período Anterior No Período
(a) (b) (c)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

1.885.900,11DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.885.900,11 1.710.609,24

45.561,70DEDUÇÕES (II) 45.561,70 3.874.342,45

4.411.209,49Disponibilidade de Caixa Bruta 4.411.209,49 7.341.569,46

48.189,95Demais Haveres Financeiros 48.189,95 45.303,53

4.413.837,74(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 4.413.837,74 3.512.530,54

1.840.338,41DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.840.338,41 (2.163.733,21)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

715.176,06PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 715.176,06 625.885,19

1.125.162,35DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 1.125.162,35 (2.789.618,40)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Período Até o Período

(VIc-VIb) (VIc-VIa)

RESULTADO NOMINAL

VALOR (3.914.780,75) (3.914.780,75)

VALOR CORRENTEMETA DE RESULTADO NOMINAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (97.211,54)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Controladoria Interna, Emissão: 28/06/2017 , às 13:42:13 

Gilson Antonio de Sales Amaro
Prefeito Municipal

Cilezia Andreatta Schwartz
Contadora CRC/ES 8679-O

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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ANEXO V -LRF 2º BIM 2017 - RREO - REPUBLICAÇÃO
Publicação Nº 90308

 

2º BIMESTRE DE 2017 - MARÇO A ABRIL DE 2017

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00
RREO - Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA - ES

SALDO

Em 31/12/2016 No Período Anterior No Período
(a) (b) (c)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

1.885.900,11DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 1.710.609,24 2.575.179,14

45.561,70DEDUÇÕES (II) 3.874.342,45 4.681.227,60

4.411.209,49Disponibilidade de Caixa Bruta 7.341.569,46 7.908.369,26

48.189,95Demais Haveres Financeiros 45.303,53 47.024,61

4.413.837,74(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.512.530,54 3.274.166,27

1.840.338,41DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) (2.163.733,21) (2.106.048,46)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

715.176,06PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 625.885,19 468.353,53

1.125.162,35DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (2.789.618,40) (2.574.401,99)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Período Até o Período

(VIc-VIb) (VIc-VIa)

RESULTADO NOMINAL

VALOR 215.216,41 (3.699.564,34)

VALOR CORRENTEMETA DE RESULTADO NOMINAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (97.211,54)

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas, Unidade Responsável: Controladoria Interna, Emissão: 28/06/2017 , às 13:43:46 

Gilson Antonio de Sales Amaro
Prefeito Municipal

Cilezia Andreatta Schwartz
Contadora CRC/ES 8679-O

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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DECRETO 280/2017 - CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 90212

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TERESA             
ESPIRITO SANTO 
14.491.945/0001-68
DECRETO  Nº 0000280/2017
Data 04/05/2017 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

44.074,53

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

014015.1012200012.001

33903900000

0000010

1201000

6.879,39

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - PAB

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

014015.1030100012.061

31900400000

0000022

1201000

4.818,23

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - PAB

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

014015.1030100012.061

31900400000

0000022

1203000

44.064,10

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - PAB

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

014015.1030100012.061

33903900000

0000030

1201000

13.923,81

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

014015.1030200092.056

31901100000

0000048

1201000

3.897,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

MATERIAL DE CONSUMO

014015.1030200092.056

33903000000

0000052

1201000

2.512,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

014015.1030400102.065

33903900000

0000067

1201000

TOTAL: 120.169,06

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 120.169,06 ( cento e vinte  mil  cento e sessenta e nove reais  e seis centavos )

ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

12.803,20

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120100031901100000

014015.1012200012.0010000002

3.876,05

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CONTRIBUIÇÕES 120100033504100000

014015.1012200012.0010000005

13.550,12

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

MATERIAL DE CONSUMO 120100033903000000

014015.1012200012.0010000007

966,51

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 120100033909200000

014015.1012200012.0010000011

8.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - PAB

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 129900031900400000

014015.1030100012.0610000022

1.223,39

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - PAB

MATERIAL DE CONSUMO 120100033903000000

014015.1030100012.0610000026

4.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - PAB

MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO     PARA     DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 120100033903200000

014015.1030100012.0610000027

4.818,23

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 120300031900400000

014015.1030200092.0560000047

1.089,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 120100033903900000

014015.1030200092.0560000055

22.543,95

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 120100044905200000

014015.1030200092.0560000056

2.808,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

MATERIAL DE CONSUMO 120100033903000000

014015.1030300112.0420000057

20.555,31

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 120100033903000000

014015.1030400102.0650000063

4.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO     PARA     DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 120100033903200000

014015.1030400102.0650000064

940,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 120100033903300000

014015.1030400102.0650000065

6.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 120100044905200000

014015.1030400102.0650000068

8.140,00

MANUTENÇÃO DAS VIGILÂNCIAS EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

MATERIAL DE CONSUMO 120100033903000000

014015.1030500102.0640000073

O Prefeito Municipal de SANTA TERESA, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002657/2016.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2017 a importância de R$ 120.169,06   ( cento e vinte  mil  cento e sessenta e nove reais
e seis centavos ), nas seguintes dotações:

 0000280/2017

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 2 E&L Produções de Software LTDA



29/06/2017 (Quinta-feira) DOM/ES - Edição N° 792

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 149

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TERESA               
ESPIRITO SANTO 
14.491.945/0001-68
DECRETO  Nº 0000280/2017
Data 04/05/2017 

800,00

MANUTENÇÃO DAS VIGILÂNCIAS EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO     PARA     DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 120100033903200000

014015.1030500102.0640000074

2.400,00

MANUTENÇÃO DAS VIGILÂNCIAS EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 120100033903300000

014015.1030500102.0640000075

1.655,30

MANUTENÇÃO DAS VIGILÂNCIAS EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 120100033903900000

014015.1030500102.0640000077

TOTAL: 120.169,06

Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Teresa - ES,  04 maio de 2017

Gilson Antonio de Sales Amaro
Prefeito Municipal

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 2 of 2 E&L Produções de Software LTDA
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São Domingos do Norte

Prefeitura

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Publicação Nº 90261

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 0543/2017

Do Objeto: Contratação de serviços de destinação final dos resíduos sólidos da classe 2, todos resultantes das dependên-
cias dos prédios pertencentes ou administrados pelas Secretarias Municipais do localizados nesta cidade de São Domingos 
do Norte/ES., bem como aquelas produzidas por particulares que requererem esse serviços através do pagamento de taxa 
municipal, correspondente ao valor pago pelo município, tudo de acordo com as condições e especificações constantes 
deste Termo e com a legislação em vigor.

Contratado: JC SERVIÇOS EM GERAIS LTDA ME – CNPJ nº Licença Ambiental nº 016/2016/SEMMA – Endereço: Rodo-
via 137 km 176 – Córrego Sabiá – Zona Rural – São Domingos do Norte/ES.

CNPJ nº.: 10.562.699/0001-67

Do Valor da estimativa de gastos: A presente contratação importa em uma estimativa de gasto anual de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais), que serão pagos em parcelas mensais de acordo com a demanda.

1- Da Justificativa: os estudos realizados pela SECONT e acompanhado pela PROGER demonstra nos autos ser esta a 
ÚNICA empresa licenciada no município de São Domingos do Norte para a realização dos serviços descritos no item 1. 
Neste caso a licitação pública poderia mesmo se revelar absolutamente inócua, como ocorre nos casos das contratações 
realizadas com fornecedores de produtos ou prestadores de serviço exclusivo. Afinal, na medida em que inexistam compe-
tidores, submeter a oportunidade de contratação a um torneio — que pressupõe a existência de pluralidade de contendo-
res — seria totalmente inútil. De nada adiantaria a Administração arcar com o custo do processo administrativo, movimen-
tar um enorme aparelhamento da máquina estatal, despender tempo, adiando a solução para a necessidade de interesse 
público surgida, se, no dia, hora e local designado para a disputa, somente aquele (porquanto exclusivo, único existente) 
se apresentaria munido de proposta e documentos de habilitação. Por isso a Administração prefere se abster e realizar a 
contratação de serviços com fundamento por analogia no inciso I do art. 25 da Lei no 8.666/1993, já que este dispositivo 
e especifico para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo. È válida, portanto no caso em tela a contratação dos serviços diretamente, por inexigibilidade de 
licitação, por restar comprovado no processo a inviabilidade de competição, em consonância com o disposto nos arts. 25 
e 26 da Lei no 8.666/1993‖. (Ac. 1096/2007 Plenário)

Do Fundamento Legal: Art. 25 E 26 Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores.

São Domingos do Norte, ES, 28 de JUNHO de 2017.

ROQUE SIQUEIRA GOMES

Presidente da CPL
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São Gabriel da Palha

Prefeitura

DECISÃO PROCESSO N. ° 2129/2017
Publicação Nº 90302

PROCESSO N. ° 2129/2017

ASSUNTO: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

ENDEREÇAMENTO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO.

DECISÃO

I. Trata-se de processo licitatório por meio de Pregão Pre-
sencial N° 19/2017 para aquisição de frutas e verduras 
para atender ao Abrigo Institucional “Abrigo Luz”, por um 
período de seis meses, cujo certame licitatório ocorreu na 
data de 14 de junho de 2017.

II. Passada para fase de lances, a empresa DA VILA CO-
MÉRCIO LTDA, foi declarada habilitada e por fim, vence-
dora do certame, em seus respectivos itens. As demais 
empresas participantes não interpuseram recurso.

III. A Procuradoria Geral do Município proferiu parecer ju-
rídico n° 699/2017 fls. 128, pugnando pela homologação 
do resultado da licitação. A Controladoria Geral do Muni-
cípio não evidenciou irregularidades em todo o certame 
licitatório em seu parecer de fls. 129 dos autos, ambos 
opinando favorável ao certame. Acolho integralmente os 
Pareceres.

IV. Diante do exposto, HOMOLOGO o certame licitató-
rio, motivo pelo qual declaro a empresa DA VILA COMÉR-
CIO LTDA vencedora do certame.

V. À Secretaria Municipal de Administração para que seja 
publicada a presente homologação do resultado final.

São Gabriel da Palha, 21 de junho de 2017.

LUCÉLIA PIM FERREIRA DA FONSECA

Prefeita Municipal

DECISÃO PROCESSO N. ° 284/2017
Publicação Nº 90301

PROCESSO N. ° 284/2017

ENDEREÇAMENTO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO.

DECISÃO

I. Trata-se de processo licitatório por meio de Pregão Pre-
sencial N° 17/2017 para aquisição de Gêneros Alimentí-
cios para preparação de lanches que serão oferecidos aos 

participantes dos eventos do CRAS no decorrer no ano de 
2017, cujo certame licitatório ocorreu na data de 09 de 
junho de 2017.

II. Passada para fase de lances, as empresas SUPERMER-
CADO ROSA LTDA e ERNESTO SCHMIDT & CIA LTDA ME fo-
ram declaradas habilitadas e consideradas vencedoras do 
certame, nos seus respectivos itens. As demais empresas 
participantes não interpuseram recurso.

III. A Procuradoria Geral do Município proferiu parecer 
jurídico n° 682/2017 de fls 152, pugnando pela homolo-
gação do resultado da licitação. A Controladoria Geral do 
Município de fls. 153, e não evidenciou irregularidades em 
todo o certame licitatório. Acolho integralmente os Pare-
ceres.

IV. Diante do exposto, HOMOLOGO o certame licita-
tório, motivo pelo qual declaro as empresas SUPERMER-
CADO ROSA LTDA e ERNESTO SCHMIDT & CIA LTDA ME 
vencedoras dos certames, nos seus respectivos itens.

V. À Secretaria Municipal de Administração para que seja 
publicada a presente homologação do resultado final.

São Gabriel da Palha, 16 de junho de 2017.

LUCÉLIA PIM FERREIRA DA FONSECA

Prefeita Municipal

DECRETO N.º 295-2017 - SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA SAÚDE

Publicação Nº 90359

DECRETO N.º 295, DE 28 DE JUNHO DE 2017.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO SETOR DE SAÚ-
DE NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, DETER-
MINA A OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA DE PRÉDIO DE PRO-
PRIEDADE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR SOCIAL RURAL DE 
SÃO GABRIEL, A REQUISIÇÃO TEMPORÁRIA DE MÓVEIS, 
MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E MEDICAMENTOS A 
ELA PERTENCENTES E DE PESSOAL A ELA VINCULADOS.

LUCÉLIA PIM FERREIRA DA FONSECA, Prefeita Munici-
pal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espirito Santo, 
usando de atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrati-
vo nº. 1088/2016, que trata da situação do Pronto Aten-
dimento Municipal;
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CONSIDERANDO o que consta do Processo Administra-
tivo nº. 2828/2016, que trata da situação das Unidades 
Estratégia Saúde da Família existentes no Município;

CONSIDERANDO a paralisação das atividades do Hos-
pital vinculado à Associação Beneficente de Saúde Santa 
Rita, ocorrida no mês de maio;

CONSIDERANDO a situação de quase insolvência da Fun-
dação Hospitalar Social Rural de São Gabriel, com a imi-
nente paralisação das atividades do Hospital Doutor Fer-
nando Serra;

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada situação de emergência no setor 
de saúde do Município de São Gabriel da Palha, do Estado 
do Espírito Santo, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Fica determinada a ocupação temporária do pré-
dio de propriedade da Fundação Hospitalar Social Rural de 
São Gabriel, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos e não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
27.503.754/0001-10, localizado na Rua 14 de Maio, nº. 90 
– Centro, na Cidade de São Gabriel da Palha.

Parágrafo único. A ocupação dar-se-á somente nos am-
bientes necessários à manutenção dos serviços vinculados 
à urgência e emergência.

Art. 3º. Fica determinada a requisição temporária de mó-
veis, materiais médico-hospitalares e medicamentos de 
propriedade da Fundação Hospitalar Social Rural de São 
Gabriel, necessários à manutenção dos serviços de urgên-
cia e emergência.

Parágrafo único. O Município de São Gabriel da Palha, 
através da Secretaria de Saúde, realizará inventário de to-
dos os bens requisitados, entregando cópia de inteiro teor 
à Fundação requisitada.

Art. 4º. Fica determinada a requisição temporária de fun-
cionários vinculados à Fundação Hospitalar Social Rural de 
São Gabriel, necessários à manutenção dos serviços de 
urgência e emergência.

Parágrafo único. O Município de São Gabriel da Palha, 
através da Secretaria de Saúde, fará o chamamento dos 
funcionários na quantidade e com as especificidades de 
funções necessárias ao funcionamento dos serviços de ur-
gência e emergência.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gabriel da Palha, 
Estado do Espírito Santo, 28 de junho de 2017.

LUCÉLIA PIM FERREIRA DA FONSECA

Prefeita Municipal

ROBERTO MORANDI

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo.

LUIZMAR MIELKE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 20/2017-COLOCA VEÍCULO E MOTO-
RISTA A DISPOSIÇÃO

Publicação Nº 90355

PORTARIA Nº 20/2017 COLOCA VEÍCULO E MOTO-
RISTA A DISPOSIÇÃO

LUIZMAR MIELKE Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo Interino, 
usando suas atribuições.

R E S O L V E:

Art. 1º - COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, o Servidor Junior Cesar Ferreira dos San-
tos, matrícula nº 4007, Cargo Motorista, lotado na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Turismo, no dia 28 de junho de 2017 em Vitó-
ria. Informamos que a diária do Motorista será paga pela 
secretaria requisitante.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário,

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Turismo de São Gabriel da Palha, 28 
de junho de 2017.

LUIZMAR MIELKE

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Indústria, Comércio e Turismo Interino.
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REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO PROCESSO N°: 1358/ 
2017

Publicação Nº 90330

PROCESSO N°: 1358/2017

ASSUNTO: REPUBLICAÇÃO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

ENDEREÇAMENTO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO.

DECISÃO

I. Trata-se de processo licitatório por meio de Pregão Pre-
sencial N° 21/2017 para aquisição de sacos plásticos para 
lixo, para manutenção dos serviços de varrição de ruas na 
sede e distritos desta municipalidade, cujo certame licita-
tório ocorreu na data de 20 de junho de 2017.

II. Passada para fase de lances, a empresa A. CHRISTO 
COMÉRCIO foi declarada habilitada e por fim, vencedora 
do certame. As demais empresas participantes não inter-
puseram recurso.

III. A Procuradoria Geral do Município proferiu parecer 
jurídico n° 708/2017 de fls. 100, pugnando pela homolo-
gação do resultado da licitação. A Controladoria Geral do 
Município não evidenciou irregularidades em todo o certa-
me licitatório em seu parecer de fls. 101 dos autos, ambos 
opinando pela homologação do certame licitatório. Acolho 
integralmente os Pareceres.

IV. Diante do exposto, HOMOLOGO o certame licita-
tório, motivo pelo qual declaro a empresa A. CHRISTO 
COMÉRCIO vencedora do certame.

V. À Secretaria Municipal de Administração para que seja 
publicada a presente homologação do resultado final.

VI. Após, ENCAMINHEM-SE os autos ao Departamento 
de Compras e Contrato para continuidade dos trâmites le-
gais.

São Gabriel da Palha, 28 de junho de 2017.

LUCÉLIA PIM FERREIRA DA FONSECA

Prefeita Municipal

SUPRESSÃO DE ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
028/2017

Publicação Nº 90328

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2017

DATA DE ABERTURA: 30/06/2017 ás 11h.

OBJETO: Aquisição de aquisição de trator e implementos 
para dar apoio ao associativismo e a diversificação e co-
mercialização da produção agrícola, de acordo com o con-
trato de repasse nº 793294/2013/MAPA/CAIXA.

Informo a supressão dos itens 02, 03 e 04 do Anexo 
III deste Pregão.

Mantenham–se as demais condições da licitação.

Demais informações pelo telefone 00 XX 27 3727-1366, 
ramal 362.

São Gabriel da Palha, em 28/06/2017.

SÉRGIO FABIANO DE SOUZA DIAS

Pregoeiro Oficial
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DECRETO Nº 268/2017 - NATUREZA SUPLEMENTAR
Publicação Nº 90366

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
ESPIRITO SANTO 
14.774.687/0001-27
DECRETO  Nº 0000268/2017
Data 09/06/2017 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

1.000,00
Manutenção do Abrigo Luz
MATERIAL DE CONSUMO

000002000008.0824300752.072
33903000000

0000167
1302000

3.500,00
Manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de vínculo.
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

000002000008.0824400742.320
33903900000

0000204
1301000

TOTAL: 4.500,00
Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 4.500,00 (quatro mil quinhentos  reais )

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição ValorFonte

500,00
Capacitação e Treinamento de Recursos Humanos da Sec. Munic. Trab. Assist. Desenv. Social e Família
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100000033903900000

000002000008.0812803252.2730000154

1.500,00
Manutenção do Abrigo Luz
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100000033903600000

000002000008.0824300752.0720000168

1.000,00
Manutenção do Selo UNICEF
MATERIAL DE CONSUMO 100000033903000000

000002000008.0824300752.0740000171

500,00
Manutenção do Programa de LA/PSC
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 100000033901400000

000002000008.0824300752.0760000174

300,00
Manutenção do Programa de LA/PSC
MATERIAL DE CONSUMO 130200033903000000

000002000008.0824300752.0760000175

500,00
Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 130200033909200000

000002000008.0824400742.0770000189

200,00
Manutenção da Sec. Munic. do Trabalho, Assist. Desenvolvimento Social e Família
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 100000033903900000

000002000008.0912200672.2720000219

TOTAL: 4.500,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Sao Gabriel da Palha  -  ES ,  09 junho de 2017

Lucélia Pim Ferreira da Fonseca
Prefeita Municipal

Polyanna Barcelos dos Santos Bragato
Secretária Municipal do Trabalho, Assitência, Desenvolvimento Social e Família

O Prefeito Municipal de Sao Gabriel da Palha, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002635/2016.
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2017 a importância de R$ 4.500,00   (quatro mil quinhentos  reais ), nas
seguintes dotações:

DECRETO Nº  0000268/2017 Autorizao pela Lei  0002635/2016
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DECRETO Nº 274/2017 - NATUREZA SUPLEMENTAR
Publicação Nº 90367

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA     
ESPIRITO SANTO 
27.174.143/0001-76
DECRETO  Nº 0000274/2017
Data 12/06/2017 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

2.000,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

000002000007.0412303132.050
44905200000

0000140
1000000

TOTAL: 2.000,00
Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 2.000,00 (dois mil  reais )

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição ValorFonte

2.000,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
MATERIAL DE CONSUMO 100000033903000000

000002000007.0412303132.0500000137

TOTAL: 2.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Sao Gabriel da Palha - ES,  12 junho de 2017

                                                                                                                                          Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

LUCELIA PIM FERREIRA DA FONSECA
PREFEITA MUNICIPAL

LUIZMAR MIELKE
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O Prefeito Municipal de Sao Gabriel da Palha, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002635/2016,                                                                             DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2017 a importância de R$ 2.000,00   (dois mil  reais ), nas seguintes dotações:

DECRETO
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DECRETO Nº 280/2017 - NATUREZA SUPLEMENTAR
Publicação Nº 90368

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
ESPIRITO SANTO 
14.774.687/0001-27
DECRETO  Nº 0000280/2017
Data 14/06/2017 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

2.100,00
Manutenção e Gerenciamento do Atendimento no Cadastro Único do Governo Federal - IGD
DIARIAS - PESSOAL CIVIL

000002000008.0824400742.080
33901400000

0000193
1301000

TOTAL: 2.100,00
Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 2.100,00 (dois mil cem  reais )

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição ValorFonte

2.100,00
Desenvolviento de Prog. Div. e Cursos de Geração de Emprego e Renda Visando Qualificação Profissiona
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 130100033903900000

000002000008.0833301202.0880000215

TOTAL: 2.100,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Sao Gabriel da Palha  -  ES ,  14 junho de 2017

Lucélia Pim Ferreira da Fonseca
Prefeita Municipal

Polyanna Barcelos dos Santos Bragato
Secretária Municipal do Trabalho, Assitência, Desenvolvimento Social e Família

O Prefeito Municipal de Sao Gabriel da Palha, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002635/2016.
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2017 a importância de R$ 2.100,00   (dois mil cem  reais ), nas seguintes
dotações:

DECRETO Nº  0000280/2017 Autorizao pela Lei  0002635/2016
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DECRETO Nº 281/2017 - NATUREZA SUPLEMENTAR
Publicação Nº 90369

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA     
ESPIRITO SANTO 
27.174.143/0001-76
DECRETO  Nº 0000281/2017
Data 14/06/2017 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

180,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Arte
DIARIAS - PESSOAL CIVIL

000002000020.0412203982.366
33901400000

0000627
1000000

2.100,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Arte
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

000002000020.0412203982.366
33903900000

0000630
1000000

TOTAL: 2.280,00
Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta  reais )

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição ValorFonte

180,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Arte
MATERIAL DE CONSUMO 100000033903000000

000002000020.0412203982.3660000628

2.100,00
Manutenção da Banda de Música Municipal
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100000033903600000

000002000020.1339201662.1510000648

TOTAL: 2.280,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Sao Gabriel da Palha - ES,  14 junho de 2017

                                                                                                                                          Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

LUCELIA PIM FERREIRA DA FONSECA
PREFEITA MUNICIPAL

LUIZMAR MIELKE
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O Prefeito Municipal de Sao Gabriel da Palha, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002635/2016,                                                                             DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2017 a importância de R$ 2.280,00   (dois mil duzentos e oitenta  reais ), nas
seguintes dotações:

DECRETO
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DECRETO Nº 292/2017 - NATUREZA SUPLEMENTAR
Publicação Nº 90361

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
ESPIRITO SANTO 
14.774.687/0001-27
DECRETO  Nº 0000292/2017
Data 26/06/2017 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

5.620,00
Manutenção de uma Unidade CREAS
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

000002000008.0824400742.322
33903600000

0000208
1302000

TOTAL: 5.620,00
Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 5.620,00 (cinco mil seiscentos e vinte  reais )

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição ValorFonte

5.620,00
Manutenção de uma Unidade CREAS
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 330200033903900000

000002000008.0824400742.3220000209

TOTAL: 5.620,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Sao Gabriel da Palha  -  ES ,  26 junho de 2017

Lucélia Pim Ferreira da Fonseca
Prefeita Municipal

Luizmar Mielke
Secretário Municipal de Administração

O Prefeito Municipal de Sao Gabriel da Palha, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002635/2016.
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2017 a importância de R$ 5.620,00   (cinco mil seiscentos e vinte  reais ), nas
seguintes dotações:

DECRETO Nº  0000292/2017 Autorizao pela Lei  0002635/2016
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DECRETO Nº 293/2017 - NATUREZA SUPLEMENTAR
Publicação Nº 90362

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
ESPIRITO SANTO 
13.932.227/0001-17
DECRETO  Nº 0000293/2017
Data 26/06/2017 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

6.000,00
Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS
MATERIAL DE CONSUMO

000002000011.1030101022.112
33903000000

0000290
1203000

TOTAL: 6.000,00
Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 6.000,00 (seis mil  reais )

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição ValorFonte

6.000,00
Manutenção do Programa de Saúde da Família - PSF.
MATERIAL DE CONSUMO 120300033903000000

000002000011.1030101012.1070000282

TOTAL: 6.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Sao Gabriel da Palha - ES,  26 junho de 2017

                                                                                                                                          Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

Lucelia Pim Ferreira da Fonseca
Prefeita Municipal

Luizmar Mielke
Secretário Municipal de Administração

O Prefeito Municipal de Sao Gabriel da Palha, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002635/2016,                                                                            DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2017 a importância de R$ 6.000,00   (seis mil  reais ), nas seguintes dotações:

 DECRETO
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DECRETO Nº 294/2017 - NATUREZA SUPLEMENTAR
Publicação Nº 90363

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     
ESPIRITO SANTO 
13.932.227/0001-17
DECRETO  Nº 0000294/2017
Data 26/06/2017 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

60.000,00
Aquisição de Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

000002000011.1030101002.102
44905200000

0000274
1201000

TOTAL: 60.000,00

Suplementação/Anulação Dotação: R$ 60.000,00 (sessenta  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

60.000,00
Aquisição de Equipamentos para o Fundo Municipal de Saúde
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 120300044905200000

000002000011.1030101002.1020000274

TOTAL: 60.000,00

Lucelia Pim Ferreira da Fonseca
Prefeita Municipal

Luizmar Mielke
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 296/2017 - NATUREZA SUPLEMENTAR
Publicação Nº 90364

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA     
ESPIRITO SANTO 
27.174.143/0001-76
DECRETO  Nº 0000296/2017
Data 28/06/2017 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

800,00
Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

000002000017.0412303142.342
44905200000

0000551
1000000

TOTAL: 800,00
Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
Suplementação/Anulação Dotação: R$ 800,00 (oitocentos  reais )

ANULAÇÕES
Ficha Código Descrição ValorFonte

800,00
Remuneração de Pessoal
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100000031901100000

000002000017.0412303682.3390000553

TOTAL: 800,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Sao Gabriel da Palha - ES,  28 junho de 2017

                                                                                                                                          Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, na data supra.

LUCELIA PIM FERREIRA DA FONSECA
PREFEITA MUNICIPAL

LUIZMAR MIELKE
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O Prefeito Municipal de Sao Gabriel da Palha, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0002635/2016,                                                                             DECRETA
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2017 a importância de R$ 800,00   (oitocentos  reais ), nas seguintes dotações:

DECRETO
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 85/2017
Publicação Nº 90360

PORTARIA Nº. 085, DE 28 DE JUNHO DE 2017.

SUSPENDE FÉRIAS

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando de atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, as férias regulamentares do Servidor ALISSON CASSANI, concedida através da Portaria nº 090/2016, 
por imperiosa necessidade do serviço, e será concedida em momento oportuno.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TIAGO DOS SANTOS

Presidente

WAGNER LUCAS DOS SANTOS

1º Secretário
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São Roque do Canaã

Prefeitura

DECRETO N.º 3.542/2017
Publicação Nº 90324

DECRETO Nº 3.542/2017

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 57, incisos VIII, XI e XIV da Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 03 de julho de 2017, 
a servidora WUSLAINE SILVA DOS SANTOS, do cargo 
de Assistente de Controle Administrativo, de provimento 
em comissão, para o qual foi nomeada através do Decreto 
nº 3.292, de 05 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de Junho de 2017.

RUBENS CASOTTI

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.543/2017
Publicação Nº 90325

DECRETO Nº 3.543/2017

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 57, incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 03 de julho de 2017, a 
senhora ARIELI APARECIDA DALBEM, para o cargo de 
Assistente de Controle Administrativo, de provimento em 
comissão, referência CC-9, atividade da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de Junho de 2017.

RUBENS CASOTTI

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 3.544/2017
Publicação Nº 90326

DECRETO Nº 3.544/2017

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 57, incisos VIII, XI e XIV da Lei Orgâ-
nica Municipal, e

Considerando o processo administrativo n.º 2193/2017,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor WILLIAM 
ESPINDULA ROSSI COSER, do cargo de Assessor de Re-
lações Institucionais, de provimento em comissão, para o 
qual foi nomeado através do Decreto nº 3.282, de 05 de 
janeiro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de Junho de 2017.

RUBENS CASOTTI

Prefeito Municipal
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Serra

Prefeitura

AVISO MPE 071-2017
Publicação Nº 90283

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE

O MUNICÍPIO DA SERRA/ES, por intermédio da Pre-
goeira, torna Público que realizará licitação, na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO SOB Nº 071/2017, de acordo 
com as Leis 10.520, de 17.07.2002, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Municipal 3530/2010, Decreto Municipal 
n.º 0840 de 2005 subsidiariamente da Lei nº 8.666/93, 
através do site: www.licitaçoes-e.com.br, objetivando a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
fornecimento de alimentação. O Edital oriundo do pro-
cesso nº23659/2017 SEDIR, encontra-se disponível no 
site acima. Abertura das propostas: às 13h45min. do dia 
12/07/2017. Início sessão disputa: às 14h00min. Do dia 
12/07/2017.

Serra, 28 de junho de 2017.

Eva Clarice Pereira Cavalcante

Pregoeira Oficial/SEAD

AVISO MPE 072-2017
Publicação Nº 90287

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE

O MUNICÍPIO DA SERRA/ES, por intermédio da Pre-
goeira, torna Público que realizará licitação, na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO SOB Nº 072/2017, de acordo 
com as Leis 10.520, de 17.07.2002, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Municipal 3530/2010, Decreto Municipal 
n.º 0840 de 2005 subsidiariamente da Lei nº 8.666/93, 
através do site: www.licitaçoes-e.com.br, objetivando a 
Contratação de empresa para aluguel de tendas. O Edi-
tal oriundo do processo nº23661/2017 SEDIR, encontra-
se disponível no site acima. Abertura das propostas: às 
09h45min. do dia 12/07/2017. Início sessão disputa: às 
10h00min. Do dia 12/07/2017.

Serra, 28 de junho de 2017.

Eva Clarice Pereira Cavalcante

Pregoeira Oficial/SEAD

DECRETOS
Publicação Nº 90346

DECRETO Nº 1427, DE 27 DE JUNHO DE 2017

Retifica o artigo 1º do Decreto nº 1317, de 24 de 
maio de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito 
Santo, usando das atribuições legais, que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º Retifica o artigo 1º do Decreto nº 1317, de 24 de 
maio de 2017:

Onde se lê: [...] “EMEF Profª. Áurea Maria Andrade Silva” 
[...]

Leia-se: [...] “EMEF Profª. Àurea Maria Andrade de Souza 
Felício” [...]

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal em Serra, aos 27 de junho de 2017.

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1429, DE 28 DE JUNHO DE 2017

Designa representantes para compor o CACS/FUN-
DEB.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Es-
pírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.297/2008 e o intei-
ro teor do processo administrativo nº 34.295/2017,

D E C R E T A :

Art. 1º Designa representantes do Sindicato dos Servido-
res do Município da Serra – SERMUS no CACS/FUNDEB, 
para o mandato de 2017 a 2019.

Titular: Josenete Fernandes Santos Vasconcelos

Suplente: Maria Edinéia Suella de Oliveira

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Municipal em Serra, aos 28 de junho de 2017.

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS

Prefeito Municipal

http://www.serra.es.gov.br/
http://www.serra.es.gov.br/
http://legis.serra.es.gov.br/normas/images/leis/html/L01990.html#a72_V
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PORTARIA SETER
Publicação Nº 90356

PORTARIA SETER Nº 02, DE 28 DE JUNHO DE 2017.

Altera a Portaria nº 01, de 07 de abril de 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DA SER-
RA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e consi-
derando o disposto no Art. 184 Parágrafo IV Letra B da Lei 
2360/2001, requer a publicação, conforme segue:

A L T E R A Ç Ã O :

Art 2º-

Onde se lê: Presidente: Flávia Caetano Souza, matricula: 
16477;

Lê-se:

Presidente: Arlindo Correa da Silva Rocha, matricula 22108

Onde se lê:

Membro: Juanita Aurora Gonçalves Guimarães, matricula 
1335;

Lê-se:

Membro: Maria de Lourdes Freitas, matricula: 21541

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Serra – ES, em 28 de junho de 2017.

Lauriete Caneva

Secretária de Trabalho, Emprego e Renda

RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 90242

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO PROCESSO Nº 26144/2017

Partes: Município da Serra e a Empresa Apoio Locação, 
Arrendamento de Veículos e Maquinas Ltda. A Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, a vis-
ta do Parecer da Proger, com fulcro no Art. 24, X, da Lei 
nº 8.666/93, ratifica e torna público a Locação de Imóvel 
destinada a instalações do Centro Regional do Município 
– PRO-CIDADÃO, incluindo manutenção do sistema de ar 
condicionado, com fornecimento de peças e mão de obra, 
situado na Av. Talma Rodrigues Ribeiro, nº 1885, Portal de 
Jacaraipe – Serra/ES. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.

Serra/ES, 23 de junho de 2017.

Alexandre Camilo Fernandes Viana

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Benício Farley Santos Secretário Municipal de Saúde

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Publicação Nº 90343

RESUMO DE ADITIVO DE CONTRATO

NÚMERO: 103/2014 3º ADITIVO

CONTRATADO: CONSÓRCIO WLAMIDAN

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO HOS-
PITAL MATERNO INFANTIL.

OBJETIVO: PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
POR MAIS 30 (TRINTA) MESES E DE EXECUÇÃO POR MAIS 
41 (QUARENTA E UM) MESES.

NÚMERO: 103/2014 4º ADITIVO

CONTRATADO: CONSÓRCIO WLAMIDAN

OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO HOS-
PITAL MATERNO INFANTIL. OBJETIVO: REPLANILHAMEN-
TO COM ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO.

NOVO VALOR: 59.669.864,65

PROCESSO Nº: 117.847/2012

RESUMO DE ADITIVO DE CONTRATO

NÚMERO: 274/2011 10º ADITIVO

CONTRATADO: ROCCO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADAS, NESTE MUNICÍPIO.

OBJETIVO: REPLANILHAMENTO SEM ALTERAÇÃO DO VA-
LOR CONTRATADO.

RESUMO DE ADITIVO DE CONTRATO

NÚMERO: 164/2015 4º ADITIVO

CONTRATADO: PERC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA.–EPP.

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E IM-
PLANTAÇÃO DE COBERTURA NA QUADRA POLIESPORTIVA 
NO BAIRRO MANGUINHOS.

OBJETIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR 
MAIS 06 (SEIS) MESES.

RESUMO DE ADITIVO DE CONTRATO

NÚMERO: 123/2016 3º ADITIVO

CONTRATADO: PERC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA.–EPP.

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM E PA-
VIMENTAÇÃO DA RUA INDEPENDÊNCIA NO BAIRRO SER-
RA SEDE.

OBJETIVO: REPLANILHAMENTO COM ALTERAÇÃO DE VA-
LOR DO CONTRATO.

NOVO VALOR: 237.428,12

PROCESSO Nº: 28.974/2017
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Venda Nova do Imigrante

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2017
Publicação Nº 90277

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL (SRP)

Nº 055/201 ( SRP)

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante - ES, 
através da Pregoeira, em cumprimento à Lei 8.666/93, 
10.520/02, LC nº 123/06, Dec. Federal 7.892/13 e Dec. 
Municipal 1.567/09, torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial tipo 
menor preço por lote.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA E OU-
TROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E TURISMO, ESPORTE E LAZER.PAR-
TICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDOR INDIVIDU-
AL, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS.ABERTURA: 17/07/2017, às 12:30 horas.

Informações: Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imi-
grante – Av. Evandi Américo Comarela, 385 – VNI – ES. 
Tel (28) 3546-1188 R: 251, de segunda à sexta-feira, no 
horário de 12:00 às 18:00 horas, ou pelo site www.venda-
nova.es.gov.br.

Alexandra de Oliveira Vinco

Pregoeira Oficial

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PARA CESSÃO DE SER-
VIDORE(S)PÚBLICO(S) MUNICIPAL(IS) PARA O 
“POSTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL” DA POLÍCIA CI-
VIL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

Publicação Nº 90316

Processo n.º

Convênio n.º

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO PARA CESSÃO DE SERVI-
DORE(S)PÚBLICO(S) MUNICIPAL(IS) PARA O “POSTO DE 
IDENTIFICAÇÃO CIVIL” DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO.

O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço na Av. 
Evandi Americo Comarela nº.385 Centro Venda Nova 
do Imigrante-ES, CEP: 29.375-000, inscrito no CNPJ 
nº 31.723.497/0001-08, neste ato representadope-
lo Prefeito Municipal,BRAZ DELPUPO,portador do CPF nº 
420.542.067-68 e RG nº 180.155-ES,doravante denomi-
nado CEDENTE/MUNICÍPIO,e de outro lado o ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, 
por intermédio da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO, órgão da Administração Direta do Poder 
Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.470.897/0001-
73, com sede na Av. Nossa Senhora da Penha, 2290, Santa 

Luiza, Vitória/ES, CEP 29.045-402, neste ato representa-
dopelo seuDelegado Chefe,GUILHERME DARÉ DE LIMA, 
portador do CPF nº 743.969.517-87 e RG nº 059.684.530/
RJ, doravante denominado CESSIONÁRIA/PCES, resol-
vem de comum acordo, com base na legislação municipal 
e na Lei 8.666/1993, celebrar o presente Convênio, me-
diante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.O presente Convênio tem por objeto a cooperação entre 
os Convenentes para:

a)Cessão de (02)doisservidor(es) efetivo(s)do quadro de 
pessoal do CEDENTE/MUNICÍPIO para trabalhar(em) 
no “Posto de Identificação Civil” daCESSIONÁRIA/PCES 
(atendimento ao público interessados em requerer Cartei-
ra de Identidade);

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CESSÃO DE SERVIDORES

2.1. Após assinatura e publicação do convênio e durante 
sua vigência, caberá exclusivamente aoCEDENTE/MUNI-
CÍPIO indicar, encaminhar ou substituir os servidores, em 
consonância com a disponibilidade do seu quadro de pes-
soal efetivo e obedecendo aos seguintes critérios:

a) Identificação dos servidores, regime de contratação e 
jornada de trabalho semanal;

b)Assinatura do Termo de Concordância dos servidoresque 
serão cedidos;

c) Publicação de ato consolidando a cessão, com nome dos 
servidores, prazo e número do Convênio.

2.2. Os servidores cedidos serão submetidos a um treina-
mento por parte da SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA da CESSIONÁRIA/PCES.

2.2.1. OCEDENTE/MUNICÍPIO substituirá os servidores 
inabilitados ao final do treinamento.

2.3. Os servidores cedidos somente poderão trabalhar no 
“Posto de Identificação Civil” da CESSIONÁRIA/PCES 
executando as seguintes tarefas:

a) Receber requerimento de pessoas pedindo emissão de 
Carteira de Identidade;
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b) Conferir a documentação obrigatória (certidão de nas-
cimento ou casamento, comprovante de residência e uma 
fotografia 3x4);

c) Preencher os campos obrigatórios do requerimento pa-
drão;

d) Coletar as digitais do requerente;

e) Colher a assinatura do requerente;

f) Colar a fotografia do requerente no requerimento pa-
drão;

g) Entregar ao requerente um recibo do protocolo;

h) Encaminhar a documentação para o Departamento de 
Identificação daCESSIONÁRIO/PCES.

i)Receber do Departamento de Identificação a carteira de 
identidade do requerente;

j)Entregar a Carteira de Identidade para o requerente, 
mediante recibo.

2.4. É vedado aos servidores cedidos:

a) Identificar-se como policial civil;

b) Usar qualquer adereço capaz de confundi-lo com um 
policial, tais como uniformes e crachás com nome da PCES;

c) Solicitar do requerente qualquer tipo de vantagem, seja 
financeira, econômica, material ou favores.

2.5. Os Servidores que infringirem as normas legais e re-
gulamentares serão imediatamente devolvidos para oCE-
DENTE/MUNICÍPIO, com vistas à adoção das medidas 
legais cabíveis.

2.6. O retorno dos servidores cedidos poderá ocorrer a 
qualquer tempo mediante justificativa fundamentada ou 
acordo entre oCEDENTE/MUNICÍPIO e a CESSIONÁ-
RIA/PCES.

2.7. ACESSIONÁRIA/PCES será responsável pela aber-
tura de processo de sindicância, para apuração de possí-
veis irregularidades cometidas pelos servidores cedidos, 
cuja conclusão será remetida ao CEDENTE/MUNICÍPIO, 
para conhecimento e tomada de decisão, inclusive abertu-
ra de processo administrativo disciplinar.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CE-
DENTE/MUNICÍPIO

3.1. São obrigações do CEDENTE/MUNICÍPIO:

a) Ceder servidores exclusivamente para atuarem no 
“Posto de Identificação Civil” da CESSIONÁRIA/PCES, 
no atendimento ao público interessado em requerer car-
teira de identidade;

b)Substituir os servidores caso seja inabilitado no treina-
mento a cargo da CESSIONÁRIA/PCES;

c)Substituir temporariamente os servidores em casos de 
férias, abonos, licenças, ausências;

d) Trocar os servidores por solicitação da CESSIONÁ-
RIA/PCES, mediante motivo justificado.

3.2. Todo o ônus financeiro, funcional e administrativo dos 
servidores cedidos é exclusivo do CEDENTE/MUNICÍ-
PIO, tais como direitos e vantagens, regime disciplinar, 
vencimentos e subsídios, férias, abonos, etc.

3.3. O pagamento dos servidores cedidos obedecerá aos 
critérios:

a) O CEDENTE/MUNICÍPIO manterá o pagamento dos 
vencimentos dos servidores cedidos, com todas as suas 
vantagens pecuniárias incorporadas ou que venham a ser 
incorporados, e demais encargos sociais e legais a que fi-
zerem jus, exonerando a CESSIONÁRIA/PCES de toda e 
qualquer obrigação salarial;

b) ACESSIONÁRIA/PCES não ficará responsável pelo 
pagamento de auxílio-natalidade, auxílio doença e funeral 
e quaisquer outros benefícios previdenciários ou direitos, 
de qualquer natureza, que por impedimento legal ou 
regulamentar não possam ser cobertos pelo CEDENTE/
MUNICÍPIO, tais como a auxílio-alimentação e licenças 
previdenciárias.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIO-
NÁRIA/PCES

4.1.São obrigações daCESSIONÁRIA/PCES:

a) Submeter os servidores cedidos a um treinamento, a 
ser ministrado pela sua SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍ-
CIA TÉCNICO-CIENTÍFICA;

b) Solicitar a substituição dos servidores caso seja inabili-
tados no treinamento a cargo de sua SUPERINTENDÊN-
CIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA;
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c) Remeter aos Recursos Humanos do CEDENTE/MUNI-
CÍPIO, mensalmente, até o quinto dia útil do mês subse-
quente, o boletim de frequência dos servidores cedidos;

d) Manter o CEDENTE/ MUNICÍPIO informado a res-
peito de qualquer ato relevante sobre a vida funcional dos 
servidores cedidos;

e) Cumprir e fazer cumprir, no que couberem, as normas 
internas do CEDENTE/MUNICÍPIO, relativamente à con-
cessão de licença prêmio e de adicional por tempo de ser-
viço, fornecendo as informações necessárias à análise do 
direito dos servidores cedidos;

f) Comunicar para oCEDENTE/MUNICÍPIO, anualmen-
te, a programação de férias dos servidores cedidos, de 
maneira a propiciar a efetivação das devidas anotações no 
registro funcional dos servidores;

g) Avaliar o desempenho funcional dos servidores cedidos, 
para todos os efeitos legais, inclusive para o processo de 
promoção estabelecido pelo CEDENTE/MUNICÍPIO.

h) Solicitar a substituição temporária dos servidores em 
casos de férias, abonos, licenças, faltas ou ausências;

i) Solicitar a trocar dos servidores em caso de descumpri-
mento do Convênio, leis e regulamentos ou motivo plena-
mente justificado.

CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE DE RECURSOS

5. O presente Convênio não envolve repasse financeiro 
entre as partes signatárias.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

6.O presente Convênio poderá ser alterado no todo ou em 
parte, mediante Termo Aditivo, respeitado o seu objeto, 
após manifestação formal da assessoria jurídica do Estado 
e do CEDENTE/MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA– DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

7.1O prazo da vigência deste convênio, a contar da publi-
cação do extrato, será de 60 (sessenta) meses;

7.2.Serãoadmitidas sucessivas prorrogações enquanto 
permanecer a finalidade pública, mediante justificativa 
por escrito, autorização das partes e assinatura de Termos 
Aditivos.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO

8.1O presente Convênio poderá ser denunciado por qual-
quer dos convenentes, mediante aviso por escrito, com 
antecedência de no mínimo 90 (noventa) dias;

8.2. O presente Convênio poderá ser rescindido por acor-
do ou na hipótese de inadimplemento de quaisquer das 
cláusulas aqui estabelecidas, observado o contraditório e a 
proporcionalidade da medida.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO

9. A CEDENTE/MUNICÍPIO providenciará a publicação 
resumida do presente instrumento no Diário Oficial do Es-
tado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10. Os casos omissos serão solucionados mediante enten-
dimento entre as partes e formalizados em termos aditi-
vos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO

11. As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória/ES, 
para dirimir quaisquer questões que direta ou indireta-
mente decorram do presente Convênio e que não possam 
ser resolvidas administrativamente.

E, por estarem deacordo, firmam as partes o presente ins-
trumento em três vias de igual teor e forma, para um só 
fim, na presença de duas testemunhas adiante nomeadas, 
que também subscrevem.

Vitória/ES, ____de Maiode2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRAN-
TE-ES

CEDENTE/MUNICÍPIO

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CESSIONÁRIA/PCES

TESTEMUNHAS:

Nome/assinatura:

CPF:

Nome/assinatura:

CPF:
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO PÚ-
BLICO 003/2017 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Publicação Nº 90280

Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante

Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo Público 003/2017 – Secretaria 
Municipal de Saúde

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMI-
GRANTE, BRAZ DELPUPO, usando de suas atribuições 
legais, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
para a contratação temporária de PROFISSIONAIS DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, considerando o 
disposto no Edital Processo Seletivo Público 003/2017, 
com resultado, devidamente publicado.

RESOLVE:

Convocar os candidatos relacionados abaixo para se apre-
sentarem perante esta municipalidade, caso haja interes-
se, junto ao setor de Recursos Humanos na sede da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Venda Nova do Imigrante, 
localizada na Av. Lorenzo Zandonadi, n° 840, Bairro Vila 
Betânea, Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito 
Santo, nos horários das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 
15:30 hs, a partir da data de publicação deste edital.

ODONTÓLOGO

Miriam Falqueto Duarte

- Os candidatos convocados terão prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas de dias úteis a contar da data da publicação 
deste, para apresentar-se na Secretaria Municipal de Saú-
de de Venda Nova do Imigrante munidos dos seguintes 
documentos:

a) Foto 3X4 atual (original);

b) CPF (cópia simples);

c) RG (cópia simples);

d) Carteira de Trabalho (cópia simples);

e) Título de Eleitor com comprovante de votação da última 
eleição e/ou Declaração de regularidade junto à Justiça 
Eleitoral (cópia simples);

f) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia simples);

g) Certificado de Reservista (masculino) (cópia simples);

h) Comprovante de Residência (cópia simples);

I) Comprovante de Escolaridade (cópia simples)

j) PIS/PASEP (cópia simples).

k) Carteira Nacional de Habilitação – CNH, para o cargo de 
motorista (cópia simples).

l) Comprovante e regularidade junto ao Conselho de Clas-
se (se for o caso).

Documentos necessários para o recebimento do Sa-
lário Família são:

a) Certidão de Nascimento (cópia simples);

b) Cartão de Vacina dos filhos até 06 (seis) anos (cópia 
simples);

c) Declaração da escola dos filhos de 06 a 14 anos.

Para conferência da veracidade das cópias deverão ser 
apresentados os originais dos documentos descritos aci-
ma.

- O candidato que por qualquer motivo não comparecer, no 
prazo determinado, com a documentação exigida, perderá 
em definitivo a posse e exercício do cargo.

Venda Nova do Imigrante-ES, 27 de Junho de 2017.

BRAZ DELPUPO

PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    RESUMO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº005/2017

Publicação Nº 90260

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº005/2017

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 92, 
caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMI-
GRANTE-ES.

CONTRATADA: FLAVIA GENELHU PENNA – ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA EM-
PREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS.

VALOR TOTAL: R$ 12.957,61 (doze mil novecentos e cin-
quenta e sete reais e sessenta e um centavos).

VIGÊNCIA: 30 de maio de 2017 à 30 de maio de 2018.

DATA DE ASSINATURA: 30 de maio de 2017.

Venda Nova do Imigrante, 30 de maio de 2017.

BRAZ DELPUPO

PREFEITO MUNICIPAL
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Viana

Prefeitura

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 003/2017

Publicação Nº 90341

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2017

O Município de Viana por meio do Secretário Municipal de 
Saúde, torna público e comunica aos interessados a Ad-
judicação e Homologação do PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 003/2017, processo administrativo nº 15.168/ 
2067 – Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA INSULINO DE
-PENDENTES.

Arrematante vencedor:

HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA
-LARES LTDA, lotes 01, 02, 03 e 04 no valor total de R$ 
907.000,00.

Viana/ES, 28 de junho de 2017.

LUIZ CARLOS REBLIN

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
020/2017

Publicação Nº 90353

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Viana, ES, através de sua Pregoeira, TOR-
NA PÚBLICO a quem possa interessar, que realizará a 
licitação abaixo descrita:

- PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2017, do tipo 
Menor Valor Global, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CLIPPING, sendo a entrega dos envelopes 
até às 13h30min do dia 13 de julho de 2017, iniciando a 
abertura às 14h do mesmo dia. Informações pelo telefone 
(27) 2124-6731 de 09h às 18h, no endereço: Avenida Flo-
rentino Avidos, nº 01, Centro, Viana, ES, ou pelo e-mail: 
licitacao@viana.es.gov.br. Edital no site: www.viana.es.
gov.br.

Viana/ES, 27 de junho de 2017.

Georgea de Jesus Passos

Pregoeira da 1ª CPL

DECRETO Nº 134/2017
Publicação Nº 90314

Prefeitura Municipal de Viana
Secretaria Municipal de Governo

DECRETO Nº 134/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, 
inciso IV, da Lei Orgânica, em conjunto com a DIRETORA 
PRESIDENTE E A GERENTE DE BENEFÍCIOS DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIANA - IPREVI, no 
uso da atribuição que lhes confere o artigo 53, inciso V, da 
Lei Municipal nº 1.595/2001,

DECRETA:

Art. 1º. Retifica o valor dos proventos constante no Decre-
to nº 227/2015, que concede o benefício previdenciário de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, à servidora Tania Mara Lyra Wolkers.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Viana - ES, 27 de junho de 2017.

GILSON DANIEL BATISTA

Prefeito Municipal de Viana

ADINALVA MARIA DA SILVA PRATES

Diretora Presidente do IPREVI

ADELEIA RUFINO

Gerente de Benefícios do IPREVI

PORTARIA N° 0556/2017
Publicação Nº 90311

PORTARIA Nº 0556/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, conferida pelo artigo 
61, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de 
Viana, e de acordo com o processo nº 5349/2017.

RESOLVE:

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br
http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br
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Art. 1º - Desaverbar da ficha funcional nº 061913-01, da 
servidora MARIA ELIZETE DE SOUZA PAULA, o período 
de 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias, 
conforme Portaria n° 256/2002.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

Viana-ES, 27 de junho de 2017.

GILSON DANIEL BATISTA

Prefeito Municipal de Viana

PORTARIA N° 0558/2017
Publicação Nº 90313

PORTARIA Nº 0558/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, conferida pelo artigo 
61, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de 
Viana, e de acordo com o processo nº 16938/2016,

RESOLVE:

Art. 1°- TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 0406/2017, 
que averbou na ficha funcional nº 016101-01, da servidora 
NERLI TEIXEIRA, o período de 01 (um) ano, 09 (nove) 
meses e 08 (oito) dias.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

Viana - ES, 27 de junho de 2017.

GILSON DANIEL BATISTA
Prefeito Municipal de Viana

PORTARIA Nº 0554/2017
Publicação Nº 90288

PORTARIA Nº 0554/2017

DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais previstas no arti-
go 61, Inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica deste Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar com fundamento no artigo 189, da 
Lei Municipal 1.596/2001, a instauração de procedimento 
administrativo de sindicância para apurar responsabilida-
des dos fatos narrados no processo administrativo de nº 
15.061/2016.

Art. 2º - Deliberar que a Comissão de Sindicância poderá 
reportar-se diretamente órgãos desta Prefeitura Municipal 
de Viana, bem como aos demais órgãos da Administração 
Pública, em diligências necessárias à instrução do presente 
procedimento.

Art. 3º - Nos termos do estabelecido no Art. 191 § 1º da 
Lei 1.596/2001, em face da quantidade de procedimentos 
disciplinares em tramitação fica desde já deferido o prazo 
complementar de 30 (trinta) dias, para conclusão do feito.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Viana - ES, 26 de junho de 2017.

GILSON DANIEL BATISTA

Prefeito Municipal de Viana

PORTARIA Nº 0555/2017
Publicação Nº 90306

PORTARIA Nº 0555/2017

DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais previstas no arti-
go 61, Inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica deste Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar com fundamento no artigo 189, da 
Lei Municipal 1.596/2001, a instauração de procedimento 
administrativo de sindicância para apurar responsabilida-
des dos fatos narrados no processo administrativo de nº 
11.698/2016.

Art. 2º - Deliberar que a Comissão de Sindicância poderá 
reportar-se diretamente órgãos desta Prefeitura Municipal 
de Viana, bem como aos demais órgãos da Administração 
Pública, em diligências necessárias à instrução do presente 
procedimento.

Art. 3º - Nos termos do estabelecido no Art. 191 § 1º da 
Lei 1.596/2001, em face da quantidade de procedimentos 
disciplinares em tramitação fica desde já deferido o prazo 
complementar de 30 (trinta) dias, para conclusão do feito.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Viana - ES, 26 de junho de 2017.

GILSON DANIEL BATISTA

Prefeito Municipal de Viana
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PORTARIA Nº 0557/2017
Publicação Nº 90312

PORTARIA Nº 0557/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, conferida pelo artigo 
61, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de 
Viana, e de acordo com o processo nº 7530/2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Desaverbar da ficha funcional nº 017345-01, da 
servidora CLEUZA DOS PRAZERES CUNHA, o período de 
06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias, con-
forme Portaria n° 016/2004.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

Viana-ES, 27 de junho de 2017.

GILSON DANIEL BATISTA

Prefeito Municipal de Viana

PORTARIA Nº 0560/2017
Publicação Nº 90309

PORTARIA Nº 0560/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, conferida pelo artigo 
61, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município de 
Viana,

RESOLVE:

Art. 1°- TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 0549/2017 
que nomeou CUSTÓDIO PINHEIRO DA SILVA.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

Viana - ES, 28 de junho de 2017.

GILSON DANIEL BATISTA

Prefeito Municipal de Viana

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº. 109/2017

Publicação Nº 90357

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº. 109/2017

Processo nº 5544/2017

Adesão a Ata de Registro de Preços nº. 012/2017, Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº. PR 008-2017, da 
Prefeitura Municipal de Nova Viçosa, Estado da Bahia. 
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES .

Contratada: MARQUES PRODUÇÕES LTDA -EPP

Objeto: locação de estruturas diversas e produção e re-
alização de eventos culturais, conforme especificações, 
quantidades e preços descritos no Termo de Referência, 
para atendimento das necessidades do Município de Viana/
ES.

Valor global: R$ 710.178,20 (setecentos e dez mil, cento 
e setenta e oito reais e vinte centavos)

Vigência: O Contrato terá inicio na data de assinatura do 
termo contratual e terá duração até 31 de dezembro de 
2017.

Viana, ES, 23 de junho de 2017

GILSON DANIEL BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO - IPREVI
Publicação Nº 90332

 

 

1 
Concurso Público para Provimento de Cargos no Quadro de Pessoal do IPREVI 

EDITAL Nº. 001/2016 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE VIANA  
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DO IPREVI 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO  

 
O DIRETOR PRESIDENTE DO IPREVI  no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público a Homologação do 
Resultado Final do Concurso Público destinado ao provimento de vagas no QUADRO DE PESSOAL DO IPREVI, em regime 
estatutário, conforme normas constantes no Edital, com base nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, das Leis 
Municipais vigentes e da Constituição Federal que dão respaldo legal e normatizam as regras estabelecidas neste 
Edital, tendo como entidade organizadora e responsável pela realização do concurso público o Instituto Brasileiro de 
Educação e Gestão Ambiental – IBEG, ordenados da seguinte forma: Cargo, tipo de vaga, situação: inscrição, nome do 
candidato, nota final e classificação para os candidatos aprovados. 

 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - VIANA-AMPLA CONCORRENCIA-CLASSIFICADO: 2490, LAYLA BOLES WANDERKOKE, 27, 
1; ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - VIANA-AMPLA CONCORRENCIA-APROVADO: 10090, SANDRA MARIA VENTURIM, 26, 
2; 9100, PIETRO MARIO DE OLIVEIRA BAPTISTA, 26, 3; 11450, JÉSSIKA ROBERTA MUNIZ DUARTE, 24, 4; 12110, JANICE 
BIMBATO DE SOUZA, 23, 5; 12530, SIMONE DANTAS MÔRO, 23, 6; 8620, JOSUÉ CLAUDIO NASCIMENTO, 22, 7; 1820, 
ALICE DOS SANTOS COMPART LICERIO, 21, 8; 11760, LEANDRO MATTOS, 20, 9. 
MÉDICO PERITO PREVIDENCIÁRIO - VIANA-AMPLA CONCORRENCIA-CLASSIFICADO: 9160, JULIANO CEZAR 
MIERTSCHINK PINA, 40, 1; 3730, BRUNO PASSAMANI MACHADO, 29, 2; 6450, FERNANDO CESAR EIJI NUNOMURA, 28, 
3. 
PROCURADOR PREVIDENCIÁRIO - VIANA-AMPLA CONCORRENCIA-CLASSIFICADO: 7130, THIAGO BORGES 
NASCIMENTO, 67, 1; 5470, ELENA MEIRELES RECO FERNANDES, 67, 2; 6850, CARLOS EDUARDO DA SILVA LIMONGE, 67, 
3; PROCURADOR PREVIDENCIÁRIO - VIANA-AMPLA CONCORRENCIA-APROVADO: 5820, VANIA CRISTINA DA SILVA 
CARVALHO, 64.5, 4; 5720, MALCON JACKSON CUMMINGS, 64, 5; 2350, DÉBORA PAGOTTO FIOROTTI, 63.5, 6; 9690, LAIS 
BERTOLDO ALVES, 63, 7; 4330, ANDREZA MARTINS BOONE, 63, 8; 7420, BRUNO DE OLIVEIRA SA, 62.5, 9; 5070, ERIC 
SALERMO DOS PASSOS, 62.5, 10; 5480, PATRÍCIA MONTEIRO LEITE, 62.5, 11; 12220, LUANA DO AMARAL PETERLE, 61.5, 
12; 9290, EMILIA DA SILVA ROCHA, 61, 13; 8910, BARBARA TRABA JESUS GUZZO, 61, 14; 3560, IGOR ROCHA DA PAIXÃO, 
60.5, 15; 12620, EDNA LEMOS SCHILTE, 60, 16; 6690, TIAGO CREMASCO VALIM, 59.5, 17; 12240, ARIELY MARCELINO 
FABIANO, 59, 18; 6260, FILIPE CARBONI MOTA, 58.5, 19; 11390, ROGER COUTINHO SILVEIRA CABRAL, 58, 20; 6390, 
JOÃO PAULO CARNEIRO DE OLIVEIRA, 57, 21; 8530, YASMIM VITAL RIBEIRO, 57, 22; 11270, VANESSA GIANORDOLI 
SOUZA, 56, 23; 6890, CAROLINE LUBE PESTANA, 56, 24; 7070, PEDRO TORRACA DAEMON, 56, 25; 7250, RAFAELA 
CRISTINA MOREIRA DA SILVA, 55.5, 26; 5090, ARIANE DE FÁTIMA GONÇALVES, 55, 27; 6940, SUELI CALENTE ,  55, 28; 
11660, CLESSIENE CUZZUOL NUNES BARRETO, 54, 29; 7170, ROBERTA LAVAGNOLI GAZEL, 54, 30; 680, FELIPE LOPES 
BATISTA FERREIRA, 53.5, 31; 3120, LARISSA FOLADOR GONÇALVES, 53.5, 32; 6070, LAURA PIANISSOLLA ZORZAL, 53, 33; 
11780, ANDRÉ VICTOR RODRIGUES FRAGOSO, 53, 34; 10330, VINICIUS BERTOLDO ALVES, 52, 35; 1860, MARCO 
ANTONIO CALVAO MOURA FILHO, 52, 36; 1190, RAFAEL SALVADOR CIPRIANO, 52, 37; 140, PEDRO ENDLICH SANTOS, 52, 
38; 70, RODRIGO BUSATTO FERNANDES MOÇA, 51, 39; 2860, KENEDY ADANS ROELDES DALLY, 51, 40; 2380, IVAN JOSÉ 
DO COUTO PINNA BARBOSA, 51, 41; 8080, ANDRÉ FELIPE DE ARAÚJO BOINA, 50, 42; 7460, AGOSTINO CREMONINI 
FILHO, 50, 43; 260, LETICIA DE CASSIA SANTOS BAPTISTA, 50, 44; 7630, DANIEL MARTINS MARCHEZINI, 49.5, 45; 9020, 
YARA CAMPOS CHAMBELA, 49.25, 46; 8720, HUMBERTO VELLO NETO, 49, 47; 5010, FLAVIO HENRIQUE VICENTINI 
LAGASSA, 49, 48; 8210, VALDERENE VORREA VASCONCELLOS, 48.75, 49; 3280, BÁRBARA ZAMBON, 48.5, 50; 7500, 
GRAZIANO FERNANDES NUNES, 48.5, 51; 9610, MARCELA FILGUEIRA ROCHA, 48, 52; 2170, ANDRÉ CARLOS FERNANDES 
RAMOS, 48, 53; 10390, MARCIO SALES LOUREIRO, 48, 54; 8260, MICHAEL SULLEVAN GOMES RODRIGUES, 47.5, 55; 
7000, BRUNELLY DA SILVA RIBEIRO, 47.5, 56; 8700, ELDER GAMA BRAVIM, 47, 57; 910, BRUNA GUASTI MONJARDIM, 47, 
58; 1010, LUDMILA MOURA DE ABREU ALMEIDA, 47, 59; 7960, BRUNA GILMARA PFEFFER, 47, 60; 10370, JONATAS 
ANDRADE PEREIRA, 47, 61; 11730, RAMON RANGEL DA SILVA GONÇALVES, 47, 62; 970, CLEIRE MARANHÃO ROQUE 
DIAS, 46, 63; 5540, EWERTON VARGAS WANDERMUREN, 45.5, 64; 8060, FABIOLA RAMOS RIBEIRO FERREIRA, 45, 65; 
1090, THAMYRES RODRIGUES BARBOSA, 45, 66; 12020, FABIANA CORRÊA GUASTI, 44, 67; 3380, EDARLINA BELSHOFF 
SIQUEIRA, 44, 68; 5880, DAVI ANGELO VASCONCELOS, 42.5, 69; 4760, ROBERTA SUZANE GOUVEA, 42.5, 70; 6170, 
KARINA PONTES DEL PIERO, 42, 71; 1330, LILIAN BELISARIO DOS SANTOS, 42, 72; 11260, DANIELE POTRATZ CAVARRA, 
42, 73; 9800, IGOR BORGES MOYSÉS, 42, 74; 12490, GUSTAVO DE SOUSA NASCIMENTO, 40.5, 75; 11290, CAIO CESAR 
GOMES RODRIGUES, 40.5, 76; 9220, KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS, 39, 77; 5960, MARCOS RENATO CARDOSO 
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2 
Concurso Público para Provimento de Cargos no Quadro de Pessoal do IPREVI 

DA CONCEICAO, 38, 78; 1520, VITOR DE ALMEIDA CAMPAGNARO, 38, 79; 2070, VICTOR GONÇALVES COIMBRA, 37, 80; 
8410, LUCAS OLIVEIRA MENDES, 36, 81.  
 

VIANA/ES, 19 de junho de 2017. 

 

Adeleia Rufino 
Presidente da Comissão do Concurso 

Adinalva Maria da S. Prates  
Diretora Presidente do IPREVI 
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